
fiG, 3-2-\ 6 3x 

Sc x4«-feira ÍK» r;oxrj4F.ssA nacional SdcinGro ilc JOíT 4203 

TAXA POSTAL A QUE SE REFERE O ARTIGO l>» DA PRESENTE LEI, RESPEITADOS ÓS ACCORDOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAES 
EXISTENTES 

Classificação da correspondência 

Unidade de 
peão 

(Porte) 

Ors. 

Interior 

Réis 

Exterior 

Pan-Ameri- 
cana 

Reis 

Universal 

Réis 

Cartas c cartas bilhetes: 
Primeiro porte   
Portes seguintes ao primeiro  

Bilhetes poslacs: 
Simples      
üup los  

Manuscriptos  
Mínimos da taxa  
Impressões em relevo para os cegos    i  
Impressos em gerai  
jornaes e publicações periódicas pelos editores.'. 
Livros  
Amostras i.!!!i! !  
Minlmo da taxa  !** 
Encommendas ii 

Correspondências officiaes federaes, estadoaes ou munlcipacs: 
Oíficlos ou cartas   
Im pressos  ! 
Outros objcclos '.'.'.'. 1... 

20 
20 

50 
250 

.000 
50 
50 
50 
50 

100 
500 

20 
50 
50 

Prêmios e taxas cobrados por cada objecto de correspondência independente das taxas 
acima indicadas 

Prêmio de registro    

Aviso de recebimento: 
Pago por occasião do registro      
Pedido posteriormente  

Pedidos de informações, modificações de endereço, retiradas e reclamações  
Kegistro modico especial para jornaes e publicações periódicas expedidas pelos editores.. 
Expresso para entrega immcJiata por portador especial  
Entrega de objectos enviados á Alfândega para pagamento de direitos aduaneiros  
Entrega de objectos endereçados para a Posta restante  

300 300 500 
200 200 300 

200 -200 300 
400 400 600 
100 100 100 
500 500 500 
50 50 100 
50 50 100 
20 ' 20 100 
20 20 100 

100 100 100 
200. 200 200 

.000 — — 

100 
20 _ 
50 

400 400 600 

300 roo 500 
500 500 1.000 
roo 500 1.000 
200 200 

.000 1.000 1.000 
500 500 500 
100 100 100 

Vales postaes para o interior 

Limites das importâncias — Prêmios 

Até 25Í01)0  fõoo 
De mais de 25f até fiüíOOO  IfüOO 
De mais do 50# até lOOfOOO  lf500 
De mais do 100# até I50#000 ;  2#000 
De mais de 150# até 203#000  2f500 
De mais de 200# em diante mais #600 por cada 100# 

ou tracção dessa importância. 

Valores para o interior 

A» remessas de valores só podem ser acceitas como cartas ou 
encommendas com valor declarado, mediante o pagamento 
do prêmio proporcional ao valor, além das taxas relativas 
a classe respectiva e do premío fixo de registro, do se- 
guinte modo: " 

Cartas - 200 reis Por parcclla de 10#003 ou fracção dessas 
importância, até 500#000. , 

Encommendas — 300 réis por parcclla' de 10#000 ou fraccào 
dessa Importância até 500#000. s 

Vales postaes para o exterior 

As taxas dos vales para o exterior são reguladas cm tarifaa es- 
pecules, de conformidade com os accordos respectivos. 

Valores e encommendas (Colis-Postaux) para o exterior 

As taxas e prêmios das remessas de valores e encommendas 
para o exterior sào reguladas cm tarifas especiacs, de con- 
formidade com os accordos universaes para os serviço» de 
cartas e caixas com valor declarado, fixados, porém, os 
equivalentes do doliar c elo franco — ouro em; 

100 réis para um centavo do doltarc 20 réis para um centimo 
do franco — ouro do mesmo modo que jl se adopta no 
serviço de encommendas (coiis-postaux). 

i '» 
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OBSERVAÇÕES 

o) os limilos de poso e dimensões, fanlo para o interior 
como para o estrangeiro serão regulados de aocordo com o 
estabelecido pela Convenção Postal Universal. 

b) as taxas estabelecidas para entrega dos objectos en- 
viados á alfandoga para pagamenlo de direitos aduaneiros e 
dos objectos endereçados para a Posta Restante serão cobra- 
das dos destinatários, por oecasião da entrega dos objectos. 

c) o pagamento do registro modico especial para os jor- 
naes e publicações periódicas expedidos pelos editores, só 
darã direito á indemnização regulamentar por perda ou ex- 
travio de registrado sem valor declarado, quando a remessa 
fôr destinada ao interior do Paiz. Quando as remessas re- 
gistradas com esse prêmio forem destinadas ao exterior, se- 
rão os easos regulados pelas Convenções em vigor. 

d) para applicaçào da taxa reduzida a que teem direito 
as correspondências officiaes, é indispensável serem as 
mesmas enviadas ao Correio mencionadas em prolocollos of- 
ficiaes das repartições remetfentes, sob pena de ficarem su- 
jeitas ás taxas ordinárias applicaveis ás correspondências 
particulares. 

e) As correspondências officiaes, quando destinadas ao 
exterior, ficam sujeitas ás taxas e aos prêmios applicaveis ás 
correspondências particulares. 

f) os prêmios de registro, de valores declarados e de 
vales poslaes, mesmo para o interior do Paiz, serão cobrados 
sobre as remessas officiaes na mesma razão estabelecida para 
os particulares. 

g) só o Congresso Nacional, por dispositivo expresso cm 
lei, poderá autorizai franquia da correspondência.' ou re- 
ducção das laxas poslaes. ficando abolidas todas as conces- 
sões estabelecidas por autorizações regulamentares ou admi- 
nistrativas, anteriores á vigência desta lei. 

h) as repartições poslaes da Republica poderão vender 
arrecadando as importâncias, por meio de sellos, como Renda 
industrial do Correio, as guias, indicadores, promptuarios ou 
publicações de utilidade publica, impressos pela Directoria 
Geral dos Correios. 

í) o custo das sobrecargas, bilhetes-postaes sellados. cin- 
tas, etc., será cobrado de açcôrdo, com o preço de ru-do in- 
dicado pela Casa ua Moeda, independente do valor do sello 
nas mesmas impresso. 

j) todos os sellos e proventos das operações poslaes in^ 
ternacionaes, inclusive as differenças de cambio favoráveis, 
verificadas na liquidação das contas, serão arrecadadas e es- 
crijiluradas' como Renda Industrial dos Correios, i, 

" ■■ • ' ■ . • ■<) 
TAXAS PARA A REPARTIÇÃO DOS TELEGRAPHOfi \ QVE SE ftEJtF.BB O 

ÁRTICO 9° da presente i,ei od 

Esperie de .vervir# 

Parlicular (l):- V • ■ 
" »tl < . • ■} - 

$300 por palavra de teleprarriftia com'pereurso dentro do 
um ou mais Estado». ■ 

• ■ .» . .1 . • 
Taxa fixa: • 

1$500 por telegraroma até 50 palavras, 
Officiaes, estadoaes c Gougre-üistas: 

$100 por palavra, sem taxa fixa. 
• ■ ■ - y ■ é , 

Imprensa: 

$100 por palavra, sem taxa fixa. 

Urbano (2); 

1$'500 por telegvamma até 16 palavras e StflO pnv palavra 
excedente. j , 

Vales poslaes; 

61000 por despacho 

Registro de endereço: 

50$000 por anno. 

Carta pneumatica: 

$500 

Assignatura telephonica: 

100*000 por semestre, pagos adeantadamonte, além da despeza 
com a construcção da linha e installação do ap- 
parclho. 

Conversação telephonica;: 
1$500 por 5 minutos, e mais $500 pelo excesso ou fracçãu 

de 5 minutos, dentro da Capital Federal. 

8$000 por 5 minutos entre a Capital Federal. Nielheroy, Pe- 
tropuus e Therezopolis. 

Instullaeões radlotefephoaicas 

Contribuição: 
201000 paga uma só vez por apparelho rfceptor. 

200$000 annuaes por apparelho transmissor. 

$300 por palaMa." . tlc 

{1 Seja semiço teleplionico ou radiotelegraphico rom- 
ninado óu isolado O percurso no Districlo Federal e Estado 
fio Rio é considerado como cm um só Eslado. 

(2) Fã o (elegrammas urbanos os que teem curso dentro 
<»o i>emiietro de i.u^a cidade e considerados como laes.os tro- 
cados entre a cídado do Riu de Jmveiro, Njftieroy,. São Gonça o, 
Petpopolia, Fortaleza de Santa O: uz. ilhas situadas na hahia 
do Rio de Janeiro. Fribucgo e Tlierezopoli-'. 

Radiotelegraphico interior: . 
u ■ •• • "»•*■' • • là-, 

Cf 
Radiotelegraphico para'navio riacióAal; 

4$000 até 10 palavras e $500 por palavra excedente, alérr» 
fia taxa,Ide $300 de percurso eloctr,i:o, quando- 

«> houver. . - ■ , • . 
i. i," ' 

Radiotelegraphico exterior:, 
Frs. 6,00 àurcv por tèféçramnia até ld palavras e sessenta cen- 

timos tiór palavra excedente, cOmprehendida 
nessa taXa a da tránsmissão éntbe a estação cos- 
teira e a estação .lélegCaphica á qúat se achar 
aquella ligada diredamente, cobrando-se lambem 
a la,xa de percniVso^lccírico, quando houver, á 
razão de 25 cenlimos por palavra. 

Serviço exterioi 

Taxa terminal brasileira: 
Frs. 1,25'boro. por palavra para todos os poizes„á excepção das- 

Ropiibliôas limifrophes com as quacs haja taxas 
' ■ espe.ciaes cslapuladas em convênios. ^ 

Serviço de imprensa-(qualquer destino ou pro- 
cedência) *. ■ ' 

Frs. 0,2a ouro por palavra. 

Sírviço'é-!" ♦ransilo; 
Frs. 1,0 ouro por palavra. 

Radio lelegraphico a partir do Belém; 
Radio lelegraphico a paYfir' efe Manãos: 

Frs. l;25 taxa terminal eommum. 

Observações 

Espécie de serviço; j 
I Particular — Os telegrammas urgentes pagam o frinlo da 

taxa de percurso, sem augmento da luxa lixa de nõôo 1 

Estadual — Extensivo ás autoridades es-a.Juaw forlúiia- 
meuto ausentes do Eslado. 

Imprensa — A taxa flç imprensa é extensiva aos cor- 
responaenles «Io jornao?. aos próprios iornaos o asonclfis do 
informações, quando destinados á puhltcldadc os («egranímas, 

Radio tel-yfaphico 'ntei ^" onrn navio nacional'— Sem 
laxa lixa.: A l**í> de pcreu!?ó> eletthco Vrá sempre de $300. 

Gamara dos Deputailns, 19 Jç s-lembro de 1927. 
de Xoronha Sá. — A impr coic. 

Hnul 
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N. >.49 — 1921 

O Si-. Ministro da Fazenda, em exposição de 29 de junlír» 
deste anno, informou ao Sr. Presidente da Republica que. por 
sentença judiciaria, foi reconhecido o direito de Francisco 
•Augusto Rondei li e outros, filhos do , fallecido - funceionario 
(Jonstantino Rondelli, ã perceçâo da differença de montepio 
que havia sido reclamada perante aquella Poder. 

Tíão havendo mais recurso legal a ser utilizado, a Com- 
missâo de Finanças é de parecer que seja approvada a propo- 
sição n. 188, de 1927, que autoriza a abertura do credito 
especial de -i :IÕ17$330, solicitado em mensagem pelo Sr. Pre- 
sidente da Republica, para ser cumprida aquella sentença. 

Sala das Commissões, em 28 de setembro <le 1927. —. 
Bumo tlr Paiva, Presidente. — João Lyva, Relator — Fes- 
/'U'-),) Abreu. — Arnolfo Azevedo. — Pu rito Valle. —• 
João Tliomé: — Hucah Brandão. — Pedro Lano. — Felippe 
Selnnídt. —; Affonto de Camargo. 

VBOPOSIÇÃO PA GAMARA DOS DBPITAiDOS, N. 188, , 1927, \ nuc 
8K RWKKRB O PAKEGER gUTHA 

O, Congresso Nacional resolver 
Vrtign uuico. Fica o Puder Executivo aiitoiizado a abrir 

utn credito .especial, pelo Ministério da Fazenda, de 1:5178336. 
para pagamento a Francisco Augusto Rondelli e outros, filhos 
do falJecido funceionario engeidieiro Oonsiantino Rondelli. 
por força de sentença judiciaria; revogadas a« disposições em 
contrario. ' n 

Cumar» dos Deputados,'em 15 de'setembro de 1927. —• 
Sebastião, do Hego Harros. — Haul de Noronha sã. — Hanui- 
pko Boeayuca Cunha. — A imprimiri 

Comparecem mais os Srs. : A. Azeredo. Pires Rebello. 
F.urico Valle. Lauro Sodré, João Lvrav Juvenal Lamartine. 
f iilbecto Amado. Lopes (íunçalves, Pedro Lago. Mam el Mon- 
jardim. Manoel Duarte. Irineu Machado, PíuiIo .ie Frontin. 
Vrnulfo Azevedo, José Mnrtinbo. Vffonsu de Caniarg.-. Felippe 
Sclimidl e Soares dos Santos, (t8 . 

t»eixam de comparecer, com causa justificada. ... -eubd- 
r-; Silverirí Nery, Aristides Rocha. Barbosa Lima. Souza 
Castr.V Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, J.mo Thomê. 
F.pitaeio Pf.-sAa. Corrêa do Britto, Rosa e Silva, Carneiro da 
Cunha, liaplisla \ciolv. Fernandes lama. Miguel • almon. 
Rernarijino Monteiro, \rthnr Bernardcs. I.iicerda Franco. 
Vdoinho (•ur.do. Rocha Lima. Ramos Caiado. Albuq iorqne Ma- 
ranliào. Celso Bayma e Pereiia Oliveira. ^23 . 

São igualmente lidos, postos em aíseussâo i • • •••vados. 
ps seguintes 

PAKKGfiltJ S 

N. 150 1927 
n. de 1927. A icoposição da Gamara dos Deputado 

preeeitua textualmenle: 
"Art. 1." Fica o Governo anfòmado a organiza no C. 

leglu Militar do Rio de Janeiro, o quadro de telepbonislas. 
•equiparados para todos os effeitos aos do Hospital i ut ai d" 
Kxereito, devendo aproveitar os do"us actuaes serventuariu- 
em effectivo exercício naqucllo esiabelecirnent" poclendo 
abrir os necessários créditos. 

Vrt. 2." Revogam-se as disposições em eonlrari ." 
Vos lermos em que está redigida, n proposição é impre- 

cisa e infringe disposições consiilncionaes. dizeniol-n com a 
devida venia. Imprecisa, norqne não fixa o numero nem de- 
'ermina a categoria dos funecionarios que devam eompòr i. 
quadro de íeleplionistas, cuja organização anturi/a. Infringe 
disposições conslitucionaes. quando: 1 . manda aproveitar o- 
dons actuaes «serventuários, que são simples -ervente> ineum- 
Jddo- du seryiço (elephonieo. o que eqüivali- a 'azer-lbes a 
orumoção pelo Congresso; 2", autoriza a abei tu... .1. credilu 
para a organização de nm serviço cujo nuu,. . «ie iuneeiona- 
rios não foi determinado, o que importa na eonees-ão «ê vn' 
credito illimilado. 

\ Commissão de Finanças do Senado poderia propAr "i 
substitutivo em,que os senões apontadc'- fossem eliminados. 
Fal(nm-!he. entretanto, elementos para ajuizar a- neeessida- 
rles do serviço, avaliar a conveniência 'da Ue lida i . - 
cer-si' opportunidado. 

P"1' esias razões, a Commissão é de paiocer qt ■, - «u .■ o 
nssuinpto da proposição em cansa, se solicitem 
ao Governo, por intermédio do Ministério da Go 

informações 
ra. 

Baia 1 • as Commissões. em 28 de setembro 
""CIO' de pairo, Presidente. — João Tb ou . 
João l.yra. — Vespa cio de Abreu. — \ ruid/o 
t.urieo \<ille. — Afforno de Caitwrgo. — Hu -ut 

de 'WJ. - 
Relato. ! - 
\z"redo. . 
Brautião, 

PROPenfreÂO DA CAMAK V DOS-nKPTTADOS. -V .• MO; DE 1927, A ijxnf' 
8E HUFERE O PAIMOEU SmiiA 

O Congresso Nacional resolve; 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a organizar, no Coll.»- 

gio Militar do Rio de Janeiro, o quadro de telephonistas. etiui- 
parados, para Mdos os effeitos aos do Hospital Central do' 
Exercito, devendo aproveitar os dons actuaes serventuários 
em effectivo exercício naquelle, estabelecimento .e podendo 
abrir os necessários créditos. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contfariú.. 
Camara dos Deputados, em 13 de agosto de 1927. —. 

Sebastião do Rego Harros. — Raul de Noronha Sá. — fíanvl- 
phg Bocayuva Cúnha. '— A imprimir. 

N. 451 — 1927 
Antes de emitlir parecer Sobre a proposição da Camara 

do? Deputados sob' o n. 182. de 1927. que concede aposenta- 
doria aos serventuários da Inspecloria de Yehicalos, l" De- 
legacia Auxiliar, Guarda Civil e dá outras providencias, ro- 
queiro que sobre ella. seja ouvida a douta Comiiiis-ão de Jus- 
tiçft e l.egislação. 

Sala das Commissões, om 28 de.setembro de 1927. — 
Bueno de Paiva, Presidente. — Bueno Brandão, ItelaUu-, — 
João Lyra. — Vespucio de Abreu. — Arnolfo Azevedo. ~- 
Eurivo Valle. — João Thomé. — Pedro Lago. — Affonso d- 
Camargo. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPI TADOS. V. 182, DE 1927. A Q( I SK 
REFERE O PARECER 81PRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Aos serventuários da Inspecloria de Vehienlos, 

Ia Delegacia Auxiliar e Guarda Civil, de que trata o decreto 
n. 5.118, de 10 de janeiro de 1927, inclusive os funceionaries 
da administração que abi occnparain cargos effectivos. a ápo- 
sentadoria, por invalide/, será dada na fôrma seguinte: 

u com 2 3 do ordenado quando contarem mais dc tr. ;in- 
nos de serviço policial; 

b. com o ordenado por inteiro quando contarem mais do 
20 a unos; 

c com todos os vencimentos, quando contarem mais de 
25 íuuuv. 

§ L" Ü Governo poderá dar aposentadoria e.r-officio aos 
funceionario.- que, contando mais de 60 annos de idade, te- 
nham mai- dc 20 de serviço policiai on estejam -ufírendo de 
moléstia infecto-contagiosa. incurável, bem como poUos em 
disponibilidade rennmeiawia, quando a enfermidade tenlm 
oura. 

§ 2.* Paru a aposentadoria de que traia esta.lei não ha- 
verá interstícios nem serão descontados aos fnnccionurios sj- 
não as licenças para tratamento de negocio? de interes-e pes- 
soal e os dias de falta ao serviço sem motivo justificado. 
Aos funecionarios das secretarias das repartições de que traia 
esta lei. a aposentadoria será dada na fôrma da legislação 
commum, art. 121, da lei n. 2.921, de janeiro de 1925. 

Vrt. 2." \ hospilalizaçãu do pessoal a que se reIVre a lei 
n. 5.118. de 10 de janeiro do corrente anno, será feita de 
accòrdo com o regulamento'qiie fòr publicado, podendo o Po- 
der Executivo escolher dentre os hospitaes dependentes do 
Ministério do Interior que melhor lhe parecer e marear quo- 
ta.- para a indemnização. quando no caso não se trate de re- 
colhimento gratuito, ou constituir pavilhões destinados a re- 
ferida Guarde Civil. 

Art. 3." Fica em pleno vigor a lei n. 3.005, de 11 de de- 
zemhro de 1918. sendo, porém, a pensão, correspoadente aos 
vencimentos do funceionario. 

Art, 1.° Revogam-se as disposições em contrario 
Camara dos Deputados, ti de s-tembro de 1927. — 

bastião do Hega Harros. — Haul de Noronha Sã. - HanulpUo 
Boenuura Cunha. 

E" lido, apoiado e remetlido á Commissão de Cons!ituiçãò 
o seguinte 

PnoJEGto 
N. 74 — 1927 

O Congre--o Nacional resolve; 
Arligo único. Os mestres de trabalhos muiiuaes e de 

gymnastica do Abrigo de Miniores do Districto Fedenil, passam 
a gozar das mesmas vantagens dos inado-s-ores primários do 
me-uio Mil igo: revogadas as disposições om contrario. 

isala da- sessões, 29 de setembro de 1927. 
Marlint. 

.H-,,doara 

Justif ie.afão 
Nao se comprehende a razão dn differença de ve«.rnnê - 

(o« entre o ca 'go de'proiessor iicimarib e os de mestres lo tia- 

ib 
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Sr^nnibro <!■' i:)?? 

Iwlho manuaes i- «íc gymnaslica de um mesmo estabelecimento. 
Um professor <ie trabalhos manuaes escolares deve, for- 

mosamente, possuir os conhecimentos que se tornam intíispen-' 
saveis ao professor de instrucção primaria, além dos que são 
peculiares á sua especialização: Desenho e pratica dos traba- 
lhos manuaes escolares. . 

O mesmo se observa com relação ao m«tre de gymn.istica 
que, como seu roüega de trabalhos manuaes, percebe sómente 
gratificação, quando os demais funccionarios teem ordenado e 
gratificação. 

A presente emenda não trará grande augmeulo de d"spe/a, 
pois a equiparação ora solicitada augmenta, apenas, a quantia 
<ie 1 :6801000 (um conto seiscentos e oitenta mil réis) no orça- 
mento vig-nte. além disso sua approvação porá termo á ano- 
malia uo quadro dos funccionarios do Abrigo de Menores, col- 
locando em igualdade de condições os mestres de trabalho ma- 
nuaes e de gymnasticá com os professores primários que como 
aquelles ;cem as mesmas obrigações e são de nomeação do Mi- 
Msterio da Justiça. 

Si não bastassem os argumentos invocados, ha ainda nu- 
tro, que por si só, Justifica a acceitação desta emenda — o 
porteiro o os inspectores de alumnos percebem vencimentos 
maiores que os alludidos funccionarios — em flagrante in- 
justiça com a elevada funcçâo destes últimos, que além de sua 
eutnegoria, possuem outros conhecimentos technicós. 

Sr. Presidente; — Continua a hora do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Si nenhum Senador quer us ir 

da palavra na bdrn do expediente, passarei á ordem.do dia. 

ORDEM DO DIA 

ISENÇÃO DE IMPOSTOS 
1" discussão do projecto do Senado n. 355. de 1926, isen- 

tando de pagamento de impostofe dos direitos aduaneiros os 
productos que visem economizar o consumo dc carvão e ga- 
zolina. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

mciKdadk dk medicina veterinária 
Io discussão do proj"cto do Senado n. 37, de 1927, reco- 

nhecendo de utilidade publica a Sociedade de Medicina Vete- 
rinária. 

Approvado; vae á Commissão de Justiça e I.egislação. 

FAVORES AOS PHAR0I.E1R0S 
1" discussão do projecto dò Senado n . 53, de 1927, "qul- 

parando para Iodos os effeitos aos sub-officiaes da -Vrmada os 
pbaroleiro.s e dando outras providencias. 

Approvado; vae ás Commissões de Marinha e Ouerra e de 
Finanças. ■2 

O Sr. Pedro Lago — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o. Sr. Pedro Lago, 
0 Sr. Pedro Lago — Sr. Presidente; peço a V. Kx quo 

se digne de eonsullar o Senado sobre se cunsenté na dispensa 
de interstício para a proposição ereando a "Casa Ruy Bar- 
bosa", que acaba de ser approvada em 2* discussão, afim da 
mesma figurar na ordem do dia de nossos trabalhos da 
amanhã. 

0 Sr Presidente — Qs senhores que approvam o reque- 
rimento do Sr. Senador Pedro Lago. queiram manifestar-se. 
(Pausa). 

Foi concedida a dispensa de interstício'. A proposição será 
dada para ordem do dia de amanha. 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peçomi palvra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 

de Frontin. . ^ 
O Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente; pedi a palavra 

para solicitar de V. Ex. consultai' o Senado' sobre se consente 
que, antes da continuação da 3" discussão do projecto do Se- 
nado n. 40, de 1927, que, se-segue na ordem do dia, seja esta 
invertida-no sentido de serem, em pfiiueJro logar, discutidos 
e votados os 5 projectos sobre credito, que constam do 
avulso. 

0 Sr, Presidente — Os senhores iptfe approvam o reque- 
rimenlo do Sr. Paulo de Frontin, queiram manifestar-se. 
(Pausa). 

Foi approvado, 
' -,",i ' " 

EXPOSIÇÃO INTERNAClONAt. D# ROSARIi» 

mei 
Agi 

VENCIMENTOS ATRAZADOS 
o -r ■ 

1* discussão-'do projecto do Senado q. 61. de J927, auto- 
rizando o Governo a mandar pagar a D.' Cacifda FiaYieioni de 
SoiKa. a importância deixada de receber por. Seu finado ma- 
rido O. Vicente de Souza, ex-professor do Gymnasio-Nacional. 

Approvado; vae ú Commissão de Finanças. 
O Sr. Pires Ferreira — Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr., Pires Ferreira; 
O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) — Sr. Presidente; re- 

queiro que V. Ex. consulte o Sqqado sobre si concfíb' dis- 
pensa de interstício para a proposição n. 176 pgra" poder 
gorar na ordem do dia de amanhã. 

0 Sr. Presidente — O Sr.' Senador Pires Ferreira requer 
dispensa de interstício, para a- proposição, qUe acaba de ser 
approvada para entrar na ordem- do'dia de amanhã. 

Os Srs. que approvam o requerimento, queiram levantar- 
se, (Pausa). • 

CREDITO PARA PAGAMENTO A l.AI RKNIO I.AUO 
2' discussão da proposição da Cantara dos Deputados nu- 

mero 176, de 1927, que autoriza u abrir pelo Ministério di 
Guerra, um credito especial de 11; 173$333, para pagamento 
da gratificação de 40 % sobre os respectivos vencimentos, a 
i^aurenio Laoo. director da Secretaria de Estado da Ouerra. 

Approvado. 
CASA PE Hl'V BARBOSA 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu- 
mero I6i, de 1927, ereando um Museu, Bibüotheca com a de- 
nominação do "Casa do il"y Barbosa" e dando outras provi- 
dencias. 

Approvado 

promis,sos 
de Rosário de Santa Fé. , ,, 

Approvada; vae á saneção. 

CREDITO , PARA PAGAMENTO A D. .JOANNA PERPI1T A NEVES OONZAU.V 
3*-.discussão da proposição da Lamara dos Deputados 

n. 102,' dp 1927, que autoriza a abrir, pejo Mipisterio da Jus- 
tiça, um credito especial de 1:129$360, para,pagamento, em 
virtude de sentença, a D. Joauna í orpetua .\oves (íon/.n^a,. 
filha do marechal Éasileo Neves Gonaga. — 

Approvada: vae á saneção. 

CREDITO PARA PAOAMRNTO Ã JOSÉ DA S1I.VA CAI.DAS SiinRI.vUo 

' 3* diséussão da proposição da (.anuía dos fii^putados iri_' 
mero II i, de 1927. que autoriza a abrir, pelo Minislerio >i:.i 
Fazendo, um erediín especial de 11 :(>8.jçi lU. para pagamentu 
ao Sr. José da Silva Caldas Sobrinho em virtude de sentença. 

Approvada: vae'á saneção. 

CREDITO PARA PAOAMEN-rO A n. MAI.VTNA OOM.ES DK AI.MKiriA 
Li WJNEH 

3« dlücussão da proposição dn Gamara lios Deputados nu_ 
mero 128, de 1927, que a"lorlza a abrm pelo Ministério da Fa- 
'/.enda, úm rredito especial de 60.36t.$á39 para pagamento i 
D. Malvina Gomes de Almeida Nunes, em virtude de sentença 
judiciaria. 

Apinovada; vae á saneção. 

CREDITO PARA PACAMENTO AO DR. ALVARO AIA IVt 
3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n 170 d« uV>7 que autoriza a abrir, pelo Ministério da Ju>- 
(iea, um eéeditò especial de 200;0e0«.paru pagar ao Dr. VI- 
varo Alvim a acquisiçfto do Gabinete Klectro-therapieo, nos 
lermos do decreto n. 4.960, ile l.L.). 

0 Sr. Mendes Tavares — Peço a palavra 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr, Senador Mendes 

Tavares. 
O Sr. Mendes Tavares ") -- Sr." Presideiile, proposição 

da Gamara dos Deputados, que V. Kx. acaba de submetler a 
debate, parece ser o feliz epílogo de um caso qu<> s,. vem ar- 
rastando. ha muito tempo, relativo á Requisição, (mh- parle do 
governo, do gahinele do Dr. Álvaro Mviru que, infelizmente, 
sn unconlra ein um estado de miséria organiia bastante la- 

v I Não foi revisio pelo orador. 
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Srxl.-i-f^ira 30 CôNt íRESSt > 
■ iin-ulSvi/l, tlfvnlo ao soo floVolado amor ú -^ioiK-ià ■■ á dwií- 

tvra,. qüi oooi.r.; jrvnou i-oio^ mtin^ o api üemrõe? .ia •.. 
qmlogiR, ((<• mau.ora a o.rnar o ^mi nome tru i|o- jVnwií.-ffto. 
«a sejouria „ que juslifui. a IVti/ inteialtva (Sn    i...ui... 
li» 1^'*, jjiaiKlMníif) {<rK|iiii*ir o seu . 

Ioyk.,1"' '"«leuiavel, Sr, )'i-e<ideiife, que durante fãu longo '-imro do (empo tenha o iHukrtre e infelr, ^ientio» 

omaoo«t' rsK ):,:vripm'iao v,ni nv'- ■lufu-.qoa.i... |<i -t tem iU-h;qi<1o c, q»^, an mesmo tempo, rei.re^enta 
mia prova q.. que os ix.deres imnMcos da Uepnhílea náo >.• 

desmteresaam |H»r aqnelles que dedieam a sua vMa á s,a 
e a JiuijjHniHnííc. 

I-.. polf. Justiísimo, Sr. Presidente, o nr..i.-r! . que vi.- 

ih. o. e'', uTS pelo Senado, t- stm Certo que O Poder Jõxmdjvo náo se .ie,nm-ará o,,: a Uri- o ere- 

íi \ van('vK 0 o" 0tM,'<,,iv"- pprmiftin.lo .--im qm- r, . VPat ■ Ahim venha ainda a goy«r. em relativa tradquilli- 
f"" pouros dias i|ue ainda Jlie restem i.. o..nvivi,. dos seus e ao eoaltenmenlo das i.diras médicas nartooae*. 

O meu fim, Sr. Presidente, vindo á Irit.una e fa/ôndo de. 
l'c'r alguns momentos » votaçSo d.-— oredilo. f..i ler 

uma rarla que reeebi. cm Jullio do atino pasuolo. do meu que- 
r S'V oaria e«ia, s,-. Pr^d^t ■ ue estou ter to, impressionará bastante o S.-nado. e tamberu 

, oder ..xeciilivo. ue maneira n ser transforma.!., em l-, i, . 

toíadò -PaÇ? '' " ("■"j"1''" q'i© agora var ser 
:\ào li esta carta na occasiSo em que a recebi em iulf. - 

do anuo passado, porque o move! que a ditou foi o 

mdio!f1,n aiJl'"se!,,e1' '^"'Parando aos médicos iadi..I,.Kistas 
■n ?U7- ^ Ví?ntagl'1" concedidas aos aviador, - militar.- qm no ivou, da parte do eminente profissional. |. . Mvar.. 

A n, a> honrosas e elogiosas referencias q„.. • Y a, 

mini.-, i í'1" >l' P""'"0 80 ,ra,iiva de um a-sumpt.. eferente o mniiM j m-oa. como porque a sua carta s- r-..- , _ com. 

' m"' T- i "V8 ba8tail'c honroso- para num. -ntendi delia oao devo, dar conl.ecimento ao m-nado. n„q„eiia o.va- 
si.n., inu a dar plena liberdade de accão, o- n-u- . oli   
qn.- se j....teriam influenciai' com a opinião •• ,,ittj.ia 
utjuelle dl listre profissional. 

lódi/meule. u Senado, mosfrando-se á altura la situarão 
tq.provou o projecto, que, si ainda não foi trai-formado'em 
lei, arba-o na Cumara, nos últimos tramil- .-gin -ota.- 

A rarla do Dr. Álvaro Alvim, para » qualcclia a ai- 
leiiçto. do >eiiado, e a seguinte: 

Vleu illustrado collega, F» . Atendes tav. - — 
(..uardava o leito, com alta (eniperalma. , ai- 
rrurianlrs d.Ares, prestes n soffrei dua- la inri- 
- ■ c» tlous vastos hematoma-, que em|.olgavam 
lod« a ct.xa direita, quando recebi, pelo . x ,. 
do por um amigo, deputado, uma folha do /Wô, ,/„ 
í onprríío. tm/.en.iq urna sua emenda a ••.nq. ri .» 
Jusi it irarao, relativas aos arridentes da tecii , ra- 
titologira. Sentindo-me, pois. hoje mais dlivmdo. ão 
devo calar por mais tempo o meu applau- • ao iminenso 
e Inmiaiiitariq serviço, que o illustrado collim,. a.-aha 
do prestar á nossa desprotegida ola-se. 

Vbordanüo o assumpto na sua coinple.\ija<Ie. o d;-- 
inr o collega soube demonstrar real enuii. ão e 

imido ronheeimenlo do estado de morbiòm do- profi-- 
sionaes, victiinados pela radiologia. 

K disse bem,, porque o grande Bergoam ã que àcal-a 
dr tallrcer em Hordeau.v, legou sep rorp.. á íacuidado 
para o estudo das lesões que, em vida. tanto Ilie íize- 
raitj soffrer, custando-Hie, pu. ullin . , • . , •. .. 
Iai;ao da espudua, 

si todos 03 dirigente.- pensassem cojmo o illu.-t.r 
(■(.ilega. eu nao estaria me expondo, ■.brigado .. rli- 
nuar, mutilado das mãos. em um rpeio que me - "... 
iggressivo (anapliylavia,. em virtude da- -ua- múlti- 
plas e variadas irradiações iiivMveis, jd...da 1-s- 
conhrcidas... 

Hesignado venho aguardando, porlan ... ba dous 
amios, o prêmio que me fòra derr./mft», muitv abaixo, 
aliás, d., valor real do meu laboratório, do meu Insii- 
f-ulot soihIo qno e>(e ser-im—ha requisitado, pelo .Minis- 
tério da Justiça, na oecasião que o l.overuo Julga (»p- 
porlnuo fazer o pagamento. 

t. assim, para salvar este modeslo ]>a unoni para 
eimlia lamiliu. retlrxm do toda um;, t-xislvucia pi-ii — 
-i.jnul, ospoeinlistu .(gq anui» . que terminvu • pelu iu- 
vnlide/. indo infortúnio, em j.r..l da bumamdano e culto 
.i soi,.nem, aeccHci, meu cat\. tvollega. o re ..rvlo premi.* 

XAt.t<)X.\L_  Sob-ruLcd fio j0-j7 /j-ji:: \' 

soiJómol ««mifenapun. i-Mu mesma lembrança olniUrta por uma rommissao da Aoademia de Medicina 
e Assona.ao de Ale.tie.na e Cirurgia, "m g S Um 
=.t upo.de rollegas eminentes, de em-acões bem forma- 
do-. generosos, henovolentos para ".•ommigo. ih,vo pm 
Jim. di/et -lhe, a hem da verdade, que um grupo de 

n eu' velT". ^ Smerv.» lõmhranca (Io u•■velho ( idolalrado amigo Lauro Sodr.., mir/ dar- 
me um prêmio, logo que foi conhecida a amputação 
das minhas mãos; eu, porém, declinei de fão imm.uV 
cnla _ honra, rrceioso de qualquer desgosto que a si- 

Jui!., P< Ca lHul('s?f, írcar aos unais amigos e a 
' Temi sempre comparar a minha posição a dos meus 

collega-, no estrangeiro, a dos desvenluradôs como eu. 
que tocam alvo de todas a- homenagens e conforto 
ante a invalioez. por iniciativa espnnlanea dos gover- 
nos dos seus ]»ai/ps. 

L aqui. em nosso meio, o que poderia eu esperar?! 
1 >evo aos meu? bons collegas não se me ter abatido o 
moral. e. de alguns amigos abi do Senado e da •'.amar,a 
(nesta poucos) não me esquecerei jamaie; para todo 
sempre terão a minha gratidão. Assim, pois, pelo que 
lenho passado ha dous annos á esta data. pelo que. ain- 
da estou passando. pprmiUa-me, meu raro collega. que. 
niai- uma vez, lhe envie deste meu recolhimento os 
meu? mais sincero? parabéns pela sua confraternal o al- 
truisiica altitude, em beneficio da nossa classe Esta 
lhe e escripla com o nnico rt,;/,, que possuo — o polle- 
gar, na metade da mão esquerda, auxiliado polo coto do 
nntehraeo direito. PI comprometii-me ante a Academia 
c-eiever uma obra rle physio-radiotberapia clinica os 
meus 30 annos dc clinica especialista! 

Como ta/el-o heje, depois dc malbaratada a pouca 
a ida que aihda me resta, e sem a iniciativa e os recursos 
officiaes? 

(.em um aperto de mãe queira dispõr, illàstrado 
oollpgn, íli\ innfilidado (jno ♦' Iiojo f» sou invalido p dos- 
venturado collega, admirador e amigo A/coro Meim — 
Ilio. 23 — 7 — 926." ' 

L-tá vendo V. F.x., Sr. Presidente, que o meu fim, Ira- . 
p-s(a carla 30 conhecimento do Senado, não podia ser abso- 

lutamente o de me aproveitar do momento para me vangloriar 
dó- elogios que immerecidamente recebi {não apoiados) do 
meu desventurado e querido amigo e collega, mas o de, preva- 
lecen.Jo-me de uma npporlunidade. que julgo feliz, oxpôr pe- 
rante o senado a situação de um dedicado scientisla, devotado 
a scmacia medica e ao bem da humanidade, o qual está boje 
mais do que nunca, necessitando de que o projeclo ora em de- 
bato seja transformado em lei. (Muito hCm, 'muito bem.) 

0 Sr. Presidente — Confinúa ro discussão. 
0 Sr. João Lyra — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. João Lyra. 
0 Sr. João Lyra (*) - Sr. Presidente, das considcracõe»! 

ser,f,M,f l)el,n »ohvo representante do liislricto federal, imder-s.-hia deprehenderqne foi retardado no Con- 
gresso, o andamento do projecto em debate. 

0 Sn; Tavakks — Permilta-me que diga: o Con- 

den-i 8 0 ' Executivü c Que não se utilizou 
O >11. JO.vft LA 11 \ - F.xacfamente isto é que eu quero 

acceníuar, . 1 

(' Congresso não demorou absolulamenle o andumenfò do 
projecto que vae st-r votado, revigorando o credito já conce- 
dido pelo Poder Legislativo e que não foi utilizado pelo Po- 
der Lxeculivo. durante a sua vigenoja legal, 

A proposição sobre p revigoramenlo do credito, logo que 
chegou a e-ta Casa foi enviada á Cninnii-são de Finança? 
que se apressou a dar-lhe parecer boje na primeira ivuniãò 
que se seguiu á remessa do projecto ao Senado. Não ímuve 
Portanto da parte da Commissão d*. Fianançus do Senado 
nem do Poder Legislativo qualquer intuito.de demorar o ae- 

aqnelle0 n.ri'J'>No P^uiíIíaó, nem do que manda revigorar 
Era p<"a 3 ^Aplicação que en desejava dar no Senado. 

Muito oem, muito bem.) 
0 Sr Presidente — ( outimiu a discussão. (Pmisa.) Sr 

nao lwnivei\ii>ai- quem queira u-ur da palavra, derla;m el.en - 

Niífíifoi rovifclo orador 
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«wcratla a .liscií-s^o. Htum.) Euecn-ada. Os ?eahorç? auç ap- 
fué>\am a pri>posi(;aü, qufiiram levimlai-sc. 

Appi'ovaila, vai' á ranctão. 

ItKSTAUüi.ÉCIMENTO HE KIrtPOSITlV 0 
Conlinliarão du 3'' discussão do projcclo ilo 

ttc ly^i. icvogaiiuo o a ei. 'a oa lei u. ■>. 
lidcvcuiio o preceito i'o art. 10 § 3 , do 

Senado 11. 10, 
t.ilI ue ivio e resla- 
decreto n. 0.203, de 

O 

ifj de deiteinurü de loií. 
0 Sr. tiunna Macaado 1'eço a palavra. 
0 br. Presidente — 'lem a paliivra o Sr. lain-lm Macliado. 
0 br. üuniia Machado J Sr. Presnlenie, o-odo apre- 

Séiuaoo NOIO em sei.arauo a respeiiü ou projeclo Ijue \ . r,.v. 
acaoa de salmieU. a discussão, e concunnoo e^se \oto por 
um soosLouti\o, siiiÈO uecesSiUade oe auouzir aigoiuas co . 
    para u.osirar a ra/ao por que me eocoiurei em 
desaceoroo tom a omsire e digna i.omimssao oe ausiira e 
i^egisiaeuo, oa qual eu sou o umi# insignnicamu nuítmio. 
v.^uo j . . , i J 

Ames de entrar nessas considerações, leu lio necessidade 
de salientar uni equivoco da parte da maioria, equivoco que 
pódo ler sido a causa de enegar edu a conclusão a que ene 
gou. dando parecer lavoravei ao projeeto em discussão, 
equivoco é o seguinte; 

Diz o parecer .que a lei Campos Salles determinava que 
cada pretoria tivesse um escrivão privativo e vitalício, com 
exercício na íreguezia respectiva. 

K mais adeanie; - _ ,. . 
"K" de não esquecer que os escrivães sao vil > 'cios e 

privativos, no exercício de seus cargos, einquanlo o «.ongi os- 
so não entender desdobrar os seus cartórios. 

Ora a lei Campos Salles absolutamenle não apoia ji ai- 
licmaeãò do parecer da maioria da Commissâo. A relorma 
de Canipos Salles consta do decreto n. 1.030, de 1'i de no- 
vembro de 1890. Essa lei, como disse, não creou para cada 
pretoria um escrivão privativo e vitalício. Nella se encon- 
tram essas duas seguintes disposições. 

No art. 12, diz apenas: "Em rada pretoria tiaverá um 
escrivão". E no art. 191: "Os escrivães das prelorias ser- 
vem perante cilas e ás juntas correecinnaes em todos os 

- leitos de sua cjiínpelencia e exeroçtn as funcçõrs de officlul 
ftrivalieo dos rusomento» e registros ciei*, na respectioa 
pretoria." , . , , , 

São escrivães vilalicios; muí privativos simplesmente do 
regislio civil de nascimentos, casamentos e obilos. 

K" exacto que a relorma judiciaria, a ultima votada para 
& Dislriclo Eedecal — decreto n. It3,.273, de 20 de dezembro 
de 1923 — eslabelec", no art. 4". n. IV, dons escrivães pri- 
vai ivos de cada uma das pretorias eiveis, excepljuada a 8*. 

Esta reforma falia em escrivães privativos. Mas, di/. 
adi aula, no art . 150, que a estes escrivães, alãm das atlri- 
.Lmições. definidas no arf. 155, que lhe forem applicaveis, 

cspeciidmente... 
Por conseqüência, se rbarna escrivães privativos de pre- 

toria, dá á aUribuiçâo do registro á denominação de aítri- 
buíção especial. 

E' o que diz o art. 150. n. 1: "A esses escrivães cabe 
especialmente o serviço de assentamento, notas e averbações 

.'•(Io Hegislro C\vil, nos (ermos do decreto de 7 de março de 
1888 e leis complemenlares". 

Acredito que, desfeito este equivoco, eslá perfeilamente 
"justificado o substitutivo que tive a honra de apresentar á 
Commissâo de Justiça. 

O projeeto manda revogar o art, 9£oLii lei n. 3.454, do 
1918, que attribuia a distribuição facultativa entre os escri- 
vães das pretorias, onde bonvesse, dons escrivães e restabe- 
lecer a disposição constante do art. 10. §'3*, do, decreto nu- 
mero 9.263, de 28 de dezembro de 1911 .— reforma Hivada- 
via Corrêa — pela qual cada escrivão de pretoria funcrio- 
nava nos feitos e actos das antigas circnmscripções a que 
pertenciam. 

O art. 10, § 3', do decreto de 28 de dezembro de 1911. 
dizia, que entre os serventuários de justiça, havia dons 
escrivães em cada uma das Pretorias Civeis, funccionando 
cada escrivão nos feitos e actos das suas antigas circum- 
seripçfies. . ,, 

A lei de 1918. estabelecia "nas Pretorias onde houver 
dous escrivães, a distribuição de todos os feitos e actos dos 
seqs offtcios, inclusive o de casamento, será facultaiiya. i 

.escolha fios interessados, que indicarão, dos dons fnncciona- 
rios, o que preferirem, revogada a disposição do art. I , 
? 3" do decreto de 28 de dezembro de 1911." 
1  

(*) Não foi revisto pelo orador. 

A uisppsiçSo.da lei do lOlS.^ijeava'a,^isfribuiçâ.rfhcut- 
tativa cmcc os escrivaesj mas iocorria eiii um giav ♦ 11n. 
«a,, sei SI proposital. M»s soas di^posiçvzçS esta nicluido 
i*ofoo iissumpio ue tlisirjnuiçáo lacuiialiva, a matéria do ca- 
samenlo, _ , 

Ura, a simples expressão, "inclusive o aclo de cusu- 
mtnto ,'é muito vaga, pois podo pernltttlr qtie se entenda a 
respeito do cusameíuo, desde a lianilitaçáo até o aclo da sua 
veaozação. 

.Nao sei como se tem interpretado na pratica essa dispo- 
sição. Estou informado que soffrem distribuição as tiabili- 
taçoes ue casamento. O que é fado, e qtie esta disposição 
permitte a interpretação de se fazer passar como taculfati- 
vos Iodos os actos do casamento, desde a habilitação áty a. 
realização, desmembrando-se esta parte do Registro Cisit 
especial. ,. . . 

Pcnsb que essa disposição Ja lei de 1918. como propoo 
o projedo, deve ser revogada, para eliminar aqnelln a que 
acaba de referir; mas, uma vez revogada, não deve subsistir 
a disposição da lei de 1918, que' torna obrigatória a distri- 
buição de todos os feitos e aclos das antigas ctrcumscripçoes, 
que correspondem, tioje, ás Pretorias. 

Em relação ao Registro Civil, parece-me que nao tia du - 
vida alguma que tanto o projeeto, como o substitutivo -'o 
meu honrado eoltega, Sr. AnlonioJMomz, o que lambem siic- 
eede com o meu, entendem que nao. pqdc .ser taculiativa a 
distribuição; que a matéria de* regidro deve ser toda e.lla 

. cone entrada no cartorio privativo. .. . . 
v duvida maior se estabelece com relação aos feilps ei- 

veis, aos actos e fados da compçloqpia dos prdores, nos 
quues escrevem os dous escrivães das jprttbrias' eiveis, ex- 
ceplo a oitava, que si> tem uni escrivão. 

V distribuição facultativa <5 uiiia conquista que se tem 
feito na evolução do direito pjroòessnál, não sõ, com relação 
aos juizes que teem que decidir esses feitos, como e'm relaçao 
aos escrivães que noites figuram. A parte procura necessa- 
riamente o escrivão que serve com, mats presteza, com mais 
critério, com mais cuidado, como acontece com o juiz — a 
parte làmbem recorre áquelle que llie inspira maior con- 
fiança. t? humano, é natural, e quem advoga sabe perfcila- 
meníc que a providencia melhor que se piWe fonjar com re- 
lação ao pleiteante, é a livre escolha do «eu juiz o do seu 
escrivão. , . , , . 

Entretanto, o parecer, revngandõ a disposiçaii Ha n i oe 
1918, restabelece a do 1921, qufe tornava Obrigatória essa dis- 
tribuição, quer dizer, faz desappareceiv a (iistritiuiçan laen, 

■ lativa ao-escrivão que a parte prefere. E um dos argumentos 
empregados no parecer ê que esta cnnourrencia pude jiei- 
mitlir uma especic de deslealdade, pôde'autorizai' adus des— 
íeaea entre os escrivães, podendo proriuzir-sc um grande 
descalabro, uma verdadeira feira-Hvre. Mas. a concurrencia, 
pelo faclo de poder estar'sujeita a abusos, sõnienle por c^Ie 
farto, não deve ser eliminada. Si. por uni lodo. a concorrên- 
cia pôde determinar esse inconveniente, devemus lambem ve- 
rificar si do outro lado, com a distribuição obrigatória, tendo 
cada escrivão limitada a. sua acção á circumscripçao a que 
pertença ã sua antiga fregnezia, sendo o dono exetnsivo ile- 
sos feitos em que só elle pórie escrever, nao poderá laml.cm 
praticar abii-os. tornar seu eartori-vprivilegiado u ipie seria 
cóndemnavel. -tanfo (Rianto o oulrçi Sjfslètna poderia fazei-o 
por meio da concorrência. ^ , 

Si na concorrência o c^crivfto tvniuzfi ;is *n- 
frlngír o Regimenlo de Custas, no regimen da di-fribuição 
Obrigatória, também elle pôde infringir o Regimento de 
Custas estabelecendo as taxa- "absurdas que entenda, sem 
que á parte caiba qualquer recurso. 

Por conseqüência, forno digo em meu voto, >ao dmls es- 
colhos- o da concorrência e o da distribuição facultativa. 
Fntn os douí, parecia-me e parece-me que ê preferível o 
da distribuição facultativa, porque, quando outro eff-eito não 
apresente, tiilí o de satisfazer os interesses das partes, qun 
pleiteanf. ,, ■ " 

\ questão fica cot locada nestas duas correntes; on di3« 
tribuição obrigatória, com todas as vantagens que llie pos- 
sam encontrar os se.us adepto?, ou distribuição facullntiva, 
aquella que mellior serve aos interesses diis pleileantes, 

Foi por esla razão, que não pude subscrever o parecer da 
maioria da Commissâo de Justiça e Legislação e tão pouco 
o volo em- separado do meu honrodo collega. .n nobre Sena- 
dor pela Rnliia, Sr. Anlonio Monia, porque, S., Ex. ■revogava 
a disposição da lei de 1918, e defenia as atiribuiçãas dos 
escrivães em inal(>Ha de regtslmseivel. Assim, licava de [nN 
a distribuição obrigatória da lei de 1911 

O Sn. Antomd Monii — Mas essa ibspe-òção,ficava re- 
vogada em virtude do dispositivo final do meu subsl ilullviví 
"Ilevogam-se as disposições em roíitrarlo". 
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vf^íu' cxiirpssWricnte o-ítrujpck' 
não Siüif a <juo so i-cfcrt*. 

O >11. L IIO MA/. ItoUHKil I , 
ícilo accArrlo. 

O SIC CCNtiA Al ACHAI,H» K 
A duvida apenas quanto ap inodi 

O 

A que- 
porque, 

;ao Aím:; n-tp ciM iv- 
quwn não totdteee. 

N" flindo, c- a illüs «d' 1 MT- 

(íUiió.s <ie* perfeito j. 
de resolver a gunslão. 

VXTONIO Moniz — JulKUei que devi-1 e-;M'rifiear 
landiem o dispositivo da reforma judiciam lornin 
que reyo^ando-se o (lispesilivo jnc estab.d.c' 
lacullativa, estava, ipso fa/:tor revoVadc 

O Sdl. CL.NIIA MACHADO Nestas ■ aidicõt^, p<d oouco 
MHe ucahei_.de di/er, jiareee-nie mais natural re\o*ai ião .d. 
a dis,M.s.c«o da lei de lí>]8, como a disp.-i.;àc ... oeccclo 

, 1 • e firniar a rompeteuria na dislribiuvâo laculfitu 
dso leitos eiveis, detenuiiiaudo que tinia 
aluas ao registro, inclusive liuldlitaeão 

íciieunt a unia disposição espeeial. 

. «deudo 
u i disposição 

outro. 

:t> uUrihuieões re- 
cusamento. piii"- 

O Sn. Thoma/ RODHKÍI"I:S 
cisão. 

<» SR. CUNHA MACHADO 
«ivergir da honrada Comniistão di 
Ofm; muito bem.) 

0 Sr. Presidente — Continua a .í 

Com muita clareza c pre- 

si mais nenhum Senador 
por encerrada. [/'ausa. ) 

Uneerrada. 

.por que 
que laço 

iscu>>à«». 

fui olnsado a 
parle. uVutte 

' Pausa 
quer u>ur da palavra, d . -a-Uei 

0 Sr 
0 Sr. 

viaeltado. 

Cunha Machado 
Presidente Tem 

Peço a }»alavra 
a palavra o Si-, 

pela ordem. 
Senador Cunha 

Cunha Machado 'pela ordem Sr. Presidcale, 
anmineiar a vedação desse projeelo? 

0 Sr. 
K\. \at 

i.UveHtimento do Sr. Prê,«idWi/.. 
Nrslf caso roqueiro que V. Kx. ronsulfo a Ca-** -o 

concede i)relereucia na \utarAc 
sentei. 

„ re si 
para o sulutiIut ín o que atire- 

írliores 

Peço a palavra para eneaminhar 

a palavra para encamiuliar 
de Kronfin. 

a 

l.e 
anlor 
entre 
Kstado 

0 Sr. Presidente — D Sc. Senador r.unha Machado requer 
prcleceucia na votação para o >eii «ub-'ilufi\o o- 
que eoueodem, queiram levantai sc. 7'ee-. 

!■ oj concedida. 
0 Sr. Paulo de Frontip 

a votação. 
0 Sr. Presidente • Tem 

voIhçhc o Sr. Senador Paulo 
0 Si. Paulo de Frontin para eiieaminlic i votarão - 

Sr. Presidente, o ilhístre Presidente da Conimi-sã,, q.. Justiça 
.'islação não se uoha iiresenli*. Cahc a . no. pois, como 

do pcojecto indicar no Senado as diffmvi . j, ,( ha 
o substitutivo apresentado pelo illusC • - - d,. pe|,, 

do Maranhão, cujo noinf» vonia i-ara l^rlinar 
c.nn a maior admiração, o Sr. Cupini Afachndo . ,, ■ m.0. 
jeclo. ' i 

Ksiainos de aecôrdo em um ponto: na i \oa,icào do art. 9* 
da lei orçamonlaria n. S. iõz, de C> de janeiro .• iPIX. Nesta 
parlo não ha difíerença alguma oulre o j.ro.ieelo •• o silhstiíu- 
livo |«ds ambos eonduem jnda revogação dess,. .trliso, 

A diricrença está em que o projedo iv\is .ca, ; auteni o 
art. In. fci .1°, do decreto n. P.íífld, de vs de dezembro de 11'lJ, 
ao passo que n snbslifutivo proi.o ■. lambem, a revnzaçô.j deste 
artigo, Uesnllará, da revogação deste .otigo. peb. iheor do 
aut.stitntivo que. se tratando de distrihuiçãi. \n acios con- 
fiados a cartórios dc registro civil — namim oitos. icd-ilita- 
eâo ile cusámenlos e oUilos - não serão - le-to, .),■ .ti 
trihulçãn fncultulifo » sim dc dislribuicão príiaqre. a . pu^o 
que, todos os (lèmais uclos. serão ie livre -rolha das parles, 

Ks(a diltereiiça está perleituineiite d -iinid.i uo> f. nda- 
menlos do voto em separado do illuslre > .nau pela Bahia, 
voto este que diz. que será íaeuUativn a .scoliia dos interes- 
sados a distribuição de todos os feitos • artes d. - ui i ffirio, 
apenas com exclusão dos que -ão confiado- ao- cartório- do 
registro civil. 

'Parece-me. porlantu que a approvaçãó o., - i.stitulivo 
virá modificar, de modo notável, o que o pr.'jeclo cnegra 
fixar, (pie evocUmenle manfer o 5 ô*. do o vi. io_ fP. 'ierrel" 
ii. P.Vnd. de .28 de dezeiuliro de 1911 

O Senado, na sua alta sabedoria, resolver,a mire . - dons 
ra-os. Piirece-me, por nu. qoe o projeelo .. len.le m-K 
interesse publico c á rohveriieucia do serviç.. o,, jv:, j,, 
que o flulssl ihitivo. 

Ura o tpie liiiiia a dizer para encuuliübar a 

«" Não foi rbXii^jr. peto 03'üdojr. 
Ol»l ". 

'Sejciubro de 1Q27 

i U approvado o seguinte si^bstitutiv.nt 

N. 7õ — 1927 

<» (.'ongresso Nacional decreta: 
\rtigo único. Nas Prelorias eiveis, onde hotivcc oom es- 

ccivaes, a distribuição dc Iodos os feito- e acíos de -en- offi- 
eios. com exclusão dos que são confiado- ao- cartórios lo.re- 
gr-tro civil de nascimrnlos, casamentos compreliondeiido o 
prm-esso ue Iiabililação e (duUw. -ccá facultativa, á escolha 
íids inhn^nssados. <^iio iinUrarfto o qm* pr^íVi^m 
disposições do art. 10. ^ Jf. alínea r», do 
1*8 de dezembro de 1011 e do art. 0'. da lei n. 3.154 de 0 de 
janeiro de 1018. ' c 

Sala da- Uomndssòes, 10 de setembro de I0'J 
Muchudo. 

revogada- as 
decreto n. 0.2(13 de 

—- Cunho 

pela ordem. 
■. Antonio Massrr, 

'ificução de votação. 
Massa requer verifi- 

. Uunlia 
afim de 

votam coiilra.i 

0 Sr. Presidente — Ficam prejudicados o projeelo n. 40, 
de i; 27 e o substitutivo apresentado pelo Sr. Autonio Moniz. 

0 Sr. Intonio.Massa — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr 
O Sr. Antonio Massa — Requeir.o vt 
0 Sr. Presidente — O Sr. Antonio 

cação de votação. 
O- senhores que approvam o substitutivo do Sr 

Machado, queiram levantar-se, ctuiservaudo-se de pé 
serem contados. (Pausa.) , 

Notaram a favor, 25 Srs. Senadores, 
Queiram levantar-se, os senhores que 

(Pousa.) 
Votaram contra, 10 Srs. Senadores. 

• O substitutivo foi approvado. 
(Assume a presideneia o Sr. A. iserado.), 

KVFKICM KinoS DOS POSTOS DE PIIOMPTÍ» SOCCORHO 
Discussão única do veto do Prefeito n. 23, de 1927, si re- 

solução do ('onselho tornando extensivas aos enfermeiros e 
ajudantes dos Postos de Prompto Soccorro as vantagens e re- 
galias do derreto n. 1.978, de 1918. 

Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
PROMOÇÃO DE FfNC.CIOXAHIOS 

Discussão única do véio do (Prefeito n. 30, de 1923, ú re- 
solução tio Conselho, promovendo a director da sua secretaria 
e mandando addir á mesma o sub-director F.lesbâo Bitféneoort 

Vpprovado; vae ser devolvido ao Sc. Prefeito. 
rkixtkohação de logar 

Discussão única do veto do Prefeito n. 20, de 1921 h re- 
soUição do Conselho, que manda reintegrar (Iptaeiano Alves 
do Valle. no cargo de praticante da BiblioMieca Municipal. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sc. Prefeito. 
READMISSÃO DE FFXCniONARIO 

Discussão única do véto do Prefeito n, 25, de 1921, ú r0- 
selução do Conselho que aulori/a a readmillir Silvino Hios no 
cargo de escrivão de agencia. 

Vpprovado; vao ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
FçirlPVRVÇÃO DE VENCIMENTOS 

Discussão única do veto do Prefeito n. 2f>. de 1921. ú re- 
Ff.tução do Conselho equiparando os venelinontos do ajudante 
do inspoclor chefe da secção-inariiima da Inspectoria de 
Maltas. Jardins, Caça e Pesca no- do chefe de s.ecção das re- 
partições da Prefeitura. 

0 Sr. Prasidente — O Sr. Irineu Machado 
requerimento que vae ser lido; 

Itequciro a_ volta do parecer sobre o véto do Prefeito 
n, 2o. de 11 21. á Commissão de Constituição, afim de exami- 
nar, novamente, a questão o os rtoouinentos que lhe foram 
apresentados. 

apresentou O" 

das sessões, 29 de setembro de 1927. — Irineu Ma» 

apoiam o requerimenlo, queiram rnsui-» 

Sala 
chado". 

Os senhores que 
feslar-sc. tPausii.) 

\|Hria(lo. f.m discu-são. (Pnusni--» 
NSo havendo quem queira u-yr da j uluvro, dou por enccv* 

rada a discussão. (Pausa. 
liRcerrada. 
\ se proceder 

Mucjuido. píslindo' u 
Véto do P'efcjlof D. to,, de íj»V4 

ú votação d,, requerimento do Sr. JriíiO^ 
vt»H% à ,Coiiimi.--ãü do narecer «oUre 
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Os senhores que approvain o requerimento de S. Kx., 
queiram levantar-se. {Pausa.) 

Foi rejeitado. 
Os,senhores que approvain ti véto n. 2t), de 1921, eom pa- 

recer favorável da Conimissão de Constituição, queiram le- 
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado; vae ^el> devolvido ao Sr. Prefeito. 
AI.IJMNOS DA KSCOl.A NORMAL. 

Discussão unira do véto do Prefeito n. 27, de 192 i. á ' e- 
solui.ão do Conselho que manda contar aos alumnos da Es- 
cola Normal que terminaram o curso na vigência do decreto 
n. 2.517, tie 1921, «s pontos que lhes resultem do .exame de 
psychologia. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
praticantk da diuectoria urrai, db fazenda 

Discussão única do véto do Prefeito n. 31, de 1921, a re- 
solução do Conselho que manda prover no cargo de praticante 
da Direcloria Geral de Fazenda, dispensado concurso os 
actuncs praticantes interinos. 

Approvario; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
uetntkiíração dk i.ogar 

Discussão unira do véto do Prefeito n. 39, de 1921, á re- 
solução do Conselho reintegrando no cargo de suh-commissa- 
rio de Hygiene o Dr. Antonio Ferreira Pontes, pharmaceutico 
do Asylo São Francisco de \ssis; 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peco a palavra 
0 Sr- Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 
0 Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente, solicitaria do 

honrado Presidente da Cnmmissão de Constituição eqpcordar 
em que o parecer sobre este véto volte á Comniissãó, E' um 
caso cxaclamente idêntico ao do três outros que, na- sessão d-3 
hnnlem. voltaram á Cnmmissão. para serem novamenle estu- 
dados. em virtude de coqnccimtntos nesse sentido. O assum- 
ido sè refere a um pnnlo de redacção entre "fica autorizado" 
c 'fica reintegrado", que convém ser examinado, para quq 
haja uniformidade de resolução a respeito. 

Roqueiro, portanto, que V; Ex. se digne consultar o Se- 
nado sobro se permifte a volla á Coinmissão de Rónstituição 
do parecer sobre o véto do Prefeito, n. 39, de 1924. appellan-- 
•lo para a Commissão nu sentido de,que concorde rnrti esle 
meu pedido. ' _ . 

Vem ú mesa. é lido, apoiado e posto em -disejissaB, o se-- 
gninte . 

REQUERIMENTO 
flequejro que o véto n. 39. de 1921; volte jl Cnmmissão de 

ConsHIuieãn. para novo estudo. .. , 
Sala ilas sessões, em 29 de setembro de W27. — Pauto 

rfc frontin. 
0 Sr. Lopes Gonçalves — Peço a palavra. 
O Sr Presidente — Tem a palavra o Sy. Lopes Gonçalves. 
O Sr Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, sendo u primeiro 

par   que se debate a respeilo do véto. em questão, não 
discordo absolutíunenlc do requerimento forniulado pelo. hon- 
rado Senador pelo Districto Federal. 

O Sn, Paui.ó oe Frontin — Muilo obrigado a \ . Fx. 
O SR. COPES OONÇAI.VES —* Todos nós- sabemos que 

S. Fx. deseja sempré. não só volar com elevados-fundamentos 
icrulicos como também conduzir o Senado a esse objectivo. 
Louvável' c. portanto, a .altitude de S. Ex/, só me restando, 
concordar com c seu requerimento, no sentido de que o pare- 
eer volte á Commissão dc ríbnstiliyção. 

O Sr. Presidente Continua em discussão "o requeri- 
mento. (Pausa.) . 

S4 não houver mais Quem Queira usar oa palavra sobre 
elle vou énrermr a discussão. [Paustt.) 

Encerrada. • " • • . 
Os senhores que approvam o requenrtieiuo, queiram le- 

vuntar-se. 
Foi approvado. 
O veto volla á Cornmissão.. 

FONjanON AM KNTO DE CIA8AS C0MMERC1AE8 
Discussão única do véto do Prefeito n. 1, de 1925, íi reso- 

lução do Conselho, que regula o funocionameulo dos restau- 
rantes. botequins e casas commerciaes que menciona. 

Approvadq; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, designo 

fiara ordem do dia da sessão de amanhã o seguinle; 
1" discussão do projecto do Senado n. .19, de (927. que 

Repara do Archiv o da Casa da Moeda o Museu de Medaiims, 

Moeiia e Sellqs, para constituir uma secçâo independenlo 
{rara. parrrrr rauLvario da Com missão de Coustituirão, uu- 
aiero 288. de 1927); 

Ia discussão do projecto do Senado n. 80, de 1927, compu- 
tando em vinte e cinco amios o tempo de serviço necessário 
.í aposentadoria dos médicos legislas do Instituto Medico Le- 
gal do Rio dc Janeiro e dando outras providencias •com pa- 
recer contrario da Cotauiissão de Constituirão, n. 708, de 
1927Ç: - i 

2" discussão do projecto do Senado n. 20, de 1927, que 
providencia sobre a matrioula. na Escola Militar, dos offi- 
ciaes de engenharia que iniciaram o curso em 1917 {voai 
parecer facurarei da Comuiissão de Marinha, e Huerra, nu- 
mero 370, de 1927 ; 

Continuação da 3" discusão do projecto do Senado nu- 
mero 282, de 1920, mandando pagar o soldo simples, pela 
tabella que menciona, nos officiaes reformados que ficaram 
inutilizados em acç-ão de serviço de campanlia eom parecer 
contrario da Commissão de Constituirão n. 350, de 1027); 

Discussão única da resolução legislativa, vetada pelo Sr. 
Presidente da Republica, autorizando a transferencia para o 
curso especial de contadores é de administração o< alumnos 
dos cursos fundamental da Escola Militar e de Veterinária do 
Exercito que o di-sejacem (com parecer '•autrariu da Cotn- 
missão de Marinha e Guerra, n. 32i, de 1927); 

2" discusão da proposição da ('.amara dos Deputados, nu- 
mero 5, de 1927. que autoriza a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, um credito especial de 4:704$, paru pagamento do 
que ó devido em virtude de sentença, a José Nicolau, demif- 
lido sem motixo do cargo de agente dó Correio de Sacra Fa- 
mília (com parecer favorável da Commissão dr Finanças 
n. 361, dc 1927 ; 

2* discussão da proposição da Gamara dos IIfjiulados nu- 
mero 63, do 1927, autorizando a abrir, pelo Minislerio da 
Marinha, um eredilo especial -ie I :5331338, para pagamenlo 
da quola dc 20 % a que tem direito o capitão de mar e' 
guerra, Joaquim Nunes de Souza, pelo exercioio do cargo de 
commaqdante da flotilha do Amazonas (eom parecer •■onlra- 
rio da Comuiissão de Finanças, n. 387, de 1927). 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 83, dé 1927, que autoriza a alude, pelo Ministério da Fa- 
zenda. um crediio especial de 8:386|iõ 1 para pagamento da' 
pensão de montepio a que (em direito D. Joanna Kapfisía 
Guines Ferreti, \iuva do leneule da Arpiada, Luiz Fenv j 
<.eifm parecer fooorucel da Comifiissão dc Finanças, a 38.S 
de .1927 ; . " ' 

2* iliscussão da proposição da Gamara dos Di^pnlados 
n. 139, de f927, regulando o provimento dos lugares de moto-'' 
nslas das embarcações Ja Alfândega desta Capital e allerando 
a remuneração que actnalmenle percebem (com parecer fora. 
rei dos Cinnmissões tfe JtistiçTl e Legislação e de Finanças 
n. 393, de 1927); 

3" disciis.-ãu da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 176, de 1927. que autoriza a abrir pelo Ministério da 
Guerra, um credito especial "de 11:173*333, para pagamento 
da gratificação de 70 íF sobre os respectivos veneimeiUos, a 
Laurenío Lago director da HeiTetarla da Fsiado da Gnccia 
[eom. parecer farorarei da Commissão de h inanen.s a. j-)| 
de 19271; 

3" discus-ãu Ja proposição .da Cainara dos Deputados 
n. 167, do 1927, ciT^aiuio um Museu. Hibliotneca coiu a jc- 
uominação de "Gasa de Ruy Barbosa' ♦' dando outras provi- 
dencias [eom parecer favorável da tontvussão de F imwças 
n. 717, de 1927 .• 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 67, de 192-7. que autoriza a abrir peb, Ministério da M i- 
rinffa, um credito especial de 8:5b2$li4 para pagamento ao 
vice-almirantt» graduado, engenheiro machiiusta reformado, 
Gustavo Jarintbu Martins Coelho («ui» porei*»- (acoravel d.-t 
Com missão de Finanças, n. 274, de 19-»), 

Discussão única do véto do Reeleito n, 2, de 1925. á 
resolução do Conselho que manda contar, para elleitos do 
jubilação, tempo de serviço prestado por Lourival Ribeiro iln 
Oliveira, coadjuvante de ensinoteom porecer (aroravel da 
Commissão de Consliluição a. -07, de 

Discussão única do vólo do Pceloilo n. 3, de 1925. :l 
resolução do Conselho que manda contar, para todos os effei- 
los, tempo de serviço prestado por D. Isabel Pereira Mendes, 
professora calhedralica (co.m parecer favorável da Comniissúo 
de Constituição n. 298, de 192.), , 

Discussão única do véto do Prefeito n. 4. de i92"-. i reso- 
lução do Gonsetho que manda contar, para eft-ito de .jubila- 
ção, tempo di- serviço prestado pela professora c-iMu Jcatipa 
D. Miio Faria Valioso Maia eom carecer favorável da t om 
missão de Cunstiluição n. 188. de 1925); 
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Discussão única do veto do Prefeito ti. 5, de 1923. i reso- 
lução do Conselho que autoriza a contar, para todos os effeilos, 
tempo de serviço prestado por Boaventura Hoiriom o.' Noro- 
nha (rom parecer favorável da fjommiasão de Consliiuiçav 
n. 329, de 1925); . _ 

Discussão tinira do vHo do Prefeilp n. d, de 192 >. a reso- 
lução do Conselho que autoriza contagem de tempo de serviço 
prestado pela adjunta .Lucilia Lobo Silva, para clleitos de 
promoção {com parecer favorável, da Comnihxao d Lon*ii- 
la irão n. 189, de 1925).; „ . . - • 

Discussão única do vélo do Prefeito n. 9. de 1920, a reso - 
lução do Couselho que autoriza conceder aposentadoria a dose 
Rodrigues Mendes, auxiliar de jardineiro da Inspee oria oe 
■Maltas' e Jardins {com parecer favorável da Com missão de 
Constituirão «, 190, de 1925); ,»«,-• 

Discussão única do veto do Prefeito n. 12. do Ia 're- 
solução do Conselho que autoriza a abertura de um credito 
de 10:000$; para cumprimento do disposto nq decreto o 2.800. 
de 1922 {com parecer favorável da Cotnmissão de Couslilui.ao 
n. 191% de 1923); ^ it , 

Discussão única do vélo do Prefeito n. 1 i. d 1925, ã re- 
solução do Conselho que autoriza a equiparar o venci o; atos 
uo professor iubilado Cuiz de Albuquerque Porto Carrero. 
aos percebidos pelo professor Augusto de Siqn o i \mazoiias 
{com parecer favorável do ''ommissuo de ConslUuiçfíu n. : <1, 
dc 1926); 

Discussão uuica do vélo do Prefeito n. 19, .! ■ 192". ã re- 
solução do Conselho Municipal que autoriza a corceoer inic- 
iarão com todos ns vencimentos e mediante as condições (pie 
esiabidece á professora adjuneta de 3" classe. Mcuna Ba-lOs 
diunhâes de Andrade {com parecer favorável da ('■ .timissao 
dc ('oiislituivãu n. 45, de 1927) . 

horas e 5(1 minutos. 1,-evauta-se a sessão as Ir 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Commissões permanentes 

POLTQIA 

Rego Burros, Presidente — Pernambuco. ' 
Plínio ,Marques. I" Vice-Pre-idente — Paraná. 
Matos Peixoto. 2" Vice-presidente — Ceará. 
Raul Sá, 1" Secretario — Minas. 
Boeayuva Buulia, 2" Secretario — Riõ de Janeiro. 
Domingos Barbosa, 3" Secretario — Maranhão. 
Biiplislu Bittoneourt, i" Secretario — Sergipe. 
\jiiricaba de Menezes, Supplente de Secretario — Viu i- 

zonas. 
■Secretario Calado de Castro, Supplente de 

Secretariei: Otlo Prazeres. 
<è»yaz. 

AHUTCl I.TÜR V K INDCSTltl \ ' 

João cie faria, Presidente — São Paulo. 
Simões Copes, Vice-Pre-ideule — Rio Cirande do Snl. 
Kidelis Hei- Minas. 
Amerieo Peixoto — Rio^de'Janeiro. 
Francisco Peixoto — Minas. 
Bento de Miranda Pará. 
Alberto Maranhão — Rio Cirande do Norte. 
Francisco Rocha — Bahia. 
(íraccho, Cardoso — Sergipe. 
'.Reuniões lis quinlas-íeirus, ás 11 horas. 

Secretario: Almeida Portugal. 

COVSTITl IÇAO K JCSTIÇA 
Mello Franco, Presidente — Minas. 
João Santos, Viee.-Presidonle —- Bahia. 
Francisco Valhidures — .Minas. 
Sérgio f.orelii — Pernanihuco. 
Flores da Cunha — Rio tirando do Sid., 
J.ii/. Pinto — Santa Catharina. 
Annibal de Toledo - Mattos (irosso. 
João Mangabeira' Bahia. 
Raul Machado Maranhão. 
Horacio Magalhães Rio de Janeiro, 
Marcondes Filho — São Paulo. 
Nota —1 Km 22 de setembro é designado O Sr. Vrioslo 

Pinto para sirtislitulr interinamente o Sr. Horas da Cunha„ 
Reuniões ás quintas-feiras, ás II horas. 

Secretario; Mario Saraiva, 

DIPI.OMAOfA E TRATADO» 

Attino Arunl.es, Presidente — São Paulo. 
Augusto de Lima, Vice-Presidente #— Minas, 
Homero Pires — Bahia. 
Álvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de .Janeiro. 
Pessôa de Queiroz — Pernambuco 
Souza Filho — Peruambuco. 
Nelson de Senna — Minas. 
Joaquim de Salles — Minas. 
'Reuniões ás quaiTas-leiras, ás I '< horas. 

Secretario: Almeida Portugal. 

FINANÇAS 

Manoel Vitlahoim. Presidente — São Paulo 
José Bonifácio, Vice-Presidente — Minas. 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo, 
Wanderley de Pinho — Bahia, 
Prado l.opes — Pará. 
Lin olpho Collur — Rio cirande do Sul. 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Enrico Chaves — Pernambuco. 
Oliveira Botelho — Rio de Janeiro. 
Vnnihal Freire — Pernambuco. 
Vital Soares — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo. 
Domingos Mascarenhas — Rio Grande dn Sul. 
Camillo Ih-ates — Minas. 
Tavares Cavalcanti — Parahyha, 
Reuniões ás terças sextas-feiras, ás li horas. 

Secretario: .Vdolpho Gigliotti, 

INSTRUGÇAO 
Vaieis de Castro. Ppesidente — São Paulo. 
Braz do \maral, Vice-Prcsideute — Bahia. 
Henrique Dqdsworth — Districlo Federal. 
Faria Souto — Rio de Janeiro. 
Oclavio Taxisres Pernanibnce. 
(Vscar Soares — Parahytfa. 
Carlos Pena fiel -— Rio Cirande do Sul. 
Raul Faria —- Minas Geraes. 
Virialò C.orrèa —- Maranhão. 
Nota — Reuniões ás terças-feiras, ás li Ivora.y 

Secretario: SjTvio de Britto. 

MARINHA E GUERRA 
São Paulo. 
- Bali ia. 

Heitor Penlea 10, Presidente — 
Alfredo Ruy, Vice-presidente 
Ctiermoirt de fliraiida — Pará. 
Vlfredo de Moraes — Goyaz s 
Bianor ile'Medeiros — Ihiniainbueo. 
Thiers Cardoso — Rio de Janeiro. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Jfiloy Chaves — São' Paulo. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
'Reuniões Js qMarlas-feii'as. dfi li horas. 

Secretario: Sido Brand. 

-OBRAS PfBT.ir.AS 
Barbosa Gonçalves, Presidente 
Costa Ribeiro, Vice-Presidente 
Moreira a Rocha CeamV. 
Rocha Cavalcanti - Magoas. 
Ho novato Alves — Minas.' 
Mhrtins Frapco — Paraná. 
Ria- Hueno — São Paulo. 
Josõ de Moraes — Rio de Janeiro. • 
Hermenegildo Firmetn — Ceará. » 
Reuniões ás quartas-feiras, ás H-horas. 

Secretario: Floriauo Buenn Brandão 
Xota — Os S|s. Hermenegildo Firmeza e 

chu, são -ubslituidos em sua ausência pelos 
Moreira e Nelson Catunda. 

Rio (irande do Sm, 
Pernambueo. 

Moreira da' Ro- 
Srs. Manoelito 

Relator das 
PODER jvS 

W al dom ir ii Magalhães, Presidenle — Minas 
eleições nos F.atados de São Paulo e Paraná. 

Kloy de Souza, Vire-Presidenle — Rio Grande do Nova 
— Relator la> eleições n<is Ksiados dn Xma/onas. Pa)*ú 
ranhão. 

Ma- 
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-••-«rsar Vorjaeiro — Sãrr innfftr —-+lplat(.r-,1as elcirftcs n.. 
IXtariii de Minas Gerans. 

\IIwrlinn ROíniinoncI - Minas - Relator elas eleições nos 
K-ta<l"s do Ksfiirito Santo e Rio de .laneiro. 

Beruardos Sobrinho — Kspirito Santo — Relator cia> 
eleições ,,0 Kslado da Bahia e no Districto Federal. 

Sérgio de Oliveira — Rio Grande do Sol — Relator das 
eleições nos Estados da Parahyha. Bernanihnco e Alagoas. 

Norival de Freitas — Rio de Janeiro — Relator das elei- 
ções nos Estados de Sergipe, Mal Io Grosso e Goyaz. 

Hundierto de Campos — Maranh/to Relator das eleições 
no.- Estados de Santa Calharina e Rio Grande do Sid. 

Carlos Ressoa — Paraliyha — Relator das eleições lios 
Estados do Pianhy, Ceará e Rio Grande do Norte. 

Secretario: Antonio Sallcs. 

\manry de Medeiros 
Srs; Pereira Moacyr 

REOACÇÃO 
Joaíiniin de ■Mello, Presidente — Rio de Janeiro 
Machado Coelho — Districto Federal. 
I.inenln Prates — Amazonas. a 
Kmilio Jardim — Minas. 
Ribeiro Gonçalves — Piaohy. 

Secretario: Silva Heis. 

SAÚDE . 
•i-oão Penido, Presidente — Minas. 
\ n M reges Ho. Yicc-Presidenle — Peruamhnco. 
Berhert de Castro — Bahia. 
Haphael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Freitas Melro — Alagoas. 
Pinheiro Júnior — Espirito Santo. 
Jorge de Moraes — Amazonas. 
Galdino Filho — (Rio de Janeiro. 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Nota — Os Srs. Pacheco Mendes e 

substituem, durante a sua ausência, os 
e Austrcgesilo. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 
Secretario: Silva Reis. 

TOMADA DE CONTA? 

Oorvat Porto, Presidente — Amazona . 
Mario Domingues, Vice-Presidente — Pernambuco. 
João Celestino — Matto Grosso. 
Geraldo Vianna — Ks|iirilo Santo. 
Eugênio de Mello — Minas. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Jiueno Brandão Filho — Minas. 

' Fnlvio Adduci — Santa Catiiarina.* 
Mherico de Moraes — Districto Federal.. 
Nola — Os Srs. Fnlvio Adduci. Gentil Tavares e João 

Celestino, que se acham ausentes, são substituídos, respecti- 
vamente. pelos Sr.-. Abelardo Lu/., Luiz Hollemherg e Paes de 
< tliveira. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás ti horas. 
Secretario: Caslello Branco. 

LEGISLAÇÃO SOCIAI, 

Augusto de Lima, Presidente — Minas. 
Bento de Miranda, Vice-Presidente — Pará. 
Flnvio da Silveira — Districto Federal. 
Aarão Reis — Pará. 
Carlos penafiel — Rio Grande do Sul. 
Clementino do Monte — Alagoas. 
Vgamemnon de Magalhães t— Pernambuco. 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 

-Pereira de Carvalho — ParalÇha. 
Pereira de Rezende — São Pauto. 

Ulemdões ás sextas-feiras, ás ti horas. 
Secretario; Cid Gusmão, 

- C0D1G0 DAS AGI AS 

Rodrigues Alves FHho — São Paulo. 
Nelson de Senna — Minas. 
AJbeHco <!(> Moraes —~ Districto Federal. 
Simões Lopes — Rio Grande do Sul. 
Álvaro Rocha — Rio de Janotroe » 

•<ionealves Ferrojva — PeinJáídhuoo." / ' 
Firhijaho Pinto São Paulo. > '• .* 

COM MISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO JXtS OF \Dtt05 
DO FFNCC10NAL1SM0 PFBLICD 

Vnnihal Freire, Presidente — Pernambuco 
Henrique Dodsworth, Vice-Presidente — Districto Fe- 

deral . 
Mauricio de .Medeiros — Rio de Janeirt. 
Daniel de Càrvnlho — Minas. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Sérgio de Oliveira — Rio Grande do Sul. 
Firmiano Pinto — São Paulo. 
Raul Machado — Maranhão. 
Bento de Miranda —^ Pará. 

1 Nota — Reuniões ás quartas-feiras, ás 15 horas. 
Secretario: Sylvio de Britto. 

COM MISSÃO DE CREDITO H Y POTH EC A R10 K AGRÍCOLA 
Bias Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio — Rio Gi-ande do Sm. 
Plinio Casado — Rio Grande do Sul. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Parahyba. 
Salomão Dantas — Bahia. 

COMMISSAO ESPECIAL DE CODIGO RURAL 
Simões Isipes — Rio Grande do Sul. 
Iheodoro Sampaio — Bahia. 

Oscar Soares— Parahyba. 
Assis Brasil — Rio Grande do Sul. 
Carneiro de Rezende — Minas Geraes. 
Joaquim de Mello — Estado do Rio. 
Américo Barretto — Bahia. 

DELEGAÇÃO \G CONGRESSO NACIONAI, V Xlll RFFNIÃO 
DA (X>NFHRENCIA PARLAMENTAR INTEHN ÃCION VI- 
DE GO.MMEHCIO, NO RIO DE JANEIRO 

Presidentes honorários: 
Senadores; 
Antonio Azeredo. 
Epitacio Pessõa. 
Arnolfo \zevedo 
'Rosa e Si Iva. 
Paulo de Frontin. 
Bueno de Paiva. 
Deputados: 
Rego Barros. 
Afranio de Mello Franco. 

Presidente effectivo: 
Senador Celso Bayma ■ 

Vice-Presidente efleclivo: 
Deputado Manoel Villaboim. 

Membros •cffectiVos: 
Senadores; 
Epitacio Pessoa. 
Bueno de Paiva. 
Arnolfo Azevedo. 
Paulo de Frontin. 
Rosa e Silva. 
Mendonça Martins. 
Vespucio de Abreu, 
Gilberto Amado. 
Pires Hebellp. 
Adolpho Gordo. 
Deputados: 
Jorge de Moraes 
Bento de Miranda 
Sá Filho. 
Clodomir Cardoso; 
Álvaro de Vasconcellos. 
JMoclecio Duarte. 
Oscar Soares. 
J(>sé Afaria Bello. 
■Pi^ssõa de Oneiroz. 
Souza Pilho. 
João Manga beira. 
Aluter MonrSo, 
Mauricio de Medeiros. , 1 • 
Henrique Itodsworlh» 
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,1osr Boniíacio. 
.loaqnmi «l" Sallo- 

. Afj-anio de Mello Franco 
Francisco Valladares. 
Cardoso .de Vlmoida. 
Heitor Penteado. 
Annibal de Toledo. 
Edmundo da II.nz.Pinto. 
Lindolpho Pesaôa. 
Líndolfo Collor. 
FiPlrio Outra, delegado auxiliar do Senado. 

Secretario Geral: 
Oito Prazeres. 

Commissao de Saúde Publica 

ACTA DA REU.MAO. EM 29 DE SETEMBRO DE '027 

Presontci os Srs. Rapbáel Fernandes. Amaury de Me- 
deiros, Pinlieú-o .lutuor: Pereira Moacyr e Guldino do Vallc 
Filho, esteve reunida esta r.ominissão, sob a presidência do 
Sr. João Poniilo. 

O.Sr. Presidente tlisse «ine. sendo csl;i n pidnii irn reunião 
a íjue comparecia depois do eleito, significava, aos seus col- 
legas, a expressão de agradecimento, pola disünt-ão «tue lho 
haxiam conferido, 11ypot.liecando a Iodos a sua j.alidão. 

Em seguida, foi feita a distribuirão de pape!. não 'ua- 
vendo pareccres le\anlada,a sessão. 

Coinmissão de Agricultura. Industria e Coniraercio 

tPor falta de muúero, lestamlo presentes apenas os Srs. 
Simões Lopes, Alberto Alaranliãn, Gracdm Cardoso e Américo 
Peixoto, deixou esta Commissão reali/ar a sua sessão se- 
manal . 

Sala ilas Commissões, 20 do setembro de 1m2i. 

Commissão de Constituição e Justiça 

REUNIÃO EM 29 DE SETEMBRO 

fsub a presidência do Sr. Urânio de Mello !• ranço, pre- 
sentes os Srs. João Santos. .Arioslo Pinto. Sérgio I.oreto, 
Edmundo Luz Pinto, Eranrisro Valladares. João Mangabeira, 
Horário Magalliães e Annibal Toledo, reuniu-se e-ía t.om- 
•jussão. 

Foi lida o approvada. sem diseussào, a acta da ivnnião 
anterior. O Sr. Raul Atarliado lequereu, e a ''.oiumi -ão ap- 
pi;ovou. que fosse consignado em acta. um voto de-piofundo 
pe/ar ppio falleeimeida do Sr, Eugênio Padilha» que por muitos 
annos e\t>rceu o cargo de Secretario desta Cui eui são, com 
muito zelo. iulelligenria e probidade. 

A Comiuissão assignou o pro.iecto d<> Sr. João Sun' que 
dispõe sobre, a eleição de Vice-Presidenta do i -ilunal de 
Coutas. 

O Sr. João Santos apresentou parecer cont• •■■;o a, reque- 
rimento de Manoel Ferreira 'Pinto Garrido pedindo 
annos de licença 
gnado. 

qnul foi apprnvado unanimeir "ide e 

dons 
assi- 

>.»»0 ' ' 1 r ' 
poivjiie si^.pUe, eslá. em ^iKÍicões, de;. do u^Btfeeiniífcnti> 
do postulante, e soTicHar depois; as medióhiS le.gislatKa- èom- 
plementares" (o processo, vae á Commissão de Fjnanças), 

O Sr. Raul Machado apresentou parecer favorável ao pro- 
jct lo õíio, de 1921. que crea um cartório privativo de distri- 
buição dos feitos da Fazenda Municipal, o qual fui approvado o 
ussignado. 

Ao pro.iecto 609 A, de 1926. emendado em 2" dieus-ão, 
crcando um officio de justiça, com a denominação de Registro 
de Interdictos, o Sr. João Santos apresentou parecer com suts- 
stitutivo. Do parecer pediu e obteve vista o Sr. Horário Ma- 
galhães . 

Do Sr. Francisco Valladares foi approvado o uar. c. r l'a- 
xoraxel ao projecto n. 215, do Senado, conredmulo ao guarda 
civil José Nunes Pacheco a pensão a que se refere a lei nu- 
mero 3.6(15. de 1918 (o projecto xue á Commissão de Fi- 
nanças) . 

<» Sr. Horacio Magalhães apresentou parecer com sub- 
stitutivo ao pro.jeclu do Sr. Nogueira Penido prqrogaudo a 
lei do inquilina to de que pedira vista, o qual 'deroça as leis 
4.103, de 1921, 4.264, de 1922, arf. 16, da lei de 7 dc jaiieiro 
de 1921, l.siü, de 1921, 4.884. de 1921. 1.975, dc 1925, 5.179, 
de 1927, e mais disposições em contrario". 

Posto em discussão o parecer, o Sr. Arioslo Pinto declarou 
assignar com restrirções, por não conhecer a situação do JMs- 
Iricto Federal, nem por ter dados c estatísticas que o orien- 
las-env. D Sr. Luz Pinto aaâignava vencido, de accõrdo com 
as declarações anteriores. Assignaram com reslideçoes os Srs. 
Presidente. Raul Machado e João Santos, e o Sr. João Manga- 
beira vencido "em virtude dos motivos anteriorraenlo ex- 
postos nesta Eonunissão". 

t> Sr. Annibal Toledo 'consultou a Commissão sobre ti ma 
emenda offerecida ao projecto 264, refmouvie i aposentadoria 
a liincrionarios atacados de lepra, tendo sido dei|iberndo man- 
ter o -ubstitutivo» dsi Commissão dc Finanças, 

t) Sr. Sérgio i.oreto dovolveu e o Sr. Presidente di-Tú- 
buiu ao Sr. Raijl Machado o'projecto 159, de lf)2r7, tornando 
extensiva< aos juizes federnes e seus suhsfitiitu* as disposi- 
ções do decreto legislativo ir. 4.837, de 1921. 

G Sc. Pre-ddenle distribuiu os seguintes papeis: 
An Sr. RhhI Mnrlnulo, ò projecto n. 507. ronsiileraudo de 

utilidade publica a T.iga dos Empregados m Cmqmercio de 
Santos e uma representação sobçe fabrico de armas d" fogo. 

Ao Srl Arinsto /'tato, ü prujeclo que. concede a Joí" Carlos 
de Mello, autorizaçãc para organizar uma companhia dc trans- 
portes de gêneros alímenl irios. 

Expediente do dia 30 de setautbro 

Oradores inscriptos: 

1)0 mesmo Sr. Deputado, foram approvado- 
uhslilul ivo á emenda em 34 

os seguintes 

pareçeres: com sunsiuu.i no .m.. .... ■■ d i seu,;-5o do 
Sr. Puoheco de Oliveira e ao projecto u. 753. de 1926. que 
equipara as cumpanliius de constmcçSo'dos po-to-- és de na- 
yegação para o effeilo de emissão de drUrnlvr^: cnlrario 
ao requerimento de João Felix Marques di» i arvaiho jn^dinuo 
rexer-ào ao serviço aclivo da .Mariqba, porque " ao Poder 
Executivo vomjitelo conloaier ouiginanUifienie •.<»• pe-Mo até 

1 . Manoel Satypo. 
2. Salomão Dantas. 

Henrique tbidsvrorll>. 
Vgamenmon Magalhães. 
Varão Reis. 

6. Humberto de Eampos. 
Azevedo l.iiua,. oii 
Basilio de Magallute-, 
Souza Tillio. < 
Simões laipeU. 
Assis Brasil. .F 
Kraiwtsro Moratu. 
Haptisla Lusardo, 
Adolpbu Bcrtiamiiii 

3. 
1. 
5. 

8. 
9. 

10. 
11. 
»?. 
43. 
14. 
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. Simmauwi: 

I— l.isln ilr cvm'ftUtfcrMeul«i ub*'flnm tln xtssú»; lelluva^e 
opfirornrád du iwto da nnievior. 

v — Iriluro do cupediftUe. Offirios: do Semtdo, remcllen- 
do pfojtfUox (hnjiicUa Cetsu, c cotiuminicaiido odo- 
fiçàv do proposições da \( timaro: itiforindfiõe» do 
Sr. Ministro da Marinha sobre projeclo ijiio anlo- 
riza o Governo a contraetar umo linha de serviço 
nervo, ligando cidades de Alatto Grosso; represen- 
tação: convite: lelegrtuuMM*, 

fVoJeeios ns. 110. revigorando o credito de gue trata o 
decreto n .17. ííf, de IU27 {parecer da Cotnthissão 
de Finanças sobre emendas em 3' discussão); 317 
a 319, autorizando créditos, respect ira mente, para 
pagamento d-D. Maria tienedietu \asvimcnlo de 
Aguinq, de dividas de exercidos findos, e ú The 
(lio de Janeiro Lighterage Co. {da Com missão de 
Finanças i, e 320, autorizando credito para paga- 
mento de gratificações addicionaes a funccionariot 
t/a Secretaria, do Senado (parecer da Com missão de 
Finanças sobre emenda em 3" discussão . 

Fm erramodo de discussão e adiamento de votarão do 
ret/Uerintento n. 29. do Sr. Marreg Júnior, no sen- 
tiilo de ser dado para ordem do dia o projeclo nu- 
mero 2! í, de 192 í. sobre processo eleitoral. 

— Discursos dos Srs. Marreg Júnior sobre poli lira geral, 
e Jiisiificando o reguerimenlo n. 29. e Manoel Vil- 
laboim, em resposta ao do Sr. Marreg Júnior. 

Votação do veguerimenlo n. 29. 

ItisMirsós. pela ordem, dos Srs. José jHoniiavio, Matos 
Fei.ttdo e Henrigue Dodsivorlh: rotm.da Cantara. 
JJÍse\{rso, pelo ordem, do Sr. Adolpíui Hçrgamini: 
resposta do Sr, Preside 

A — Segunda lista de com pareci mento; lista de ausência, 

■ 3 — Ordem do dia. Decisão da ('atuara, julgando objecto de 
deliberação, os projectos ns. ,'>21 a 323, dos Srs. 
Henrigue Dodstcorth, denominando adjuntos os re- 
petidores' do Cotlegio Pedro 11, e modificando a de- 
nominação do cargo de assistente de Chimiea do 
Museu Sarional; e Carneiro de Rezende, regulando 
a aceão sobre cobrança indevida de impostos esla- 
duaes e municipaes relativos a mercadorias. 

Discurso, pela ordem, do Fr. Tertuliano Potgguara. re-, 
tinindo o reguerimento n. 29. de suo autoria: de- 
ferimento desse pedido. 

9 Iteguerimcnlo do Sr. Raul■ Sã. no sentido de serem dis ' 
pensadas de impressão as redaeeões finaes dos pro- 
jectos ns. 29S-C. Síti-Á, 339-R. Íõl-A, Í63-A, i73-.\. 
*76-A, m-A, Í79-A, ASI-A. de 1927 e 326 619, de 
1920, do mesmo atino; opprovação do referido re- 
guerimento c das redacções. 

7 — Matérias da ordem do dia. Discussão do prójecto nu- 
mero 132-C, de 1927 {orçamento da Viação , 

Discurso do Sr. Sá Filho sobre o projeclo. 

S — Continuação da discussão; discursos dos Srs. Azeverfo 
Lima r José Bonifácio; encerramento da discussão c 
adiamento da rotação. 

9 m— Discussão do projecto n. 13b-C. de 1927 {orçamento do 
Interior. 

Discurso do Sr, Sã Filho sobre o projeclo. 
.## — Contiwuíçãa da' discussão: discursos das Srs Tocares 

Cavalcanti e Adolpho Rergamiai: adiamento da dis 
e fissão. 

—Ordem do dia para 3b Je setembro. 

As 13 c i/2 horas cotoparrcrm '«s Srs; 
Hra» Harros. 
Pliiiio .Marques. 
Hanl Sá. 
Hocuynva Cunha. 
I ►iiiiiingds Barbosa. 
.BajMista Bileucourt. 
Bento Miianda. 
Varão Heis. 

Cosia Fernandes. 
Hanl .Machado. 
Humberto de Campos , 
Virialo C.orrèa. 
Asgrijuno Azevedo. 
Hilwiio (ioncalves. 
Álvaro de Vaseoncello#, 
Tertuliano Polyguara. 
Hapbael Fernandes. 
Mberlo Maranhão. 
F.loy de Souza. 
Carlos Pessoa. 
Pereira de Carvalho. 
Oscar Soares. 
Tavares Cavalcanti, 
Imniel Carneiro. 
João Elysio. 
Apamemnon Magalhaet. 
íloncalves Ferreira. 
Anuibal Freire. 
Álvaro Paes. 
João Santos. 
Tbeodoro Sampaio. 
FbakUno (ronzaga. 
Pacheco Mendes. 
Afranio Peixoto. 
Braz do Amaral. 
Homero Pires, 
Geraldo Vianna. 
Pinheiro Júnior. 
Ahner Mourão. 
Cândido Pessdn. 
Azevedo Lima. 
Gahiino Filho. 
Horacio Magalhães. 
PaliHno de Souza. 
Américo Peixoto. 
Joaquim de Mello. 
Thiers Cardoso. 
Miranda Rosa. 
Álvaro .Rocha. 
Oliveira Botelho. 
Eduardo Cot rim. 
Alherlino Dnimmond. 
Lauro Jacques. 
Francisco Peixoto. 
Odilon Braga. 
Ribeiro Junqueira, 
Baèla Neves. 
Augusto < ilocia. 
Eugênio Mello. 
Raul de Faria. 
Augusto de Límu. 
Carneiro <le Rezende. 
Garihaldi Mello. 
Alanoel Fulgeneio 
Marrej- Júnior. 
Francisco iMoralo. 
Moraes Harros. 
Fimiano Pinto. 
Alfredo de Moraf 
Ayres da Silva. 
João Villusbòas. 
Paes de Oliveira. 
Martins Franco. 
Fulvio Aduccl. 
Ariosto Pinto. 
João Bímplicis. 
Plínio Casado. 

< iswahlo Ara una 
liomiiign-, Mascarenua- fTfl • 

O Sr. Presidente \ lista de presença amtM» o roni* 
"uinhmto de 7R Sr.». I reputados. 

Ê.stá ai «orla a eçssão. 
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0 Sr. Bocayuva Cunha 2° Secrrtario) procetlo á leitura 
«ia ar-ta da sessão anlecedenia, a qual é, sem observações, ap- 
provada. 

0 Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 
2 

0 Sr. Raul Sá l" Seeretario) prorede a leitura do .-e- 
fuínte 

EXPEEHKNTE 
Officioe; 
Dous do Sr. 1° Secretario do Senado, de 28 do corrente, 

(■nviando os iirojeclns daquella Casa do Congresso. 
Concedendo aos aviadores que fi/erani a travessia de 

Nova York ao Rio de Janeiro, um prêmio de IdOalOos em di- 
nheiro; e 

Modificando o quadro e alterando o^ venrimentos do 
pessoal da Alfaudega do Espirito Santo. — .V Commissão de 
finanças.| 

Quatro Io mesmo senhor e de igual data, ronnnunicando 
que o Senado adopton e enviou á sancçio as seguintes pro- 
posições desta Camara; 

Autorizando a abrir, pelo Ministério «Ia Fazínda, o cre- 
dito especial de 52 :.'t7i$230, para pagar a fnnccionarios da 
secção de encommendus postaes da Alfândega do Rio de Ja- 
ne ico; 

Autorizando a abrir, pelo Ministério da Cuerra, o cre- 
dito especial de 2.475:2'i7$500, para itagamento de despesas 
dos hospitais do Exercito; 

Autorizando a abrir um credito de 2:040$, paia paga- 
mento a anmnnense da Imprensa Naval; e 

Autorizando a abrir, pelo Ministério fia fazenda, um 
credito especial de 3:381^453, para pagamento do que é rlc- 
vido a I). Josephina Seta, em virtude de sentença judiciaria. 
— Inteirada. 

l>o Ministério da Marinha, de 28 do corrente, remeltendo 
as seguintes 

JNFORM AÇÕRS 
Sr. 1" Secretario da Camara dos Deputados; 
Attendendo á requisição da Cominissão de Obras, tenho 

< honra de informar a A'. K\. que o projerto n. 2!>. do cor- 
rente anuo, que autoriza o (Joverno a rontractar uina linha- 
de serviço acreo ligando as princlpaes eèludes <|e Matto 
Grosso, merece parecer favorável deste ministério, tornando, 
no entretanto, necessárias as seguintes condições: 

n) o serviço ficará subordinado ao Regulamento Civil 
da Navegação Aerea, de 22 de julho fie 1925; 

b) apôs dons annos de seu inicio, as tripulações serão 
cvelnsivamenle compostas de brasileiros natos; 

c) para a assignalnra do conlracfo, será obrigatória a 
audiência prévia dos Estados Maiores da Armada e do Exer- 
cito; 

d) o (onlraclanle deverá crear uma escola para a for-, 
inação de pilotos civis, — Arnaldo Sõ/w-ira 1*1 nh, da Luz.  ' 
A quem fc/, a requisição. 

Da Associarão Brasileira dc E.dncaçào. de 22 <io corrente, 
no sentido da (Camara negar o voto ao projecto que ins. ilue o5 
exames purcellados no curso secundário. — V Conum—-ão <lc 
tnstrucção. 

Convite da TJga Urasileira de Hygiene Mental, para que 
a Camara assista, no dia 1 de outubro, ás 20 hora-, na séde 
da Defesa Nacional, a uma conferência do Dr. Sexerino 
sobre o problema do alcoolismo no Brasil. — Inteirada 

Telegrarnma; 
N11herny, 28 setembren — Persidcnle Camara Deputados 

• - Itio — Tentio a honra de convidar V. K\. e a Camara- 
do- Deputados para assistir á inauguração da herma de Nilo 
Peganha. dotningn, 2 <Ie outubro, ás i horas da tarde, no par- 
que a que dá mime o eminente brasileiro. — Desehbargador 
Antonino .AVccx, presidente da Remíscenca Fluminense. — 
Inteirada. 

São, snccessivamenlc, lidos 
os seguintes 

PHO.l KCTOS 
N. 430 B — 1027 

lícuigora o erudito de i/ur truta o dcc/Wu u. 17.119. ,/e ly.Mi; 
1 am fuirrrrr da Carami.iMéa dr Finaut-as. mautiatai,, d 'tu 

't.i rmntdu* ii/u-r.iriifiidn.i rta J' miiruttAf 

(Einancns 102, de I927> 
Ao piojwlo n. 410. a que revigora o credito 

r ilecrelo n. 17.440, de 30 de setembro ilo I99d 
sentadas doas emeiHlas. v 

A |ii iineira. subscplut» pelo Sc. ARierto Maranhão e mi- 
tros, itispoe; "Fica revigorada a aoioruarão co>saWv 

paragrapho único do act. i" do decreto n. 4 009 /• de » At 
janeiro de 1025", 

Pelo decreto citado, foi © Governo autorizado a considei 
rar em commissão, por um anuo, o professor do Instituto Bem- 
jamm Condant, Vicente Cerniehiaro, (mea acompanhar na Eu- 
ropa a impressão de um trabalho sobre a musica no Brasil 
desde os tempos coloniaes. eompromelleudo-se o Poder Exe- 
cnlivr. adquirir mil exemplares da obra, afim de dístribnil-a 
p< las escolas do paiz. ' 

Ao (íoverno foram entregues os referidos exemplares 
sem se haver realizado o respectivo pagamento, em virtude dè 
lerem decorridos^dons annos dentro dos qnaes devia ser ntili- 
z. Ia a autorização para abertura de credito. A'Commissão ú 
de parecer que a emenda seja destacada, para constituir pro- 
jecto em separado. 

A segunda emenda, subscripta pelos reprçsoníantes do Es- 
lado do Rio Grande dn Norte, manda revigorar o credito con- 
signado na lei n. 4.712, de 27 de julho de 4923 que di-uõe 
ao art. 1.*: 

• Vos tripulantes das..embarcações já entradas no porto do 
Hio de Janeiro; e daqnellas que estejam viajando nesta data e 
aum aporlarem para n fim de. representarem os pescadore* 
da costa do Brasil na eommemoração da Independência Na- 
cional, será pago o prêmio de-200:000» a dividir por tripn- 
Innte de rada embarcaijão. conforme a distancia e as difficnl- 
dades do percurso, a jniz.o fie uma commissão nomeada pelo 
Governo, sendo 10:000» para os dons cyclista.s que fizeram a 
viagem por terra do Rio Grande do Sul a esta capital, com o 
mesmo ohjectivo." 

A Ciimmissão é de parecer que a emePdà seja ignalmeido 
«estacada, para constituir projecto em separado. 

Sala da Commissão, 2f4 de setembro de 4927. — Mauor.* 
Yiltnttoim, Presidente. — Annibai Freire. Relator. — OUreirà 
Botelho. - Domingo» Maseorenha.t. — Manoel Tlteonlido. 
— Wanderley Pinho. — Vital Soares. — lAniMfn V.ollor. 

EMKNDAS EM 3" DISCUSSÃO A QUE SR MKrKIlKM O PARECEH 

N. "1 
Arerescente-se; 
Ari. Fica revigorada a'ãhtorização cim.sfanle do para- 

graplio único do art. 1" do. decreto n. 4.900 A, de 9 de ja- 
Uviro de 1025. 

Saiu das -essões. I!) de setèhfibry de 10^7'. — Alberto Ma- 
■renkãri. — Freita» Helro. — Luiz Silrrirn. 

Justificarão 44 4 , >\ 

e vão a imprimir 

>' que trata 
•rant •©!- >- 

Em virtude da autorização citada, o Governo recebeu do 
pvofessor Vicente (lernicchjaro q numero dc exemplares pre- 
vistu.na Ifi. Temlo, porém, decorrido o perido de dou» exer- 
cícios financeiros após a, promulgação da lej, a autorização 
para a abertura dn c^ádit^ neci.issario ao pagamento A oonsi- 
deraifa, caduca em facç da jurisurndencia do,Tribunal de Con- 

e .dos .jVreeeitos do Eoijigo .de Eonlábilidadiv. Isto, porém, 
nau exime u Governo il» pljrigjicão de jiagar., A emenda tem 
por fuu Agbiinar .o Gfiveipo a solver mpa d.QÁda liquida o 
certa.' 

vX J.egishu ão rí.lndn 
Dccceto n. 1.909 A, ihi 9 de. janeiro de 1925. 
"Autoriza a eonsiderar.om commissão o pEoíessor Vicente 

teniiechiaco, durante um anno: a) para ir á Europa arom- 
papluir a impressão, e revisão de um trabalho Sobre Historia 
da Musica, tio Hrasii, desde.ais tempos coloniaes. 

Q ^iv-idenle iIh Republica dos Estados Fuidos do Brasil; 
Kqço saber que o Gongresso Nacional decij-lon é eu sanc- 

cíono.p resolução .seguinte; 
Art. I." Fica o Puder Executivo aulori/.ádo a considerar 

cm çmumis-ão o pjolVssoi; ilo tnsl.ituto Ben.jamin Cousla.it 
A icente Cernicchiaco, duranlé vmi anno, sómcnte cora us ven- 
cimentos do cargo, para ir á Europa, á sua custa, acompanhar 
a impressão e revisão de um trabalho sobre "Hisloria oa Mu- 
sica no Brasil", desde os tempos coloniaes. 

Paragrapho nnico. Logo que fique concluída a obra ci- 
trda. 'i Poder Execulivo fará a acquisição de mil exemplares 
nara diNstrihnil-o« pelas escolas do paiz, fâ-ando, ontrosim, <> 
profe>sor Cernicchiaco obrigado a fornecer um volume a tindo 
gratuito, a cada bibliolheca publica, podendo, pura iss,» abrir 
o resjbécüvo credito. 

Ü Pfeçn de cada exemplar adquiro to pelo Governo nao 
evisierá de 209000. . . 

Riu .U. Janeiro, 9 de janeiro de 1925, 104" da Indepeinten- 
cia • 37" da Republica. — Arlhnr da Sitvn fernardes. — Jn.io 
Lttiz. Álee*. 

N. 3 
V Fica igvialmenle revigorado o credito cunsignod" na 

D 4 71*» ilr 24 de julho de 1923. — Diorleeia Duarte. ~~ 
A/é***, Marauéão — *'*•» de Souza. ... Haphnel hemandes. 

I 



- : 
i222 St-xia-íclra 36 ,<*$&&&&& XM/KKAh 

I , JJ'| I.. „ , , ',. ' - .,=;== SffeoArn; df' 19,27 —P——■■ nilii- i iirnmmmmÊÊmmimmmmmm—m. 

PKOJKirro 'rio, KME.NUAUO KM 3* DISCUSSÃO 
• 0 Congrc-so Xarional resolve: 

Artigo único. Fica revigorado para os exreekios de 1P28 
<. líc.,<.i. o credito especial dr' 200:000$ de que trata o de- 
creto u. J7.4-SO, de 30 de setembro de 1936; revogadas as dis- 
posições em contrario. 

Sala das sessões, 18 do agosto de 1027. — Costa Ribeiro. 
Legislarão cilada 

Decreto n. 17. 159. de 30 de setembro de 1026: 
■ Atire no Ministério da íusliçja e Negocies Interiores: 

I — o credito especial de 200:000$, para promover a codifica- 
ção penal e elaborada do respectivo projeclo. usando pa;'a 
isto da anlomaçâo constante dos arts. 1° e 2° do decreto 
n. ">.018 de 2õ de agosto de 1926." 

N.' 517 — 1927 
Autoriza a abrir, peto Ministério da Justiço, o credito es-' 

peciat de 1:120$, para pagar a D. Maria Hc ar dieta Aas- 
'■itaenta de Aguino, viuva do guarda civil Guilherme Jo. c 
Maria dr Aguino 

(Finanças, 585, de 1957) 
Fm men>agem de 12 do corrente, instruída com unia ex- 

jlosic.âo de motivos do Sr. Ministro da Justiça e Negocios Inj 

teriores. syiii.jt., o Sr. Presidente da Republica um credito 
•especial de 1:1208. para attender ao pagamento da pensão 
que compete a D. Maria Benedicta Nascimento de Aqui no, 
viuva do guardíi civil Guilherme José Maria de Aquino. 

Verifica-se que este falleceu a 18 de maio do corrente 
anuo e que por decreto de II de agosto foi concedida á sua 
viuva a pensão de dous terços'dos seus vencimentos, con- 
iorme a legislação em vigor. 

Não lia vendo dotação orçamentaria para este pagamento. 
qUe não podia ser previsto por occasião de ser votada a lei 
respectiva, torna-se necessário habilitar o Governo com um 
credito especial, pelo que a Commissão 6 de parecer que seja 
adoptado o seguinte projecto: 

D Congresso Nacional resolée; 
Artigo único. .-Fica o 'Governo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Justiça e Negocios Interiores, um crédito es- 
pecial de 1:120$ afim de occorrer ao pagamenfo da pensão 
que compele a D. Maria Benedicfb Nascimento de Aquino, 
viuva do guarda civil Guilherme José Maria de Aquino, nos 
lermos da legislação em vigor, de 18 de maio a 31 de de- 
zembro dó 1927; revogadas as disposições em contrario. 

Fala da Comniissão de Finanças, 28 de setembro de 1927. 
— Manoel ViUaboim, Presidente. — Tavares t dvalçanti, Re- 
lator. - Oliveira Botelho. — Domingos Masearenhas. ; — 
Manoel Theophilo. — Wanderlcg Pinho. — Vital Soares. —• 
l.rndolfo Colloi'. 

MENSAGEM A OVE SE ItBFRIlK .0 PARECEU 
Sr-, membros do Congresso Nacional — Tenho a honra 

de sulnnellec ã vossa elevada consideração a inclnSa exposição 
que me foi apresentada pelo Ministro da Justiça e Negocios 
Interiores, afim de que o Congresso Nacional se digne de re- 
solver sobre a concessão dò credito especial de 1:120$, ne- 
cessário para Occorrer ao pagamento, no período de 18 de 
maio ultimo a 31 de dezembro vindouro, da pensão devida, nos 
termos do art. 1" da lei n. 3.605. de II de dezembro de 1918. 
e na conformidade dos arts. 117 e 111 do regulamento appro- 
vado pelo derreto.n. 13.878, de lí de novembro de 1919, a 
.D. Maria Benedicta Nascimento de Aquino, viuva do guarda 
civil de 1" classe Guilherme Jo$é Maria de Aquino, fallecido 
em 18 de maio de-le anno. 

iRio de Janeiro. 12 de setembro de 1927, 106" da Inde- 
pendência e 39" da Repubticõ. — Washington Luis P. de 
Sonsa. 

EXPOSIÇÃO DF. MOTIVOS 

F.xmo. Sr. Presidente da Republica — Tendo fallecido a 
f8 de maio ultimo o guarda civil dc 1* classe Guilhèrme José 
Maria de Aquino, foi, em 8 de agosto deste anno. expedido de- 
creto. na fónna do paragrapbo único do art. l" da lei n. 3.G05, 
de II de dezembro de 1918. e dos arts. 114 e 117 do regula- 
mento appvovado i>elo decreto n. 13.878. de 14 de novembro 
de 1919. concedendo á viuva do mesmo guarda civil, Maria 
Benedicta Nascimen(À dc Aquino, a pensão de dous terços dos 
vencimentos percebidos pelo seu marido, a contar da data em 
que occocreu o fnllecimento. Não havendo, porém, em lei do- 
tação consignada para a despeza, torna-se necessário solicitar 
no Congrc-so Nacional o credito especial de 1:120$, para pa- 
gamento da pensão no período de 18 de maio a :>1 de dezem- 
bro de 1927. o que trago ao'conbecimeiito de V, F,x. para os 
fins de direito. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1927. — Augusto Vian- 
na do Castrllu. 

N. 518 1927 
Autoriza o Poder Executivo, a abrir, pelo 'Ministério da Fd- 

xenda, o credito de 10.000:000$, impei, parg pagamento 
dc dividas dc execcicivs findos 

(Finanças, 400, de 1927, 
Foi submeti ida á deliberação do Congresso a mensagem 

dc Fr. Presidente da Republica, dr 20 de julho do corrente 
anno, solicitando a abertura do credito especial, de dez mil 
contos de réis, papel, destinado ao pagamento do dividas do 
exercícios findos, dc pessoal e material. 

Da exposição de motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
verifica-se a necessidade dessa autorização. 

Pelo decreto n. 16.320, dc 19 do janeiro de 1924. foi 
aberto o credito especial de 2.000:000$, ouro e 1'2.000:000$. 
papel, para occorrer ao pagamentu de dividas de exerpieios 
findos, já apurados e dos quaes o fossem até 31 de dezembro 
de 192.^, nus termos da legislação vigente. 

Mais tarde, o decreto legislativo n. 5.015, de 25 de 
agosto de 1920. autorizou o Governo a liquidar, por conta 
do saldo apurado no credito acima mencionado, todas as di- 
vidas de exercícios findos até 31 do dezembro de 1926, qual- 
quer que fosse a natureza deltas, pessoal ou material, coin- 
prebeiulida aquella para cujo pagamento já bouvésse sido 
solicitado credito ao Congresso Nacional, ou que estivessem cm 
viessem a ser relacionadas para o mesmo fim. 

Verificou. poK o Ministro da Fazenda ser insuffieiente 
o credito a que se refere o decreto n. 5.015 e solicita novo 
credito de dez mil contos dc réis. 

A' mensagem acompanham todos os documentos ccun- 
probaforios do pedido. 

Nestas condições, a Commissão apresenta á deliberação 
da Gamara o seguinte projeclo: 

O Congresso Nacional resolve: 
Ari. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministério da Fazenda, o credito dc dez mil coutos do réis 
110.600:6008 . papel, para pagamento de dividas de exerci- 
eios findos de pessoal assumidas mesmo além dos cceditos 
orçamentários, e. bem assim, de material, no caso das respe- 
ctivas verbas orçamentarias terem deixado saldo sufficienfe 
para comporlal-as. 

\it. 2." Fsse credito vigorará até a final liquidação de 
sua importância. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em mnlrario. 
Fala da Commissão, 28 de setembro de 1927. — Manoel 

ViUaboim, Presidente. — Annibal Freire, Relator. — OI irei ca 
Botelho. — Tavares Cavalcanti. — Domingos Masearenhas, 
— Manoel Theophilo. — Lituüdfo Collor. — Wanderlrg Pi- 
nho. — Vital Soares. — Cardoso de Almeida. ' 

MEXSAGEM A Ç)UE SE REFERE 'O PAHEC.ER 
Srs. Membros do Congresso Nacional — Na inclusa expo- 

sição dc motivos, que teubo a boniã de subinetter á vossa 
consideração, o Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda 
justifica a necessidade da abertura do credito especial de 
10.000:000$, papel, paia pagamento de dividas de exercícios 
findos, de pessoal e material. 

Rio de Janeiro. 20 de julho de 1927, 106° da Indepen- 
dcncia e 29" da Republica. — Washington Luis P. dr Sousa. 

EXPOSIÇÃO DK MOTIVOS 
Pelo.decreto n. 16.326. de 19 de janeiro de' 192i, foi 

aberto ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 
2.000:000$, ouro. e 22.000:0001. papel, para satisfazer pa- 
gatnenlos dás dividas de exercícios findos, já apurados e das 
que o fossem, até 31 de janeiro de 1923, nus lermos du 
legislação em vigor. 

Posteriormente, o decreto legislativo n. 5.015, de 25 de 
Rgostõ do anno passado, autorizou o Poder Executivo a li- 
quidar, por conta do saldo apurado no credito supracitado, 
todas as dividas de exercícios findos, ate 31 de dezembro de 
1925, quaosquer que fossé a natureza, quer de pessoal, quer 
de material, comprebendida aquella para cujo pagamento já 
tivesse sido pedido credito ao Congresso Nacional, ou que es- 
tivessem, ou viessem a ser relacionadas para o mesmo fim. 

Acoptece, porém, é kisufficienie par» occorrer ao paga- 
mento das despe/as para os quaes foi aberto O credito a que 
se refere o decreto n. 5.015. 

Nestas condições, rogo a A'. F.x. se digne solicilnc anlo- 
rização ao Congres>o Nacional para a abertura do credito es- 
pecial de 10.000:00o$ (dez mil contos de réis , papel, desti- 
nado ao pagamento das dividas a liquidar, de pessoal e mn- 
terigir, as de pessoal, mesmo assumidas além dos créditos 
quando corrente o exerricio, e as de material, quando decor- 
rentes de despe/a- por contíç de verba que tenha deixado 
saldo, de conformidade com os princípios do mencionado de- 
creto legislativo n. 5.015, de 25 dc agosto de 19".'6. 

Rio de Janéiro 20 de julho de 1927,f-f— OeluUo Vargas. 
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Autorizo, a uhrir, polo Ministério da Fuzenda. o credito espe- 
cial de 38;25t)$700, para pagar à The Hio de Janeiro 
JJyhternge Gempany, em virtude de sentença judiciaria 

(Finanças, 551, de 1927) 
Av deliberação do Poder legislativo, foi enviada nova 

mensagem do Sr. Presidente da Republica, Icerca do paga- 
menlo devido, em virtude de sentença judicé iíia, á "The Hio 
ele Janeiro Lighterage Company, Limited". 

Em junho de, 1911, deu-se na bahia do lio de Janeiro o 
naufrágio da lancha Isabel, de propriedade da referida com- 
panhia, occasionado pela lancha Fernando Lobo, de proprie- 
uade da União. 

Proposta acção, foi ella julgada procedente, em sentença 
de 1" instância. Interposta a appellação ex-offieio, o Supre- 
mo Tribunal negou provimento á appellação. Depois de 
vários tramites, a autora desistiu, em termo assignado era 
jui/o, do direito que lhe havia sido assegurado, dos juros 
da móra e custas. Deduzido da conta as parcellas, foi ex- 
pedida carta precatória. 

O decreto legislativo n. 1.870, de 7 de novembro de 
1921, autorizou o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o credito especial de 38;256$700. para occorrer 
ao respectivo pagamento. Não se utilizou, porém, o Cioverno. 
da autorização, dentro do prazo de dous annos. Faz-se mis- 
tér, assim, nova autorização, solicitada na alludida mensa- 
gem do Sr. Presidente da Republica, de 24 de agosto deste 
a uno. 

A Comniissão snbmetfe, pois, á approvação da Gamara o 
seguinte 

nno.iKCTo 
D Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis 
38:2561700, para pagamento ã The Rio de Janeiro Lighterage 
Company Limited, em virtude de sentença judiciaria; revo- 
vagas as dfsposiçdes "m contrario. 

sala das Conimissdes, 28 de setembro de 1927. — Manoel 
Villnbnim, Presidente. — Annibnl Freire. Relator. — Olivei- 
ra Botelho. — Tavares Cnvelrnnti. — Domingos Mascare - 
■nhns. — Manoel Theophilo. — Wanderley Pinho. — Vital 
Soares. — Limiolpho Collnr. 

MK.VSAOEM A QVUÍ SK RFI RUE O P\KEr.Fa 
Penhores Membros ilii Congre-so Nacional — Tenho a 

honra de suhmetter á vossa considerarão a inclusa exposi- 
ção de motivos em (pio o Ministro de Estado dos Negocies da 
Fazenda justifica a necessidade da abertura do credito de 
38:256$70rt, para pagamento á "Rio de Janeiro Lighterage 
Company Limited", cm virtude de sentença judiciaria. 

Hio de Janeiro, 21 de agosto de 1927, 196* da «Indepen- 
" dencia o 39" da H.•publica. 

W.V8T1IN(;TON T.fis P. m xn s\ 
RXPOStçAO PE MOTIVOS 

Excellenlissimo Senhor Presidente da Republica — O 
decreto legislativo n. 1.870, de 7 de novembro dr j92i, au- 
torizou n Poder Executivo a abrir, por este Ministério, o 
credito de 38:2õ6ü700. para pagamento á "Rio Jc, Janeiro 
Ligtiterage Company Limited", em virtude de -eujença ju- 
diciaria. 

\contece, porém, que o Governo não usou da. j'acubla«l • 
que lhe foi conferida, dentro do prazo de dons annos. K. 
quando o Tribunal do Contas foi ouvido sobre a legalidade da 
abertura do credito em anreco, declarou já eMar caduqa, a 
respectiva- autorização legislativa, conforme consta- do prc- 
eessn Junto. 

Como se (rata de uma sentença judiciaria, para que sp 
rerdize o pagamento depreendo, faz-se mistéi- nova autor'? ! - 
çao, e rogo a Y. Ex.. se digne solicital-a do Conse-rs.,» \a- 
cií-ual. nara a atiertura do credito necessário na referida im- 
poitapeia dc 38:?'>i>8790. 

Hio dr Janeiro, '1 ilo ao-osto de IO1?. 
N. 520 -- 1937 

fielulio \ 

Atrrp o dr 25'(>51$supplrf&rHtoi\ '/ 
Clieíi addiciotnies dos funecintinrios da Seerelario dn Se 
mulo': eom parecer da I'omniissúo de Fhoimas. farorarel 

*' ■ 8 arffuiit' ent 8* diseussdo e einemhi da mesfmy Cajtt- 
7nhs/tif ' 

'(Do Sepodo, ^ojqcjij in. 781. dq I92q - Finanças 080, .Je '192J' 
' 'A tinnTnissSo de Flnancns. letirto a o enda 

offerrcida uo projecto do Senado n. <81, «le I9c0, pi » Sc. 

Deputado Raul Sá c verificando'que ella se destina a habili- 
Ur o Governo a pagamentos de aijdicionaes devidos a iunceio- 
nanos da Secretaria da Camàra que sdmcnt.e por falia de lei 
orçamentaria deixaram de ser effectuados em PJ-JC quando 
foi prorogado o do anno anterior, é de parecer que a mesma 
deve ser approvada. , 

Fm relação ao projecto. porém, é indisp" • avel modifi-» 
cal-o, porquanto autoriza o Governo a abrir cvvdilv jupple- 
jmentap a verbas de um orçamento para i xercicio financeiro 
já encerrado, pelo que a Coramissão propõe as sequintes 
emendas: 

Ao art. 5.* Depois da palavra "credito", diga-se; -espe- 
ciaes". Depois dos algarismos "25:651 $436", suppciroam-so 
as palavras "supplementos, etc.", até "1920". 

Onde se lè "corrente anno", substitua-se por "anno do 
1920". 

Depois dos algarismos "922$782" supprjnia-se a palavra 
"especial". 

sala da Commissüo de Finanças. 28 de setembro de 1927. 
— Manoel. YiUaboim, Presidente. — Tavares Oaralranti, re- 
lator. — Oliveira. Botelho. — Domingos Maseatenhas. — Ma- 
noel Theophilo. — Watuicrleg Pinho. -- Vital Souws. — 
Lindolpho Collor. — Annibal Freire. 

PROJECTO N. 781, DE 1920, EMENDADO EM 3* DISCUSSÃO 
0 Congresso Nacional resolve: 
Art. I.* E' o Presidente da Republica autorizado a abro 

os seguintes créditos: - . . 
De 25:6518496, suppleraontar á consignação "Pessoal", 

da verba 6" — Secretaria do Senado — do art. 2° da lei nu- 
mero 3.991, de 5 de janeiro de 1920, sendo: 

4:6288400. para pagamento das gratificações aüdvionaos 
de 15 '/o a quatro confinuos, sete serventes <• a dous chauf- 
feurs; 20 %, a sete contínuos, dn.us serventes ç ã um ajudan- 
te de.eheuffeur; 25 %. ao porteiro da Secretaria, dous contí- 
nuos e a um. servente; 30 ao morteiro do sãíão e aes dous 
ajudantes de porteiro, sObre o augmentn de vencimentos qu > 
lhes foi concedido a partir de 1 (Iç 'janeirui'd'p| iuirente anno; 

lióGi-ü, para pagamento dqg gratificações'inldicionaes de 
15.%, a um tachvgrapho de I" classe, a nin dé" "F e -i um da- 
ctylographo;, 20 %, ao official secretario da' Presidência. ,a 
dous tachygraphos de 1" eTasse e ao ilaiMyUégrapho chefe; 
25 %. ao,oificial oncárrega'do dàs actftsl: 3(t %. ao chefe da' 
redacção dos debatés, ao chçfc e ao. sub-cfí.ub do serviço 
i.ttchvgiajihicçi e a um tach.^grapbb de U. rtii^sç,. sobre o au- 
smento de yeucimentos qiv' lhes foi cuueedfdfi a partir do 
1 de setembro do corj;çn(e anno; 

1 iSJstffSH, pará .paganWnto ao \ icdidiibytnr, ao archi- 
vistu e ao' tuuliothecario. dó' acCleseiniu fie 'vencimentos que 
Rios foi coricédido a'óartir de 8 de outubroUlifeorrenlo anuo 
e das Vèntiricaçoi s adalelondcs, cOTTespoudentns i ««se aceres- 
cimo, sendo estas de 20 % ao vice-dircclnr al ' >10 de m-vem- 
firo: de 25 %. an mesmo vice-director a pari ir (te I de. 
dezemluro; «le 30 %, áVi aCehivistã e de 15 ■%-, ao bibliolhe- 
caeto;, i- ■' ■ , . ,v 

■ -I;5c0p08; para pagiunentp rvqy inezes .d" novembro e de-i 
• /cinimo do,corrente rinno, dviR- vqncimeplos a trai rednetor dos 
v.h't«ites »• ijm consepyador.do arc^ivo. a Iç^bbtií annnae-: um 
anviltat de-i-redacfor dos ilip^atés e quatro auxiliares <lns 
Ainxacs, a 7 :2i>08 arinuaes;, um auxiliar do archivo. a 5:4008 

.anmiites;. qpatro amanuensfj, à .'1:8008 ápimaes; e a Ires 
•»n\iliar«s ile dactylngrapbns, a.3:0008, tamhern annuaes; 

1 iPbra [lugamentnmlas ftraliricações adilicirnaes de 
5 % sóbre, 12:0008 a um rfíttc-iál. de I de'janeiro a 31 da 
dçzernhçft de 1920; de jnals 3 % sobre 3;OflOf, a uni servente, 
dç I de janeiro a 31 de dezembro de 1920, i.2to om seb. 
me/es; de mais 5 '% sobre M:0(i08, a ura ajudante de hauf- 
íegr. de I .de janeiro a 31 de dezembro de 1920; 

e dç 9228782, cspféiâl, pára pagamento daN gratificações 
aildicidnaès; de mais 5 sobre T2:0i)tV$ a mn offieial. de 15 
de setembro a 31 de dezembor do 1919; de 15 % sokre 1:752$ 
a um rhaiiffeiir, de f de janeiro a 31 de dezembro de 1319: de 
mais .j -obre 3:0008 a nm aiudant* de ehunf[eup, de 6 do 
outubro .a 31 de dezembro de 1919. 

\rt. 2." Revogam-se as disposições em contrario 
Senado Federal. 21 de dezembro de 1920. — Francisni 

Meara Bneno de Paiva. .Presidçnte. Pedro da Cunho 
dtosa^ I* Secretario Interino. — José Kuiehio de Ohreira, 
2" Secretario, interino. 

kmenoa em 3* Diar.i aslo a quei sf hefehe o rvai-. u á 
Onde convier: .. , ■ „ .o,,-. 
An Fica o Presidente da Republica aulorwado a alu ir, 

peb. Ministério da Justiça •• Negocios Interiores, o •y11,1- 
to esrieciil de •*ft;31tf80O vinte contos Iresentos e quarenta 
e f atro mil VoiWentos réis), nnra aItender a pag.u.entos 
de\ elos a funCrionarios da Secretaria da '-'V, '"'"í 
tad.k- d»- -ratifieaçiV,- addicionnes a que D/e -nm ju» e- qu<» 
U •l\'irnro d.    pm-Vhft,,-baver sftlo -.ane.-Munui., , pi-o- 

iU» ornunfnlariu aUa <l»'S|M'/a íir 1.).»», • .*»* iui-* 
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ver "ide consignada a necessária verba em outras leis-.orça- 
menfanas, e de differença de vencimentos a funcci marios, 
que tiveram o augmenlo provisorio ineoi^porad • iior despacho 
in Ministro da Fazenda, de acçôrdo com a íeilia de -paga- 

""■ntii organizada pela respectiva Secrèiaria. 
^ala da? sessões. 19 de setembro de 19?r. —■ Raul Sâ. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
Acha-se. sobre a mesa um requerimento que vao ser lido. 

E lido, apoiado e posto era discussão o sc- 
guinte 

REQtTSftlMKXTO 
N. 29 — 1921 

Requciro que seja incluído em ordem .do dia o projec(o 
n. SVi.-rie 1924. do nobre Dopmado Basilio de Magalhães, mo- 
onicando o processo eleitoral e até hoje sem parecer da Com- 
missãt» dc Justiça. 

sala das sessões, em 27 de setembro de 1927   Varreu 
Jvninr. 

\ Encerrada a discussão e adiada li votação. 
3 

u sr Marry Júnior — Sr. Presidente,; com a apresentação 
<|p> prngran.ma do Partido Democrático Nacional, o eminente 

^"1" Brasil appelloij para que ficasse bem aecentuada a conbecifla formula dc Comte: uma transformação moral deve 
preceder a todo n progresso real; os remédios i>ara os males 
sociaes não estão simpiesmente em uma mudança da lei mas 
principalmente em üma iv.iidfpiça do coração, ós fartos en- 
iietanto. denionstéam a inexistência de um ambiente próprio 
ao desenvolvimento do uma política tV princípios, elevada' o 
que fuja ao elioque das competições jiessoaos. politica como a 
qni' promovira a grandeza do povo inglez, produeto do go- 
jmno por pari ido- políticos. Ao contrario como fomos rece- 
bido- i- -enhores <la situação politica estão imbuhidos de une 
as .-niuçocs de Iodos OS problemas nacionacs devem caber aos 
governo- e. esquecidos, talvez, desta quantidade enorme dc 
t onlro\erlida.- questões polilicas, entendem que, no nosso 
tempo -■ no nosso meio, só pôde haver um partido político, 
UUi' '' o partido do óoverno. 

O Sn. Osvvai.do Vranha ~ Peço licença para dar um 
aparte. <> Pj-esn ente do Riu (írande do Sul acaba de leliciUn- 
o cliefc da Alliança l.iberladora e chefe do Partido Deniocrá- 
tico. acluafiiienle em organização, pela nova senda de sua 
adis idade eqUstçuctora c liuiqana liara nós. copi a creacão d" 
uni parlido nacional. 

O >n. .[■ n.v.Niasro Morato — um bello gesto. 
'• >ii. Muit-VKs Bauiuih -— E' unia resolva que honra .so- 

bremodo a polilica do Ri,, Grande do Sul. 

1 0 V<RRX J,!'Nr(,H — Felicito-ine com o aparte no nohrc hnput»íIo pelo Rio (iruiHio <io Sul, quo doníonstra quo 
peh. menos no mem desses senhore- da siluaçâo ainda ha 
Jogai para algiíem que. com espirito liberal, comprehcnde 
in*>igni<oíi ><'us (Miainaüoí adversários. 

O certo r. porém, que nXé geralmente, fomos recebidos 
como adversai-los e esta mentalidade politica, predomina so- 
Itretutl" no meu l-.sdai o, onde a politica é orientada peJo Sr, 

residente da Republica que. si não é o que bem se possa dm 

Irjop'" P>')" liberal, é, cntrelaulp, innegavelmeute, irm pa- 
i ^ ( " '"uo1" 'nibccip liberal para uma promessa consti- tucional republicana, nem sempre cuniprida, as mais das ve- 
Zt*> cenegada. \i\emos debaixo da conhecida otnnipotencia 
. o Poder Executivo, que e uma coiisequedcia -Ia fraqueza dos 
deiuai- poder»-- - ■■(.onfirma-se a verdade » », Rd sociológica 
de que a- exóluçoes políticas se operam ora .In des|„,|j-,no 
para a liberdade, ora da liben ade para o despotismo." por- 
que? Po.r falta de educaçajo politico-democratica dos seribores 
«Ia siiuaçà»), que se entendem proprietários »la- posições im- 
liticas. por iisocapião, pela posse do ppder ainda que \ kdo-a 
ne-le largu perio*lo deJtR annos de \ija republicana... 

li >n. Vbner MornÃo — Basta a temporariedade das fun- 
CÇocs para corrigir o nml de que V. Ex. se queixa. 

(• Sn. MmR.ph?» Hehuamini — Essa (euq.orariedadc é lí- 
Oticia: a olvgarchia »'• a mesma. 

<i sr \lAitRíA .11 Mor - ... porque (i regimen não 
irouxe xerdadeiros estadistas, á excepção de Ruy Barbosa, que 
o deM-riaiii construir; pórque »..- govei-uos não "teein tido pro- 
granima-, nem se jirah-m considerar taes esses catalogo.-, dc 
sugestões, qu»- -àu as mensagens proidenciaes. ou os mani- 
ae-los dos caudi. idos. sem espirito de conjunto c sem .uma 
Mmíi l'"1 'ru. tHMnorml.i tia nossa pli^sionouiiii .socisil, polítiCH 
e econômica dos st-iis principaes problemas « (R, -úa- -oin- 
coe- como liem o disse Alberto Torres; d abi n resuneiçã,. de 
um auli-cismo. que ficaria bem aos ominosos ,-tempos »>. de-■ 

' il>t'.i i-ni.i íraueo, cencrctizad». nessa tánfarronice de um citib. 
inai- ou menos político, mais ou menos m-rcalivo. do Estado 

de Sao Paulo, no momento em qiie procuramos aperfeiçoar a 
Republica, renegada por um general ílletrado, propondó-se a 
Oeiendel-a po)* Io vozon o pov Io fucrzo.., 

O Sa. Abxer Mourão — V. Ex. nega ao Club Repubüc- 
f.aj10 o de fazer o que fez? Onde ficaria o principio dc 
liberdade do pensamento, si esse Club não pudesse emitir- 
opinião? 

O Sr. Cândido Pessòa — Onde iria parar a Republica sí 
tixessemos muitos gencraes iguaes a esse-' ' ' 
— p S». -Adolpho Beruamini — o Abner Mourão noga o direito de critica aos actos desse club? 

O Sn. vbner Mourão — Absolutamente. A liberdade oüo 
o essa; a liberdade do pensamento. 

O SR. MARREV JÚNIOR - Dahi a se,. a historia repu- 
nluana. no cizer ainda de Alberto Torres, em sen eonjunto 
em seus vários interesses, senão uma jornada de marebas »• 
conlra-marchas. de experiências »- de retrocessos- dahi um 
abandono evidente dos deveres cívicos, creanto a abstenção e 

hmòn.o0^ sna v':c gerando uma minoria governam.-iilal lor- 
: - "iai< d-s v

t
eze8 .sein escruPulo, que coustitue um elemento de oppressao a maioria da naçao... 

O Sr. Abnkr Mot rAo — E' um paradoxo. 
) iR. MARRFA JÚNIOR — ... e, sobretudo, munida do 

verdadeira e absoluta irresponsabilidade, plienomono alli- 
mente alarmante, que devemos combater a todo ». transe si 
nao em bem Ia honra da patria. pelo menos <011 honienaàeir 
aos pnncrpm.s democráticos, que são acçâo. que são respon- 
sabilidade e que são devi-r. 1 ^ «o n-opou 

Não conhecemos um exemplo só, Sr. Presidente de res- 
punsabilização de homens de governo, por offensa a direilos 
pnxados, qu». tenha occasionado prejuízo á nação A cada 
passo a ordem do dia da Gamara dos Deputados indica uma 
serie continua, alarmanle <le iiidemnizaçõos por aclos offen- 
sivos do direilo privado pelo ppder publico. Venho de um 
Estado cujo Congresso quasi se limila á votação de créditos 
para pagamentos de indemnizações. em virtude de sentença- 
judieiaes, e não tenho o exemplo c'e uma responsabilidade dc 
uma acçao regressiva contra membros do poder publico 0110 
tenham causado esse damno ao patrimônio particular 

^R-Abner Mourão — Essas indemnizações oceorrem — 
pt-rmma A . ^'.x. que o diga — em escala bem menor V Ex- 
e«(a lambem generalizando muito. 

0 >R. xnoi.DH». Beiuiamin! — a ordem do dia da Gamara 
pelo menos, esta cheia de projectos de créditos »- as emendas 
mandando responsabilizar os culpados são. todas, rejeiladas 

() >k. Manoel Ai.laboim — Porque ha dispositivo d.- lei 
cxpi-esso nesse sentido 

sido^iiír"0 HK,MiAM,X' - EJispositivo que não teem 
O Sr. Manoel ARliaboim — V lei é para ser executada 
O Sr. \dolpho Bergamini—a lei não oliedecj,'», e nor- 

íaulo, emendas, nesse sentido, são innocuas. 
O SR. MARREY JÚNIOR — Ha mais ainda; ha a dispor 

Jvil. «laudo a acçâo regressiva. Não ha. ção clara do Codigo t   .. _v_,. 
entretanto, exemplo — e isso era o que des<-ijaria ouvir do 110- 
bre apartranle — exemplo de um caso de responsabilj l-.,-,, rio 
membros do poder publico, por offensas ao direito nrivndo 

qné resulta.—e obrigação para com o Thesouro public.» 
O Sr. .Manoel Villaroim — E' questão a ser apreciada 

pelo Poder Judiciário. A responsabilidade depen»v d»- cir- 
cunmlancia- que é de presumir, não se tenham verificalo Cei - 
(amente por is.-o é que não terão sido iniciadas u< a«-(-ôe- 
resjiectivas. E muito fácil ajuizar disso, assim d,, tv,,..'. ^.ni 
um exame das cousas. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Citarei ao nobre lendrr dá 
maioria um caso uccorrido em nosso Estado. Em iror pq 
poslo em disponibilidade, arbitrariamente, por acto d,, podei- 
[iiililico. uni magistrado que. havia pedido licença. Essa li- 
cença não foi concedida o o governo de São Paulo poz cm dis- 
ponibilidatV o Dr. Arislides Eiina Martins Gastotlo Bi-aiu-o 
magistrado a que me refiro, cuja comarca era a de Villa Bei- 
ja. Pois bem, esse juiz propoz acção contra a Faienda do 
r.siailo e ganhou. O anuo passado o Congresso paulista volou 
i-redibi, para pagninelit»'), já aos herdeiros do Dr. Arislides 
de l.in a, de cenl». e tantos contos, correspondente- aos x--n- 
cimentos que «Vixou d» receber. Era Presidente do Estado o 
Dr. Albuquerque Lins o Secretario da Jusliea, o Sr 4\ i«- 
hinglnn I.nis. « 

O Sn. Manoel A'illaboim — Quiil iudr} 
O SR. M VRRFA JÚNIOR _ \ «lomonstração abi está com 

o exeiftpki. de »me ha offensa a direito particular. nâ,-. 
cnnipi-imeiilo da disposição constitucional que impede •» -ipo- 
seutadon» 011 a dlspouihHidadr bH-çuda d», magi-lrail». tcn<lo 
codk. con-equenci;» damno á causa publica, ao erário " nacio- 
nal, porque a c-marca foi provida immediatamçntc p.-r ou tf • 
jiu/. uào' >0 pKHiioyondc» a d«qiH>Ues quo 
deixoram d»* Cunuvrir o piTceilo con$UtUck)tinK 
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o sft Manobi, N ii.i.aboim — Kx. couclue com muita 
jigoreza. Devia exaininirr os motivos que determinaram a 
exoneração. 

t> Slt. MA RIDA .TINIOR — Não ha motivo algum, porque 
o magistrado, segundo o texto da Constituirão, não pôde ier 
posto em dispohihilidade. sinão a seu pedido. 

O su. ManoUi, Vij.laboim — Calda lambem a Y. Ei. ve- 
rnicar as causas que justificaram a acção. 

" MARREí Jf MOIl — Quaes a-; conseqüências do que 
>enno dizendo? Elias foram bem synthetizadas pelo brilhante 
protessop de direito, Sampaio J>ôria. na dn-cripçâo d>" três 
pnenomenos que resultam da usurpação da sotauania popu- 
ar pelos syndicatos políticos dominante?; o militarismo po- 

' p iv 0 11,0 c'v'' e sopro de revolta que sacode 
Como corrigir, no emtanto, taes males? 
O honrado Presidente da Republica, em 1900. publicou 

um manilesto, pondo a mi todos o« expedientes, de que cos- 
tuma lançar máo a política dominante de São Paulo empre- 
gados para a sua derrota, quando candidato a deputado ao 
lado do general Dlycerio. 

O fsn. Abneii Mochão — Isso, aliás, é historia velha Na- 
Uiralment", tudo evolveu; as coutas estão modificada- 

0 SH'. MAR REY JÚNIOR — Naqimlle tempo. S Ex di- 
zia que não (havia embaraço po-sivel ao- de-ej..- de um novo 
para a liberdade. 

O ^n. AnNim MornAo — Muito heru. 
<>*"■ ^ JÚNIOR — Em sua plataforma de K.iver- no, e em sua prirneira mensagem ao Congresso, s, E.x. 

reconhecendo o maà do nbslenrionismo nas eleiçõe- e aftri- 
buiudo-lhe a Origem do? soffrimehtos de que se queixa o 
povo. acenou á Nação eom a projectada creaeãfi do iuizo da 
cidadania. 

s* 0't. IlS" -f"1 sincero ou. então, julga preferível a permanência desses soffrinifjntos. que reconhece, porque; al 
no,M', pão deu Ordeip aos seus feaders no Pailament,. para 
apresentação do respectivo projecto. 

O HK. Abnkh MociiAo — ó Sr. Presidente da Republica 
insiste nas vantagen- da creaeão do juízo da cidadania, em 
sua mensagem ultima. 

O SR. M.VRREY .lUXKiR — C. „ que est.m di/muio. 
^ ^ ti Sn. Vbnjcií Moiu.lo >. I.x., portanto, ■ "iitinüd co- 

U SR. MARREY JUMOR — A cura desses mab- e-laró na 
msirucçao (Io povo. na cnUína civica? Ha nanilo.- que assin 

Kcalnifiilc, um povu .doiailo (íe sontimejuío.^ civicu>. 
será capa/, de defender-se otiplra a u>urpaçàu de seu- direi- 
tos. u regimen de opinião resulta, naturalmente, d., um g 
elexudo da cultura intellectual do povo e, ainda, de um gcái 
mais elevado do cultura civicj». A verdade, poi. io. , qu. te- 
inos, no Brasil, mais ilhistracão do que civilização. Predo- 
mina entre os políticos o conceito, tantas \ez.'s censurado peli 
grande Ruy Barbosa, de que e\i-te um brio político diver- 
ti o uni brio pessoal. 

O Sn. Abnkh MomÃo — São político- de escula niuitc 
«ntiga. 

o slt. VIAHRFA ,11 MOR— E o que veino-, sr, Presiden- 
te, a mais das vezes, não é. emanarem dos homens que se en- 
eontram de posse do poder actos nobres, acto- patrioti os. 
actos salutares, actos de progresso, mas o amparo a procedi- 
mentos condemnaveis e. algumas vezes, al.- ao ppopri,, crime. 

Posso offerecer exemplo: o Si . Presidente da Republica, 
eu o tenho como homem de bem, jii»e. certa xez, que nunea 
toleraria a fnuide nem com ellá faria arranjos. 

O sh. Vnor.PHo Hkhoamim — Ate em doeuin. nte Publico 
i-so afliriiiou. 

(' SR TVIARREA .11 MOR — S. Ev. nâ. Ci.ii-.suiu, en- 
tretunto, até hoje a netuação de sua palavra, como, po. mni- 
tas vezes, tem obtido a aetuarào de sua vontade. 

A- últimos eleições fe.lernes, em virtude da- quae- aqui 
uo- aidiomos, foram, em São Paulo, o exempiu d., iiue estou 
assev ernndo. 

O Sn. Osw.vi.oo Auami \ eleiçõ' - rã d.-per.dem da 
vontade de um só homem. Admitiíi que a r.--pon-abiIidade 
de uma eleição ma cabe a um homem só j aft, mar im ab-ur- 
do. A responsabilidade ('■ di- todo- m.-. 

O Sn. luoLPHo Bkhua.mim — A irr.-spon-aidiidad 
crimiip.sos decorre do amparo que o poder Ua - <ia. 

0 Sn. Abnkh Moru.lo — A'. E\. -e queixa dt ebi.ão. 
(les ldo a qnid foi •eleito .• reconhecido. 

o Sn. XhohPHo Bt.un.vMiM — Dahi -.-g ie q • frau 
d adores devam ficar impunes? 

<• Sn. Abnkh Mochão — a primeira denuncia apr.sgnta- 
<tn i. e.-so respeito acaba d* ser recu-ada Juiz Eedera' 
que a julgou imprvãM-dentf*. 'Está publicad,. i - jornues d' 

cao 

dos 

AAíiíDYAL  N-H-nthfç tio 4220 
■   ■'   ■ . Ti 

,0 ^R- MÃR'RF.Y JÚNIOR — Da Capital do Estado da Saí - Paulo foram remeti idas- á Junta Apuradwá das EIeições' Fe- 

í'nHocS' I"en0s 'lo duç 14 aefas integralmente falsifi* ladas e i com o conhecido systema denominado — esguicho 
— pela adulteração da votação.. 

ov i mneK- AUNKH MryKA" ~ Sl "liil ' ^ Uvegdlaridad« existem os recursos legaes; é promovel-o- 
O Sk. Auolpho Bekuamini — na recursos Jegaes ma« 

delle- não se pode lançar mão porque ps peritos são até d'1- 
nnftidos quando dizem a verdade. Doutrina muito hôa! 

■ kr AIoUhão — Si e.--as anomalias se verifica- 
ram, a respon-ahihdade cabe aos juizes federaes. 

v / * Adolpho Bfrííamini — O- funecionarios incumbi- dos de zelar pela irregularidade das eleições, liveram de s- 
demddr por não quererem se -ubmellcr ás injunccôes par- 
tidârias. Nio nmito interes-ante- o- aparte- do' illustrc 
Deputado j.anli-ta pelo Espirito Santo... 

MARREY JÚNIOR — ... ç.im o proposito de 
(.amaia I edergl a um candidato que viesse, aqui 
modo contrario ás idéas do Governo de Sãi 

Auneh J/mihão — Quem c e-se candidato? 
MARREY .HUMOR — E' quem falia. 

Abxeb Mouuão — i-; v.. Ex. está aqui, logo. pa» 
Adoi.pho Beroamjni — Que não houve fraude?' 

engulil-o de qualquer geito, a despeito «ia 

O SR 
afastar da 
pensar de 
Paulo... 

D Sh. 
O SR. 
O Su. 

rece... 
O SR. 

Tiveram de 
fraude. 
, r

0 s«; MARREY JUMQR _ corn flagrante violaeã. da Constituição, que procura garantir a representação da- 
minorias, mandando mesmo resf>eital-a«. 

o nohiv collega ouvirá, com paciência, o Mato.' de--, 
fado- interessantes: No districto de UeRa Vista, vt.taram m 

das !i existentes. 1.24o eleitores, sendo r.ço d.•mo 
cratas; logo. 72(1 republicanos. Appareceu. porém, a acta da 
! í.1-'1"-'..1"01" } • ít1

02 eleitores, do- quaes apenas 115 dçnioci ;. - ia-, No Braz. feriam votado, sõ na 0* SecçSo, 2.093 eleíio- 
ipara Depntifdos — presfae bem allenção, 2.093 eleito- 
res. (.omô não havia, no entanto, grande empenho na eleição 
paia Senador desses 2.093 apenas ROO deixaram -na- n-G 
gnatura- no livro respectivo!... 

O SH. AnoLpjjo BÊHfiAMiNi — Na me-ma secçüo. na mes- 
ma eleição, no niesmo momento. 

(i >n. ÕIARRUY ,ti NIOR — Na mesma -ecção. na me-mr 
eieiçíio. no mesnío momento. 2.093 votaram para Deputado. 
, . apenas Roo votaram para Senador porque havia gran- de intere,--e. ou, por outro lado. não havia trabalho parã 

d.-rrotar o candidato a Senador, apresetdado pelo Pari ido De- 
mocrático. 

_<» Sk. Adoi.pho Bkhoamim - 
feição. Tiveram de fazer uma 

(> Ml. MARREY .11 MoR • Nessa secção tive apena= "0 
vo os o que significa a votação de 4 correligionários. A 
v. idade, enlietanto, e que na- demais seccíle.- do districto 
hav iam cmnpamndo RSi eleitores, do- quae- 400 democra- 

■ a ' anlaieira,' teiiam votado 920 ideiínre- i-to e ?R0 mais dos que poderiam ali. votar. Igualmente em SanUAima 
f em santa Ephigema, o numero de votante- foi -uperior ao 
que couslava das li.-tas de chamada 

O Sr. Abxkr Moubão — V. Ex. não terá nada a contar 
d" tempo em que foi g.ivernista em São Paulo? 

(> SR. MaRREY ,ll mor — Não tenho, absolulauVeiiíc 
a nau ser que fui seiqpre uma opinião dissonante quanto a. 
mãos costumes puliticos, deixando a Y. Ex earta l.raw 
para qué conte da Irilmna como procedia a poliliea govei 
ni.-la do,Estado ao (empo em que delia fiz parle e que terth 
ficado pa- entrelinhas do aparte. 

ru A!!' 'v'!'' alHvez com que venho fazendo po lOca no Estado (le Nao Paulo, ainda não ouvi contra minU 
j.e--oa. smao que sou um ignorante 

ÍJ ÍS- N,",ia «• disse isso 
■ ^INhltES ,TT MOR — \ lieenciosidad na. colnmnas de seu jornal, ainda não permittin 

Topete de dizer que sou um deshonesto. 
o Su. Ahnkh MoraÃo —- Repito; numa 

de V. E.x. 
0 SR. MARREY .11 Mor . Para que então. 

- A pressa é inimiga da per- 
falsificaçãozinha ás carrci- 

de V. E.x. 
que se noi 
a alguém 

disse li»» 

e.-lá V. Ev 

hoje a decisão üu Juiz. 

ln-i-(mdo, -uhiv se tenho algo para coptar do tempo em «ju 
f''■ parle da poliliea goverilisla? 

O "".R, Aiimcr MoraÃo — Y. Ex. 
logo, desejava une conl tsse qualquer 
cie- eleitora.1- da .jHica. 

0 SR. MARREY JUMOR Qual tom -Jdo 
PajtiHu Democralíco no iios.-o Ksladt 

1 ml ao pKig! anima di* repre.-sao a frgude o referida 
parliMo priHmrou fazei- exame pericial da- acWque eHpj.u- 

perlcuria ao varlido 
con-a -obre as frau- 

a acção d. 

f 
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/iha fíUsilicailas. Kequoreu esse esame aos juizes federaes. 
üstes Bomearam (uuiUw, para a diligencia, dous. tunccio- 
ii:»cios piibiioos do Ksladu, Lirs. bacios Arnwieo de Sam- 
l»io. Vianna r Moysés Mar\, numes respeitáveis e respeita- 
»(os, qn.e nos accoitaiues porque, conforme o costume, elles 
•"•am • s peritos em todas as diligencias jndiciaes determi- 
nadas pelos juizes, ex-officio ou em virtude de requerimen- 
to du parte, com plena e«nfianc;a na sua aetão. 

Os juizes federaes requisitaram do Chefe de Policia de 
mtão, J>r. Roberto .Moreira, nosso futuro collega e que ds 
srs. podem receber de braços abertos porque é um ca- 

, i acter  
O i>n. Adolpho Bekuamim — Muito bem. 
ü .Sn. Abneh Mourão — Com os ha„ felizmente, em 

São Paulo. i 
O SH. MARREY JÚNIOR — ... que facultasse aos pe- 

■ ritos o confronto das assígnaluras nas aclas eleitoraes cont 
• ■ archivo de fichas, existente na policia, e de que constam 
ns assignaturas deixadas pelos eleitores no momento em que 

identificavam para obterem as carteiras eleitoraes. 
Os exames iam sendo feitos, as fraudes iam sendo ve- 

riliçadas, até que, em dado momento, já do governo do Sr. 
Júlio Preste^, o Presidente do Estado interveio e determinou 
a não continuação dos exames pelos peritos da policia. 

O Sn. Abneh Mourão — O Presidente do Estado inter- 
veio, apenas, para fazer cumprir a lei e os regulamentos 
Fui medida de ontem geral para todas as repartições. 

O SR. MAUHHY JÚNIOR — K engano de V. Kx. O 
"úibinle de Identificação no Estado de São Paulo, ainda não 
tem regulamento. Foi interrompida a continuação dos exames 
pelos peritos da policia, quando é ceito qua estes conslu- 
ninvam servir em exames de tal natureza. 

O Sn. Abneh Mourão — Pois posso affirmar a V. Ex. 
que já li, em certo regufameno, que esses exames dependem 
Ue licença expressa do Secretario da Justiça e,. não, do Che- 

' fe de Policia. 
O SH. MARREY JÚNIOR — O laboralorio da policia te- 

ci mie*. crendo eih iiiíií e reformado em ISteó, ainda iiao tem 
i < gulamento. 

O Sr. Abneh Mourão — Pode ser que seja outro regu- 
lamento. 

t) Sr. Adoi.piio Bkhuamim — Certamente, arranjou-se 
um adrede. 

0 Sr. Abneh Mourão — E um regulamento que o Pre- 
sidente do Estado está fazendo cumprir, como acontece com 
cs demais leis. 

O Sn: AüoI-pho ti erga mim — Por um processo de le- 
çi dação comparada, foram buscar, com certeza, o do Espi- 
rito Santo. 

O Sk. Abnkk Mourão — Talvez fosse hòa a inspiração. 
O SR. MARREY JÚNIOR — Prosigo. Sr. Presidente, 

ti- peritos da policia viram-se na contingência de deixar o 
encargo que lhes havia sido dado. Os juizes, pois, teriam 
que nomear novos peritos. 

Ruy Barlm-Oi meus Srs.,'quando pregava o civilismo, 
tfbse, num dos s/ms discursos de progrumma, que não in- 
l/nv iria nunca nos tribuna es, acluando no espirito dos juizes 

,()s Srs. sabem o que aconteceu cm São Pauto, quando 
os. peritos pediram demissão? 

O juiz federal da 2' Vara nomeou, para substituto-, um 
•idactor do Correio PaiíHstano e um secretario de conheci- 
do . abo político, italiano, que lá manda e desmanda. 

O Su. AUNF.R Mourão — V. Kx. 
dade. pois não sei de tal nomeação. 

O sll. MARREY JUMOR — O Pr 
O S^u, Abneh Mourão — Não .é 

MARREY JUMOR — Trabalha lá, d collab-.rodor. 
em fim 

para mim, 
/ 

diz novi- 

Hermes- Lima. 
redactor do CorrstV 

O í^R. 
empregadi 

O s*n, 
vrrno em 

O tsR. 
justamente 

.Abneh Mourão — 
São Paute. 
M VRHEY JUNTOU 
para substituir os 

O juiz da 2* Vara não é go- 

—- Não é governo, mas nomeou 
dous peritos, que eram fune- 

r.ionarius da policia um redactor do Correio Paulistano e o 
■ ecrelario de um rabo político ilaliano. que manda e /1/'S- 
man/ia em São Paulo! 

T) Sr. \bnek Moi hão — Tem V. Kx. qualqi/er cous» a 
afiegvr eonlra a idonei/tade desses cavalheiros, sobretudo s/>- 
iv»- a /Io juiz? 

O •SR MARREY JÚNIOR — tíssa pergunta meu nobre 
coll/ga. ingênua. 

O Partido Demofraliec ajmespntou a sua primeira «ic- 
^ noiVía'coiitja o* falsifica/ioies doa acta-;. por causa tia falsi- 

- d Ca/^ii da I» -.vçâ.» dt* Perdiz 's, 1 ? i ■ !• > , 
o sr, .Vi tet MotnÃu — íbíimucia <lue çahiu no jni/o 

ítderal. 

■ i i' 

O SK. MARREY JÚNIOR — O juiz substituto da 1" Vaia 
acal/a de rejcital-a, argumentando qnc não encontrou pro- 
va do fraude. Kespeitemol-o e nvspeilemos sua decisão. 

Houve recurso /Io seu despacho pai-a o juiz federal da 
1' \ ara. E não nos esmoreeeni/»s, |)orqu/i os jornaes de bon— 
tem já annuneiam segunda denuncia contra os faisilica/bj- 
res da eleição na Penha. 

O sr. Abneh Mourão —• Tudo qoc fizerem denfri/ da lei. 
O SR. MARREY Jl NIOR — Temos paciência. Sanenu/s 

que na evolução dos organismos vivos, como dos corpos inor- 
gânicos, a paciência é a suprema lei. 

O Sr. abneu Mourão - Dentro da lei. tudo. 
Ü SR. MARREY JÚNIOR — Esses fados, entretanto, de- 

monstram o atraio dos políticos dominantes em São Paulo, 
em assumptos de civismo. Uá, se pretende, por escripto. a 
opposição, mas, de facto, se teme a opposiçào. 

Aquelle asserto de (iue a verdade se encontra na linha 
média, e que lem grande applicação. nos fados do domiui » 
social e do demiuio politico, porque Iodos os problmas sem- 
pre offerecem duas ir ascs, não exi-ic imra a política do- 
minante em São Paulo. 

O Sr. Presidente do Estado, que possuo Iodas 
lidades para um excellente governador..; 

O Sr. Abneh Mourão — Ainda bem ,que V. Ex reco- 
nhece essas qualidades no Sr. Júlio Prestes. 

O SR. MARRKV JÚNIOR — ... esqqeoeu-de de que a 
própria Igreja, que a principio se pppunly» á hepesta, Itojo 
é a primeira a querer hereges. 8< gttedo sp' deduz dò /'Ordi/i- 
cido provérbio christãu: Opportel nrr) resHi 

Parece-nos. senhores íicputados, .que ,0 Sr. Juli/i Pres- 
!es, conslderando-uos adversários, njjjnfem para cotmi/ts.m .i 
opinião resultante da conhecida formula: y- o advcrsariu Jfo 
mula ou se faz compadre... „ 

De outra fôrma é que se explica,jesse. desejo dos con|- á- 
çámentos políticos pelo interior, sempre na procura / ilia 
p/gadas daquetles quo se iascrcverq/p ntp hostes do Pari - 
do Demoeraticc. 

O Sn. Abneh Mourão — Mo momento polPieo que o BPa- 
sil atravessa, evilan as lutas o os qissi/jjqs loeae- s un im- 

ãs qua- 

•iu portancia, é obra /le patriotismo. 
O Sr. AnoUPiio Bkrgamini — Tv eoipe. <• snjeito que'as- 

iaitava o viandante na estrada: \ bpisn'()U a vidal si não 
lhe dava a bolsa., assassinava-u, roub:iva-l|ie a bolsa, e dizia 
depois, que se tivesse dado a bolsa, rtãn rí'teria assassinai Io., 

O SR. MARREY" JÚNIOR,—• Na Vrgeritina, era lambeu» 
assim. Uá numa oceasiây, nu.ma interi'ssa'»ile cnnf'Mncia do 
Sr. Juiin Navarro Man/|\V ,qqe f/ii sèèret^jo /Io Minislto In- 
dulecio rtomez, a affirnqtçãu de que, alguns anno- antés 'da 
lei Saenz Peita, modiliçadnra dop . eosturhes eleitoraes dá- 
iiuelle paiz as eleiçõ/'s (sf fqzinm hi.ns ou menos desta fob- 
tna. ■ seg«uido o eoslumif,| notódo nunia das suas províncias, 
'que era San Juiui. O j'!esiilèule dá Província vestia a su» 
tarda do- coronel, vinha para a praciV publica com as tropas 
/ia milícia e dizia: "(> tOnyeriio desj^i iProvíncia tem a ui- 
thv qtt/' o povo eu/M njeger'.Depnláilo'á'Camará FníeraT o 
St. Fulano de tal". E, deMunhaid aibfo' /» sabre. accresCéfi- 
lavn: "Ha quçhi se oppojiljp,?" Evideiflenionle. lunguem s,> 
dpptiulia e elle. então lermipava: "Está efeilo lYeputudo Fe- 
daral o Sr- Fulano de tal". ' 

O i^R. AdouptIo Beroamini —'Era ?i philosophia d/v ou- 
tro sujeito que- dizia á;jilha: Pé/Ir casar-se com quem /pji- 
tár. desde oue -riu com o uri mo Jura. 

O SR. MARREY JJJNIOR ■— Refere o conferenei-da uma 
palestra entre Indaleeiq,,pomes e Saenz Peflu, na Suissa. 
quando foi lembca/Io o pome /leste ullimò pára Presiihutlc da 
.Republica. 

"Demos liberdade eleiloral ao povo. Os costumes eleito- 
raes só se modificarão tia Republica quando na tias:» Rosada 
estiver alguém que se v-xeuse le fazer política, deixando ao 
povo, livremente, por si só, a farlura das eleições." E assen- 
tavam esse pacto de honra: /> fuluio governo /Ia Argentina 
não indicará candidato á sua siuvessão. 

Lembro-me. quando m utiito, que no norte d/> Minas    
c talvez representantes deste Estado se recordem do facto e, 
sobretudo, do autor — um conhecido Senador, José Bento No- 
gueira. quo mandava e deftiqstndava na cidade du Minas No- 
vas, então apellidada "Minas Cóvas" pela abundância de 
eleitores em opp/tsiçüo á exigui/lade lu população, iliJin em 
telegramma aos chefes políticos de Minas, quando moiTeu seu 
filho. Dr. José Beulo Nogueira, que era Deputado Federal- 
"Zé Heiitinho morreu; o eandidalo soo ou. 

O Sn MaNori, FuiziKNrio — Dou,a V. Kx. o R;- unnitho 
de que esse fado não é real. 

O S,K. JI MtnEY .II NlOTf*— OutU mais Ym nv tes gértio- 
Ihnnfe os imna,-- nolieHmim (|u.iudo'ila suenxsafltz ih» Sr. <inr- 
" s de Campos. Todo o mundo dizia que partiu /to liatudo 
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com inú telegraiuma, l-u num rctado teleplionico á ordem: 
os candidatos são os Srs. Jnlio Creste.- e Heitor Penteado. O 
!Sr. Jnlio Prestes foi realmente a presidência do Fitado. 

<>> velhos chefes politico- de ^ão Paulo, - ippondo que 
poderiam oppôr ao gr. Heitor Penteado um nmne mais an- 
tigo. lembraram o> nomes de vários senadores. I" "facto pu- 
blico > nbtorio. Os fados, éíitvetanto, encarregaram-se -de de- 
monstrar a verdade; Vice-presidente do F.stado, Heitor Pen- 
teado. 

O Sn. Abneu Moirão — 0 facto publico e nolorio é que 
o Partido Republicano -Paulista resolveu essa questão com a 
maior elevação de vistas o o Partido Democrático se absteve, 
porque não tinha elementos para influir na decisão. 

O dt. MARRF.V .11 MOR — Oue importa que se absti- 
vesse ? Também na Republica Argentina o programma do 
Partido Radical, que hoje está no poder, foi o de abstenção, 
porque não valia a polia concorrer a~ eleições phantasticas. 
Servia a abstenção ao menos de séria ameaça. A - a altitude 
prooccnpou sobremaneira ps polifiros dominantes daquella 
iUepntdiea, at.é que appareeesse o v ilto diante do qual a bu- 
manidade inteira tem de descol>rir-se — Saenz Pena —. que 
procurou quebrar aqnella impre-são existente no meio polí- 
tico do seu pai/, não dom violência, ma- com una lei nova. 
«pie concorresse para regenerar abastardados costumes, que 
são tal o qual os que existem na nossa terra, e satisfi/es-e a- 
aspirações gemes do imvo argentino. 

O Sn. \nNKa MoiitAò — O episódio geral q^e V. Kx. lo- 
oali/oii na Argentina nãe existe no Brasil. 

O SR. iMARRTA .11 MOR - F no l-ruguav ? Fi- o que 
nós disse o Senador fluilliorme Oarcia, memb i da Contei n- 
cia Interparlanieritar do C.ommercio: 

"No ITnguay. olha-se com grande sympalbia -.ara a evo- 
lução política que se vem operando no Brasil, pois temos no 
innis elevado apfeyo trtdos os movimentos de opinião, intei- 
ramente convicto,- de dhe só com a existência de partidos p"- 
liticos e possível ;i: rehll/açfio de uni regime» verdgdei 'amente 
democrático. 

Onundb .i djiposicão não tem representação prditica em 
nm pai/, e do colitraste das idéa- dos programnnis purlídarii-s 
não adsem iPcontrole i(a u<liliíliislvHçÃo publica, as institui- 
ções deniocraticaV de 'uma liaçãt1 podem >ei consideradas 
amputadas. Trgc entãq que -e p^Ocmv criar uma opposição 
<■ chamal-a a participar do governo, pipa que u--uma a- 
rqsjíousahiiidades de ordem nacional que lhe, c . cspondein. 

domo cidadãii ch-mociatico é qn<- pugna pela democracia, 
«qi admiro fervorosamente todo- o- movimentos Uv idéa- que 
surgem com a intenção de colltiliorfcr na obra nacional e con- 
correr pára o hem estar e pura' a felicidaile do pow que tra- 
Imllia e é a fonte primordial de uma nacionalidade. 

PerfetiçO a um partido de oppo-içôo qm- lutou con o 
xoto i: de armas tia mão i>ura implantar iu> Iruguuy o_vo. ■ 
secreto, a representação proporcional inlogral. a limitação d" 
poder executivo e a COliCC-.<So ao parlamento. iny_ eepfÇ- 
.seulunte da soberania nacional, da fiiaior capacidade e <io mai- 
aniplo campo de ácção. Kste- princildos ea o. ae- de 'na < 
deinocrucia moderna, furam inevn-tado- no texto coustitucio- 
ual, o qui' quer di/er que apétla- um eutai-ly-m,. te deria fa- 
/el-os desupparecer. acontecimento impossível dc se rouli/ar 
porque o povo uruguayo, educado ru mais -a deunvracia, sa- 
berá deleialel-os imleelinavelmente e otn I«h]o> o- terrenos. 

Graças ao regimen assim imiilantiido. o meu partido man- 
tém aetuulmeute maioria <le represeotanI■ - no --eii.eio da Re- 
publiea: delem a jtresidencia da Asseniltléa Geral; u luetade. 
menos doits, dos membros da Gamara do.» Deputado.»: q .alr» 
membro- entre os novè que compõem o t "nselho Nacional de 
Administração e ou/e governos numicipaes dui de/vaove que 
eompôem o meu paiz. 

t lano-me em declarar que o meu pai/ é boje uma da» 
mais perfeitas democracias do mundo c- talvez a primeira «Ia 
America. 

Nelle, n polilica é flt- princípios e nunca de iuteres-es o 
de pes-oas. \ x ida dos partidos politic"- uma admirável <■ 
couíoitadoru renliduxle. n povo eompridiende o- - •u» devo- 
res cívicos e as eleições reflectem brilliantumenle a existência 
desses requisitos indi-peiisaxei» a toda verxUMÍ> ira republica. 

0» pleito.» eleitorae» no t ruguay »ão lodo» reali/aih - 
mediante o Noto secielo o com a leplesentaçà' proporcional. 

Km geral, as eleições realizam-se iM>r volo direclo d • 
povo. K\eopluam-.»e u.» de Presidente òu Republi ca. tio Con- 
eelho Nacional de Administração, a da t imaia o ■» Deputado» 
O a do» governos munieipues que são por VOtO ouiileelo e lle'- 
diunte um eollegio ehdtoral, eon-titunlo de accõrilo <<mi a 
represei d ação jcuporeioiial feita na» eluçxõe» de >eiiad«''res. 

As eleições tleeorrem nu mai» ab-oluta oi deu,, -••m uno 
pejo registrudu iienlaiiua liuude "U violência. Is-»o Urvc--.' 
aítnbllír sobretudo, á iii-liluição do \olo »<• ■ • t »■• p., /. poi» 

SNS'ema cieiIoral. assegurando a verdadei-a renresèiiP»- 

pcditicos^01 ' POra,lar' lnoralizoi1 completamente os pleitos 

.■•ss-,s.0mstTr—* a ?ih,a,-ao não e-a positivamente 
ifar„,i .-í SS íteíd,'"""'0' • w""™5 «- 

A edueaçao do povo é obj.vto de espeeiaes cuidado» e 
augmeiita dia a dia. Da cultura cívica do no»»o povo deu o 
Pai tido pohtiço a que pertenço, o qual não a»r,i, a obter • 
governo pela mera volúpia do mando; um 'bello exemplo VW 
peitando, nas ultimas eleições, o friumpbo a^Vr-aeio 4 o' 

vIEívlslB 

  

"" v- K" W; 

i.. -a «. w. VtSiii.» A íe- 
gran.le caravana democrática: como o convite era de 28 de 
sete »bro, aos .democráticos, m. dia vi .. Partido Republicano 
Paulista dirigiu convite idêntico para que, no mesmo logar 
nu mesmo dia e m. mesma hora, fo-seVeito um comicio %'■ 
propaganda em favor do governo rio Sr. Júlio Pre-te» t 
claro que. com banda de musica a circular pelas rua» ò com 
quantidade fabulosa de capangas, que tinham pi ir'a pa"a 
por um eiiefr político da locaJi.ladr. nas venda, que lhes for- 

ZTJ,íST'P-iãr■ **<■ «ÍKSÍ» 
(» sn HíIxiiut i?ti pt ,ca dü jiarfido situcionista. 

"nor H ra/õu í, 1
l„SAU1"'„— a pratica da doutrine poi ia ia/ou o por la fuerza . 

e-seshom.'» ^"XÍ'U ^ori'Ãu — F. os democráticos fugiram a » ioi ioi e» baiidus musica rireulur pela» ruas? 

f ' í1- M-«'1UUA .11 MuR — K homens embriagado», cn- tregue» a san.ia dos seus instinoto». 
<• Sn. Ahnir Mouhão — Não havia sanha, havia fesfa. 
G sr. Aüoi.pho Behuamim — Festa com pinga! 
G >11. Abnkh MofHÀó — São fantasia».,. 
g sr. Al \HRKY .IIMGR — Tudo isso. senh res, pôde set 

corrigido por meio do saneamento moral; e esse meio é c, 
voto secreto. 

Hny Barbosa, em tPíO, na Bahia, disse: 
"Para conseguirmos a rnõíadização eleitoral cum- 

pre tornar obrigatório, indevássavel, o sigillo dô voto. 
adoptario, com a.» n wdii icxtçõcs pór que tom passado, 
o .s,\-tema australiano. Neste as-umpto. a* experienciá 
é universal e universal o consenso''. 

Oou/ale» T,-liderou, constitúcionalita argentino, escreveu: 
"One el voto .secreto seu el único médio de garan- 

li/ar la lihertad de consciência > de accion de los eh- 
clores es una verrlad tan inconçusa. que no hav por- 
que e»ior/ar-se en cpmprobar; éslo es un áxiorara en 
ciência política. 

Aqui lenho em mãos um Jornal em que ha um parallelo 
dei i»i\o. do um lado, a relação dos pai/o» que adoplam o 
voto secreto: de outro, a columna nl.-olntamonte eu, branco, 
encabeçadít pelo Brasil. 

.Al-0 vo,u s,,<'1'&to tio frnguay. pela Constituição d' téli, na Allemunha, pela Conslituição de liilt». no Paraguav. 
pela t.on-dituição de IRVÕ. N<i nosso paiz, éxiste no Ksíádo 
<io Ceará; a ultima refonna coHstilúcional contem esta dis- 
posição : 

"Quer nus eleições cs(ad(tues, quer nas munici- 
paes, o voto perante as mesa, eleiíoraog será secreto, 
tio modo que pela maneira de votar não se po»»am sa- 
ber quaes o» camlidato» snffrjqeradus pelo eleitor". 

'IVntio informação de que já so realizou a eleição de pre- 
feitos munlcipaes, o anuo pas-adu, ixUo sy-fema tio voto se- 
creto. / 

Acaba de ser votada a lei mineira. F»sa lei deve te»' 
lacuna»; acreililo, n.csuK', que as tenha, porque, segundo ella, 
o envulppe official que deve ser entregue ao eleitor, não tem 
outra caracteristieg senão a designação de serviço publico 
eleitoral e deve ser feito pelas Gamara» municipae». IF, 
modo que os chefes poliMco» que tenham as Gunmras mu- 
nicipae». farão «uveloppe duplo, um para a mesa eleitoral e 
«•utro para o proprio eleitor. Dará a este o enveloppe ft>- 
chado, eonv a cinlula, exigindo que entregue aberto, o qua 
ivcohera dn meso, K»lai'ii por J-»o .fralRlado 0 sigillo 'Sf 
xoto. Ma», é sempre um passo elevado e udiántado. IféNeut» 
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i»« palavras de encumio, não só para o Coará, conto para o 
Estado»do Minas. 

» O sk, Inoct-Ki.to IXartl -»— Entretanto, V. E\. poderia 
perguntar ao» poiilicos d . Ceará si o voto secreto regenerou, 
alü, as elei(.ões. 

O Sn. Aool. tio Bewía.mi.ni — As iniiaicipaes, tenho no- 
ticia <le que sim. 

O Sn. Diociecio Duakts — Penso que não, porque htju- 
\c muitos ahorrocin-.mlos, e maiores do que os anteriores, 

O sh. Aooi.nuo B erga mim — Aborrecimentos para os 
tjuc pcdcraiti. . 

U 'H, .MARUEY JU.MOR — O 13 de Maio encontrou o 
Ceará som escravos. .Minas de Antonio Carlos faz-nos lem- 
brar a Inconfidência. E' natural que nos ufanemos de encou- 
Irar. no meio de políticos que se acham, por jisoeapião, nu 
propriedade das posições políticas, alguns que entendem ser 
preferível ao interesse pessoal o interesse geral da Patria, 
conv o seii rtesenvolvimento moral. 

E estas considerações fazem-me lembrar aquelle conceito 
'ic conhecido escriptor patrício, de que o povo brasileiro já 
sal»» ser soldado da Republica. Pois, bem, elle deverá dizer, 
daqui a pouco, que sabe lambem ser cidadão. 

Sr. Presidente, nos termos do art. ^33, § 3o, letlra d do 
Regimento, requeím a V. Ex. consulte a Casa sobre si con- 
sente em um voto de cegosijo cora o governo do Estado do 
Ceará, com o 'Presidente do Estado de Minas e com o Con- 
gresso mineiro peto adopcão, na legislação desses Estados, 
do systcma do voto secreto. {Muito bem, mm tu bem. o ora- 
dor foi cumprimentado., 

0 Sr. Manoel Villaboim pela ordem) diz que o Sr. Marrey 
Júnior não conseguiu surprebender a Camara com o voto que 
propoz de congratulações com os Presidentes uos Estados de 
Minas e do Ceará pela adopcão do voto secreto, quando já 
retirado o requerimento neste sentido apresentado á Mes» 
da Camara. 

O intuito do autor do requerimento, affirma, era tecer t 
intriga política entre Estados da Federação, atear entre 

■ entes um dessidio, o que revela que o Partido Democrático 
não confia em vencer pelos seus princípios. 

Observa que o Estado de Minas resolveu experimentar 
o voto em sua legislação; é direito que ninguém lhe pôde 
negar. O Congresso Nacional, opina o orador, não pôde in- 
tervir no a^sumpfo, louvando ou censurando artos de-gover- 
no- esladoaes, que tèm, na maioria, plena autonomia. Ama- 
nhã, outro Estado poderá preferir systema differente e a 
Camara ficará ainda na contingência de manifestar-se. 

Assignala que outra cimunsfancia existe que determina 
a não approvação do reqtierimento do Sr. Marrey Júnior; o 
fado de haver sido apresentado ã Camara projecto, pendente, 
ainda de edudn, instituindo o voto secreto. A matéria só 
pôde ser resolvida depois dos tramites estabelecidos no Re- 
gimento; não pódem os Srs. Deputados coinprometter-se por 
solução futura sem rnais exame. 

Aceentua que e natural que os represenlanles de Minas, 
per defeiencia para com o Congresso Estadoal. se manifes- 
tem pelo requerimento em causa, mas o facto ó que, mesmo 
dando voto contrario, nada ha nesse modo de externap-sHv 
que possa meiindrap á administração de Minas, que se acha' 
ligada ao» Governos federal e do Estado de São Paulo, pfir 
laços da. maior solidariedade, inspirados no interesse d > 
Brasil, no interesse geral e não no pessoal nu das facções 
parfidarias. 

Conclue aconselhando ã Camara a rejeição do requeri- 
mento. (Muito bem: muito bem). 

Em seguida, õ rejeifado o requerimento do Sr. 
Marrey Júnior. 

0 Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer n veri-, 
fi» acão da votação. 

O Sr. José Bonifácio pela ordem) — Sr. Presidente. 
V. Ex. annnncia a votação do requerimento apresentado pelo 
nobre Deputado, o Sr. Marrey Júnior, pára que a Camara dos 
Deputados se congratule com o Congresso e Presidente de 
Minas Geraes pela votação da lei que instituiu o voto se- 
creto. 

Venho declarar a V. Ex.. Sr. Presidente, e ,o faço e-m 
aoine da representação mineira iipoiuilos, muito bem): que 
em se tratando de congratulações com o Estado de Minas Ge- 
raes, com o seu poder legislativo e n seu presidente não po- 
demos deixar de votar a favor do requerimento, e congratu- 
lamo-nos com a maior sinreridade. Apoiaüox gernet da ban- 
cada mineira). 

Estamos convencidos de que a lei relativa á votação se- 
« reta, nos lermos em que o Estado de Minas a fez, para uma 
Itnivavel experiência, pôde concorrer effirazmenfe para me- 
ifioiur os eostumes eleiltiracs, Era um ponto de ha tjiuifo ege 

riu, em seus tildado, è ao qual o aclual íresidento se referi 
discursos e na sim ipensagem. (Apoiados). 

A situação da Camara dos Deputados, .nós o reconhece- 
mos, e inteiramente diversa. Não teve ella ainda opporfuní— 
dade de lixar suas vistas sobre fa! assumpto, e só o deveria 
lazer pelos tramites regimentao.s, ouvida "sobre qualquer pro - 
jecto a esse respeito elaborado, a respectiva commissão. e após 
0 debate em Ires turnos. {Muito bem. Apoiados). 

Antes disso, e fóra de laes tramites, seria antecipar jul- 
gamento, collocando-se em posição sem amparo no regimento 
e na Constituição. 

Assim a Camara nenhum ronslrangimento pôde ter' em 
votar contra o requerimento. O nosso raso é positiva mono 
diverso. 

Notando contra, a Camara em nada fére a susceplibili- 
itaue de Minas, porque em nosso Estado, como acCentu.ei o 
assumpto foi devidamente estudado, sendo, em con-eqúencia 
instituída a votação secreta, ao passo que este ramo do Po- 
1 V i a'u" n30 0 examinob, e portanto não r-tã lia- bitifajlo a se pronunciar com a segurança e o criter.io de que 
se nao deve desviar no julgamendv das'queslõe- afferla- a 
sua decisão. (Apoiados. Muito bem.) 

Dando nosso voto em favor do requerimento de cnngra- 

fi ,xm',0 "deirámentf f/ voiiladr todos os illu-- 
o no«o Tsm? 0-' di' rol'ri's"|i|íicSo' mineira, rumnrimos o nosso dever de mineiros e por rgual o,nosso deu»,- 
sileuos. {Aponrdos. Muito bem: muito bem.) 

0 Sr. Matos Peixoto 
ej" explicar meu voto 
Marrey Júnior, pi'dpoi._.   

«0.V(n'no de Minas (ieraes e ao, do Ceará, pela» ; 

,1. ..0 Sr' ,íatos Peixoto pela ordem; . Sr. Presidente 

ipoção ou voto de rongr.i- 
--,j - -aps e ao» do torma eleitoral que instituiu o voto secreto. 

,. ■ 'Pf^sidente, sóBient^ louvores merecem todas o- ;,s relormas liberaes, que, teeni; por fim assegurar as lib-rdí»,!» s 
publicas.e, especialmente, a. liberdade» eWiloral, qu.» pr.-ndi; 
mais de perto com a representação» populftr nos corpo-' le-sís- 
mu vos. i Iv -oi 

■Muitos consideram necessário pára isso d voto secivt.o, o 
Ne-sa legisia- 

modo ;abs.»ji!io. 
qual já está incorporado á» legislacfí., ce«fvnse 
çao, porém, não si» tevV em visla gãrantiç de" 
o segredo do voto. mas apenas jtistUuir'iVma modaBdlid?» " 
escrutínio reputada conveníónle, pára cintar, no nimuenu» d-i 
votação, offerecimento, á porfia, de, clpu as de rqn,lidai.»< 
porlimcentes a partidos ou àgrupanioiilps adversos.. . 

O Sn Adoi.pho Borg\mini — KEesse. o ponto principal .Io 
voto secrfeto. f 

O SR. MAIOS UEl-XOTÍ) - .. .e a^téxplioBções- as dis- 

taníe'^'^9 a",M,a(:o,'s v''z,,s- â» vias,de facto dalu rç-ul- 
^ ^ uuato (jiipibA Zr- Não i» o vqjo secreto q.iíe modi- lica "s cosiurnes. lemos de nos educar civicamente, priuiurG, 

para deiois, adoplar esses processo». 
O SR. MATOS PEIXOTO — Não allribuo ao voto seqi-rlo 

n effeito mirifico de onergf a reg ene ração politãva da Re».u- 
bljca, si esta disto preojsasse,. 

Muiteg reqnitam o vpto secrelp uma condição essencial da 
verdade eleitoral. O ponto verdadeiro, entretanto, sobre esta 
questão, feriu-o o eminente Sn. Washington Euis, com a sin- 
ceridade que o caracteriza e que-forma, a bem dizer a es- 
pinha dorsal da -ua individualidade. (Muito bem.) Foj no 
discurso profecido na Phenix Gaixeiral, do Ceará, por oeca- 
sião da excursão de S. Ex. pelo meu Estado. Disse então, 
S. Ex. que aeima dessa questão do voto secreto, paira a ques- 
tão do proprio voto; seja este garantido em todas as etapas do 
processo eleitoral, e o mais,'com p voto secreto ou a descob.»tk», 
virá por via de conseqüência. 

O Sn. pRKsiDKvTR u_ ip,.ço an orador que restrinja mas 
considerações. " , 

O SR. MATOS PEIXOTO — Eu as estou restringindo. 
O Sn. Prksidevte — E' que V. Ex. não pôde agora dis- 

culir a questão do voto secreto, que não está em debate. 
O SR. MATOS PEIXOTO — Estou justificando o meu 

voto: não estou debatendo o voto secreto. 
Onero encarar esta questão do ponto de vis(a conslitu- 

cional. Estamos no regimen de poderes limitados, de pode- 
res enumerados, não sendo licito ao Congresso «xorbitor »!as 
aftribuiçõcs explicitas ou irnplicitas que a C.mslitin.-ão líio 
outorgou. 

Ora. não encontro Sr. Presidente, na Com-Gluii «o» texto 
algum que dõ ã Camara, a» menos implicilamenle 'omoclenci:» 
para applaudir actos dos fXMleres estadnaes. 

Por outro lado, não vejo is-o nas nossas tícax s parla- 
mentares. Hclembreinos alguns fados que mais ••>ir. i>»i liga- 
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.ÇÍík tépii.; (-om o rfiinorniicjjld rh. illu>li-p .-r. Jl;!,- v.v júnior, 
itjii Ikí,,«, r» (.i»uKrt'-.s(i ltan)i*t>a vetou mim I m rtin i."uxíí» u 
rei»r«>sciitj»çlk» das niiiiorias poto s.v>t'«'iii« j: , i 
Je}, com mie são p»ulo honrou as suas tradicò ■ tio. raõ-. 'ora 
Idiiit) iiiais .digna do apidaitso itnanto l"i g prdnoira 'ino no 
Urasil. encarou do fronlo o resolveu, do modo »;.*!>• o-io.-j,, 
rlíioioido. a ((nestão da i-eiiresenlavAo das uii'-,,na» a-- 
somhloas resionaes. Enfrolanlo. Sr. l-.-osidento v damara não 
votou, a ossp (oniiio, moção alguma do aj.rdau- ■- ao (•••vorno 
do são Caulo. Km litjo, o Prosident.- d,, Rio (i.aiah Snl. 
o egrogio Sr Borgos do Modoiro», prormilgoi t unh 
,1o! eloiloral, assegurando, polo systoma proporeion;» 
Tu-osonlação das minorias. K>»a loj foi, ijuanlo a o- 
o sol' o aspoolo soiontifico, a mais perfeita d'o a(o 
elaborou noslo jiai/. 

O Sr. uuosto Pinto — Mudo bom. 
O Sn. B.utist.v Li sahpo — Quanto a t-xecucã • f. 

cfosnstro. 
<» Sn. Vriosto Pinto Não apoiado 
O SH. MATOS PEIXOTO A loi ri.'., and- s. 

iiao morecou o» applauso.» da ("amara 
Consideremos, por^m, Sr. l^esiilenle. n qu.vdão 

laoo ojanunemos o roverso da medailia. 
si a Camara tom compoloncia para votar     

plansos ou congratulações polos aclo« do 

do-.- passar A 

deve ter igual eompeienoia para desaiiprovai 
transformando->o em uma instância do censura 

Qra. isso abçrra deseompassadamonte da» nc 
iegimon politico. 

Ha, ainda, outro aspecto da quoslão, que nã 
desporeobirtn. 

Desde que a Cambra voto moções npplaudmdo a dos f!n» 
logi-laliiras osladuaos sobro medida.- (pio olla p.ideri. íòsK- 
tuír na alçada íodoral, mas que in.ia não õnslduui. tem. ip*n 
/nrto passado Um attestado na sua incompete; ■■ a ,, 
paonlado paia oxoroor as alia- fimoç.V- do (p," -o acha ia- 
vesdda. Soria is#o o reennhocimento do um eslado do d/wif- 
vulu» nuiilis mroiopaiivoi eufll a dignidade da 'cua - 

O Sr. Puksibkntk — Poço, mais uma vez, a Kt u m 
termine suas ronsidei-açõcs. 

SR. \lATOs PEIXOTO - São estas raz*. s y- Pre- 
sidente, porque, apezar de pepresenlanfe do Oarã a eu " 
Oovorno -o osleiRlom ps congrafuteçõos do mp- n.-.'m 
votação. íienluima duvida tenho em negar-lho o m ■ : 
(Mu)li> Item: muilp hern,) 

0 Sr. Henrique Dodswortb Poç.. a -alavia .ola or.loin 
Sr. Piosidonle. 

0 Sj . Piesidente laço um appollo ao nob Iioputado 
no soiiddo do i ostriugir us sua- vm.-idoraçõo-. l.einbrai ia 
uno osso requerimento não féni di-russão, o qr. 
coneedo a palavra a s. Kx. para levantai quo.-tão do ■-m. 

0 Sr. Henrique Dodsworth »r. Pro-idei .■ nunca 
mlniigi o Hogiinento, o. assim, oslianbo quo \ . i\. 
amecipudiinieuto essa eensiiro. 
^ ti Sr. Pi esidente — Kslou íipmta- fazendo um app dlo a 

1 om íi palavra pela ordem o Sr. Qopula< o 
I «odsuorlli. 

0 Sr. Henrique Dodsworth pela ordeni 
dento, inscriplo, na hora do expediente, para 
queslão do xoto seeivlo, ainda não pude ocoupar 
por eireiimstaneia.- albeias á minha vontade i 
prioridade de ontras in-oripeõe». 

O Sn. Apoumo Bkroamim — V, K\.. Ijup-, 
scripto no expediente ? 

O slt. HK.XniQl l-, IWtOSWORTH sirn. - não me en- 
gano. figuro no qnnrlo ou quinto logar. 

O lado. porem, de ter -ido apiesenlado ag" a ,i Cainar i 
um requerimento verbal de eongra)ul»çõe- com o Ooverno do 
.1 .slndo do Minas (• oom o do Kslado do Ceará, pela adopçã • 
de projeelos relerenles ao voto -orrelo me torça i deriva '. 
antecipando coiuinentarjos, ijne má grado mau rã o-.-o 
dar apoio ao requerimenlo. Entendo que a- congratulaçõe- 
n que se refere, do ueròrdo com a» bòa- norina» parlamenta- 
res, dover-se-biam ringir ao simples registro i a irta di - 
trabalhos da Camara. sem determinar que a Mesa -•• d ij», 
em qual'píer tempo, e cm questões de-»a na* a '-za, a - go- 
verno- do- Kslados. 

Devo dizer ainda que o- projeclo- af? 
sobre o voto secreto sfio inconseqüentes. 

Tive ojiporlllllidade de affirmal-o sol» a fõ I..., a] 
concisa de apartes, que, delurpado-, embora. ! ■ 
tios, não -oifreram nUeraçâo o.-setirial. Prejleni tize 
repilo, que, na- acliiae- eoiaJiçvte- -orja'-- e p liii. a- 

,sil. são Ialbas' o», inoperailles ao- -eu- objeotiv"- a- le 
taduaos (>u.o euusagiairam-o vido -eei-oto. qi • no ralf 
klebate# e no Imnulto rio rCoint o -v \ p rs - - o i íi.- . a-poi 
cdntrnrio ás minha- noianu- d» condiict», iHtnr.a ( .A-g -- i 

Henrique 

Sr. Presi- 
liatái da 
a Iribuna 

1 devida.- ú 

e-lava in- 

ngora ,(,di 

■ i ia e 
tjeia- 

•• 
' Bru- 

r iUsí 

" ■■ si jprooi/a-o autorÍAads-» 
.á. 7V<rao d.s: projeolo- o ii- ídoR- o,„ eurso. a 

.O ,! i V ' -'■'•'■'•H'. sem modificações eomplementares t ' Ho - po-sam assegurar a etfieieneia. invocaria, em m i- 
neiro logar « aufondade insuspeili-sima do eminenle'-e- 
nlim V-si- Brasil cujo nome sempre declino com a maior 
i cvireiieia e_ com o inaaor acatamento, e (pie. em trabalho de 
- -a lavra, intitulado a Demoeraeia Hepc.eseiilaiiva'". de- 

ii! uma 
1. a re- 

ponto 
hoje ce 

\ preocoilpaçao ingênua de trocar os cosíumes 
por mem de regulamentos, f,.z considerar corno de 

inq.mtancià a questão de ser o voto publico grandi 
ou. -eereta 

o r maior 

• lambem 

sob outra 

de ap- 
mbiaes. 

aetos. 
nu -mo". 

a- d » no-so 

os do voto secreto — diz 
obtém 

o sir. 
mais 

\ssii 
ver- 

ta. 
de 
r: 

viitação secre- 
instiUlir, sem. 
recentemente. 

o envel.ippe fechado. Si 

Si 

'■Pretendem os amig 
Hrasjt —. que com esse proeeíiimento -» 
dade"... 

O sr. assis Brash. —Já declarei da tribuna que o voto 
secreto, a que alludo abi. ,*. o voto bvbado da- nossa- lei- 

O SR. hEVUIQEE OcdisWORTif _ Qnn ; ,, 
secrelo existe boje, não-é tecbniramente as-rm considerado 
lemos o lalsn voto secreto. 

O Sn \ssis Hiirvsij. — k; o que chamo voto recatado 
O -H. HKXRIQt K OOIASWOHIH — i:—a 

Icclinicamentc perfeita, é que se pretende 
farto, ter sido alcançada nas leis votada- 
por is-o que as impugno. 

O Sr. \ssis Brasu. K 
Ex. lèr até o fim verá-.. 

O Sr, PnKsim.vm — \dvirto ;m nolire Deputado.. 
O SH, HEAHIQI K OUOSXVOHTII — Já —gotei o icmpn 
Presidente f 
O Sr. Phksipen-tk — Não é questão de tempo; V. t-x. 

pediu a palavra para levantar uma questão de o.dêm c nãõ 
l-ara discutir o assumpfo. 

O SH. HKNHIQKK DODSWORTH — Ksto, fazendo con- 
sid .caçoe- idênticas ás do nobre Deputado Sr. Josõ Bonifácio, 
que fallou sobre o mesmo ossumpto, som levantar questão de 
ordem e, como eu, occupou a tribuna para fazer decluruçõe- 
a resiieilo do seu voto. 

lenlia \. K.v., por conseguinte, a gentileza de permiltic 
'queSeu estenda aos illnstre.- Deputado-, que mdeeeiiecam na 
tribuna, a censura que acaba V. F.x. de m* ziicgirf Peigiudo 
a \ . K.x.. «i de aeeõrdo com sua advertência, devo concluir 
a- minhas considerações. «. 

0 Sr. Presidkntk — f.hamo a vMenção. indislinida 
menle, a qualquer dos Sr-. Deputado-' rine firam o Uegimcnto. 
e . K.x. o eslá fazendo. 

O SH. HKNRIQUK OoOSXVORTH — \c-te 
sidenle. ponho termo ás tninlias eonsideraçõí-s, 
oppoctiiiiamente," Mitilo hem: muito l"'m 

n Sr. Piuusumsm; — Muito agradecido a V. K.x. 
0 Sr. Presidente —- X ou proceder ii verificiicuo de vota 

(ão re juerida pelo Sr. Adolplio Hergmnim. 

caso, Sr, pcc 
que reuovm-c 

Sr. 
Sr. 

Proeedendo-se á xcrificação 
oonliecc-ío tereiri vota<lo ottiifr.v 
tudos e a favor bi?. 
Presidente 

(le 
br» 

vicaçao, rc- 
Srs. Dcpu- 

regeilado. 
Sr. Prcsi • 

vou conlar a 

0 requerimento foi 
Adolpho Bergamini ° pela ordem 

deide, todo.- eontarani .a sua historia; tamhem 
minha... 'Hinos. 

]ti's|.jo. Sc. Presidente, que \ . Ex., antes de fndo,' não 
leve ;i conta da menor conírariedade (pie lhe queira causar 
pcs-oalmente, ^ed- considero ex aisa io declarar, ainda uma: 
\e/, de pnMiro, com grande salisfação para mim, as homena- 
gens que lhe tributo e que são merecidas, pelo- altos dolcs 
mtellectmms e moraes que evornam a individmdidadi «I • 
X , K v. 

Ksloii. porém, deanf 
nhn bumihle posição ile 
iiec.--idade de exuminui" o it ígiinent 
quero apenas fique consignado que nem 
tia Casa norteia a allitu.lo, a acção.do.- s 

0 requerimento fofinuIad<> pelo meu 
pau beiro de opposiçào e prezado amigo, 
foi requerimento xerbal. ha-eaiUi oo aW, 
rto Regimento, que dispõe: 

"jl Serão \erbae- e \(Jndo- com 
mero, indepeudenlement»' de apoiamimlo i 

-(«lie Heru: 
• a (!> cod» Vlc rV 

de queslão de faclo e. 
querdisla" tenha, frr 

invocar 
•iinpre 
-. Oep 
n('hre 
sr. M 
-3 .'1, p 

como na mT- 
•quentemcRle. 

pi-ecedent'-■. 
a lei interna 
lidados, 
collega. com- 
arrey .luntoe, 
aragrapho 3". 

oh ri qnerihiéntos qi 
a* iieáM iJtl i em a 

c-ur; 

qualquer nv|< 
lie discussão 

go-i i i, (si (p 

Não fm revisto pelo orador.- 
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í>) representação da Caiu ra por Cotnmissões ex- 
ternas; 

ei levanlaroento da sessão, em regosijo; 
d) manifestação de regosijo, ou de pesar, por of- 

firio, lolegraroma ou por qualquer outra fôrma es- 
cripta." 

, Os requerimentos veibaes que independem de apoiamento 
e discussão não teem encaminhamento de votação. 

Bem me recordo que, de uma feita, quando se votava o 
projecto de "lei seelerada", requeri votação por partes de, um 
artigo — requerimento escripto, sujeito a encaminhamento de 
votação. Reclamando contra o factõ de me haver sido negada 
a palavra para esse encaminhamento, V. Ex., Sr. Presidente, 
no tumultuar das questões que se suscitavam, interpretou o 
requerimento como verbal e me cassou a palavra. 

.Não me hei de esquecer que, cxactamento nesse instante. 
V. Ex., com sua bonhomia habitual, perturbado pelo tumulto, 
repilo, dos nossos trabalhos, teve gesto que não lhe é peculiar, 
constituindo excepção, e me disse; u.\ Presidência não re- 
cebe lições de Regimento." Alguns Srsr. Deputados, que teem, 
aliás, barateado muito as palmas, apoiaram a affirmação de 
V. Ex com applausos dessa natureza. 

.No dia seguinte, tomei a liberdade do ponderar a V. Ex. 
.pie meu iHreito tetra sacrificado; que o requerimento não 
era verbal, mas escripto, consoante disposição expressa do He- 
gimenlo; que tinha direito de encaminhar-lhe a votação, e 
V. Ex.. ennobrecendo-se ainda mais, si possível, confessou 
que se eqnivocára na applicaçãn da lei interna, o que inva- 
lidou. ou revogou, por completo, as palmas da vespera., 

O requerimento do Sr. Marrey Júnior, portanto, como 
estou dcmonstraiiJo, foi verbal e não estava sujeito a discussão. 
O nobre tender da maioria, entretanto, assomou á tribuna e 
0 debateu. 

O sk. Souza Fiuiio — No expediente. 
O Sn. Lindolpho PessúU — Pois, não. 
O SR. ADOLPHO BERGAMI.NI — .Não se apressem os 

nobres rol legas. Também o uso da palavra, nessa hora, está 
regulado pelo Regimento. 

O Sn. Souza Kiujio — E' outra questão. A verdade, po- 
rem, é que S. Ex;'faltou na hora do expediente. 

O SR. ADOLPHO BEHOAMINl — Não se apresse o illns- 
tre Deputado. • < 

Tenho em mão o Diário do Conoressn, de hoje, e não en- 
contro. inscripto para fallar na hora do expediente, o Sr. Ma- 
noel Villaboim. Depojs do Sr. Marrey Júnior deviam ter a 
palavra, snccessivãmente, os Srs. Manoel Satyro, Salomão 
1 tantas. Henrique Dodsvvorth. Agamemnon Magalhães, Aarão 

-roo Reis e Humberto de Campos. 
O sn- Souza Filho — Naturalmente, cederam ã palavra 

Tido-ao Sr. Manoel Villaboim. 
O SR. ADOLPHO BEROAMINÍ — 0 nobre trniíer não es- 

lava inscripto. A priipeira infracção regimental cònsistiu em 
discutir S. Ex. o requerimento verbal, mão grado o tenha 
feito na hora do expediente, para o qual não eslava inscripto, 
corno estabelece a nhssa lei interna. 

Suhmejtido o requerimento u votação, deu-o V. Ex. 
como rejeitado e eu pedi verificação da votação, precedendo 
tal pedido da solicitação da palavra pela ordem. Quando 

\\ V. Ex." aniumeiava a verificação da votação — note-se bem 
— o,nobrc Deputado pelo Estado de Minas, tender da ban- 
çada."'Sr. José Bonifácio, pediu a palavra, míerrompendo a 

.... verificação da votação — outra infracção regimental. E que 
4,1. fez S. Ex.? Não levantou qualquer questão de ordem. Neste 

sentido, poderia fazel-o, porque para tanto o Regimento lhe 
.,;i ..facultava o uso da palavia; as questões de ordem visam cha- 

mar a atfeu<'ão da Presidência e da Casa, afim de que se man- 
tenha o mais severo respeito ás nossas normas regimentnt s. 
O nobre tender mineiro, entretanto, não formulou, repito, 

.-rf,; questão de ordem: discutiu o reqiierimen'o, ■encaminhou-lhe 
,a votação ou fez, err.fim, uma explanação a respeito da pro- 
posta de meu nobre collega Sr. Marrey Júnior. 

O Sn. Souza Fii.ho — A Mesa foi apenas tolerante. 
O SR. ADOLPHO HERDA MI NI — O certo é que S. Ex. 

. não suscitou essa questão. Na mesfoa infracção incidiu o il- 
lustre "Deputado pelo Ceará, Sr. Matos Peixoto, como lambem 
» digno collega Sr. Henrique Dodsvvorth. 

.1 O Sk. Souza Filho — A reincidência, afinal, despertou 
, a attenção. 

O sn, Henrique Dodsvvobtií — (> orador lambem infringe 
D Regimento. " 'l' . ' , , , , 

d KDDf.PHO HERDAM INI — Estou levantando uma 
questão de ordem, dentro do-! Regimcolo. Os nobres Depn- 
lados que o contrariam, aparleando-mc em momento dessa 
natureza. , !* . , 

■<)'Sm \ Flt llí) - V. I1 ^ M OS íngs. 
O SR. MM)J/PHO HEROA.Hl.VI *■— K verdadei mas. im 

instante em que»rs uoh+cs çollegas me acciisam de desres- 

-.õfi 

peitar o Regimento.^ Cp peço licença ,para lembrar quo 
SS. KE.x.. lambem não estão obedeeendo ,á.s suas disposições. 

Positivando a questão de ordem que desejo levantar, rogo 
a \ . Kx., Sr. Presidente, se digne de consignar, com a sim? 
resposta, si. consoante a praxe hoje estabelecida, os requeri- 
mentos verhaes podeVão ser discutidos ou ter a sua votação 
encaminhada pelo processo do uso da palavra pela ordem. 
Si semelhantes dispositivos regimenfaes forem assim inter- 
pretados, como V. Ex. dentro em pouco decidirá, acatarei a 
decisão de V. Ex., mas reivindicarei para mim o direito de 
lambem, na occasião opportnna, utili/.ar-me do precedeme. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — Tem toda a procedência a questão de 
ordem levantada selo nobre Deputado. 

A Mesa jamais Interpretou parcialmente o Regimento, 
conforme se tratasse de Deputados da maioria ou da mino- 
ria. (Apoiados.) ■ 

O Sh. Adolpho Bebgamini — E' verdade. Dou o meu 
testemunho, com todo o prazer. 

O PRESIDENTE — Recordo-me perfeitamente das ques- 
tões de ordem a quo se referiu S. Ex., suscitadas quando 
aqui se discutiu o projecto de repressão á propaganda do 
communismo. De fado, observei o nobre Deputado que llio 
não era licito encaminhar a votação de seu requerimento o 
fui atlcndido immediatamente. No dia seguinte, objectoií- 
me S. Ex. que o paragrapbo do crt. 233. em (pie se fun- 
dára a presidência, para resolver a questão de ordem, não 
«o apçdicava ao caso em apreço. E eu confessei a S. Ex... 

O Sh. Adolpho Beiioamini — Nobremente. 
O SR. PRESIDENTE — ... com a leqklade com que, cos- 

tumo proceder em todos, os netos da minha vida (muito 
bem), que. effectivãmente, no correr da leitura, enqoadrára 
mal no paragrapbo — -i me não engano, (>" — o requeri- 
mento de S. Ex., quando enquadrado no Sj 7* deveria ter sido 
elle. 

Não era o facto de ser requerido verbal ou escripto; era, 
sim, o de ser o requerimento no sentido dn votação englo- 
bbida ou votação por partes. Eu enquadram no dOpositiv» 
referente á votação er globada o requerimento de S. Ex. no 
sentido de votação pqr parlei. 

No mesmo momento, porém, declarei a S, Ex. que, si 
esse engano não houvesse oécórrido, 1 a mesma teria sido a 
resolução da Mesa, pelo facto de m estar votando em v ir- 
tude de requerimento de urgência, deferido pela Hampra, o 
não ser licito interromper essa nrgencJa. què tudo pretere, 
para submetler a discussão prolelatoria* requerimento que 
modificava a ordem da votação. Assim resolvi, então, essa 
questão de ordem. 

Passando a me oecupar do facto a que se, refere o nobre 
Deputado, recentemente occorrido na Camara. direi a S. F,\. 
que a Mesa não interprelmi o Regimento nessa i>arte. em 
desaccônlo com o que fnlerpretára 'ariteriormente. Muito 
bem.) Deve. pelo •ontraiúo, ter qotedo S. Ex. que a Mesa, 
talvez até com energia que não agride aos Srs. Deputados, 
reclamou, mais de uma Vez, contra a infracção do Regimento 
que estava sendo commeltida, não Irtulo, porém, sido imiue- 
diatamenle obedecida e checando qüasi a lançar mão do ul- 
timo recurso que lhe concede o Rigifnputo, qual O de le- 
vantar a sessão. 

Não tem a Mesa res onsabi)ida'd- alguma si, no momento 
em que se annunciu uma votação, ou mesmo naqtieíle em 
que a verificação é requerida, um Sr. Deputado pede a pa- 
lavra pela ordem. V presidência- f fio piide deixar de Ih':» 
conceder, pois, em virtude de disposição expressa do Regi- 
mento. em qualquer base da sessão, não pôde a Mesa re- 
cusar a palavra, pela ordem, emho-n o Deputado, que assim 
a solicitou, delia acaso se utilze,' uãd para levantar questão 
de ordem, mas para diseufir "qualquer assnmpto. 

E' S. Ex. leslennmha, assim como a Camara. de que a 
Mesa reclamou reiterada mente dos Oradores, (Muito bem.) 

Agora, porém, que a matéria fc»' Terida. resolvo a ques- 
tão de ordem, dizendo á namora que ao Regimento será sem- 
pre dada interpretação jnsla e juridicá quanto o possam as 
habilitações do seu Presidente. Por conseqüência, reque- 
rimento nas condições daquetle que acaba de ser votado não 
é susceptível de discussão e. não o sendo, não o é lambem 
de encaniiiiliameulo. 

Aproveito, orém, a opporlunidade, para fazer um ap- 
pello aos Srs. Depulodos, afim de.que, respeitem o Regi- 
mento, lei por esses mesmos. Srs. Deputados votada e que, 
si por SS. RRx. não fõr acatado, nn.i„lerá quem lhe dé apoio 
com n intuito fie maulel-a.em seu idlo prestígio. No mesmo 
dia em que não puder fazer respeitado o Regimento nesta 
Lasa. a não ser em rousas insignificantes, nenhuma duvida 
terei pm renunciar o mandato com que me honraram os meus 
dignos pares. (Muito bem; muito bem.) 

Z 
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i i'injiarccpirt niiiis os tfrs. : 
Matos Peixoto. 
Jorjo» ilo .Sloraos 
\l\o^ do Souza. 
Vrthiir 1 .oiuo». 

Chermonf do Miranda. 
CiíViloiiiii' Cardoso. 
Manoelito Moreira. 
-Nelson Catnnda. 
Manoel fsnlyro. 
Mioclecio linarte. 
Hiatior do Medidros. 
JSerjíio i.oroto. 
Cosia Hibeiro. 
Mario Itoinin.mies. 
>olan(> da Cnnlia. 
PossiVa do (Queiroz 
Son/a Filho. 
.\niaur> de .Medeiros. 
J.ui/ Silveira. 
Círabclio Cardoso. 
Adriano «iordilho. 
Parlioco do Oüveir, 
Alfredo Ftn\ . 
•loão Mangàbeira. ♦ 
Vital Soares. 
AMandorley Pinlio. 
Cbaldino de Assi.s 
SalnmSo Itantas. 
Berberl do Castro. 
Francisco Kocha. 
Pereira Moacvr. 
sá Filho. 
Hornardos SoPrinlio. 
Henrique IFodswortb 

■Mactiado Coelho. 
Flavio da Silveira. 
Adolpho Hoiasamini 
Alliorico de Moraes 
Júlio santo». 
José do Moraes. 
Faria Souto. 
Kaul Voijjn. 
.Mario Mattos. 
Joaquim de Salles 
José Honilacio. 
João Pcnido. 
Francoco VaJladare. 
João r.ishéia. 
.Hasilio do .Magalhães, 
AVaJdomiro Magalhães 
Mello Franco, 
Flpidio < ianiiabrava. 
Nelson de Sonua. 
Hoiiorato Alves. 
^Cardoso de Almeida. 
Marcolino Barreto. 
}<ias Bueno. 
Aidois de Castro. 
Manoel Villahoim. 
Pereira de Re/eudr 
Annihal do Toledo. 
J.uz Pinto. 
Abelardo J.uz. 
J.indolfo tollor. 
Carlos Penafiel. 
Sérgio do Oliyeirr 
Bapl is(u Lusardo. , 
Joaquim Osorio. 
Barltos» (fonvnlves 
Simões Lopes. 
Assis Brasil (7í.' . 

Jtei.xain de poiii|iareccr'os Se».! 
Ajurieaba do Meuo/es. 
Caindo do fiaslro. 
Dorval Porto, 
Lincoln Pr ales-. 
Pradci I.ojm^s. 
iPauJo Maraniião , > 
Aqtonino Freire. 
(Moreira iln Hneha. •" 

Hermenegildo Firmeza, 
Manoel Theophilo. 
Oetavio Tavai '68. 
Knrieo Chave». 
José .Maria Hello. 
Cleméntiiio do Monte.. 
.Uorha Ca\aleanti. 
Araiíjd Oóes. 
Freitas Melro. 
Gentil Tavares, 
i.nis Rollemheeg, 
Fie] Fontes. 
Simões Filho. 
Américo Barrei to. 
Nogueira Peniclo. 
Salles Filho, 
Mario Piragibe. 
Norival de Freitas 
Maurício de Medeiros 
Daniel de Carvalho. 

A az de Mello. 
Sandqval do Azevedo 
Kinilio Jardim. 
Theodomiro Santiago.. 
José Braz. 
Bueno Brandão Filho. 
Eduardo do Amaral. 
Fidelig Heis. 
Alaôr Prata. 
.Camillo Prates, - 
Ataliba l.eonel. 
Marcondes Filho", 
César A,ergueirO. 
IFJoy Chaves. 
Altino Aranfes. 
João de Faria. 
Rodrigues Alves Filho. 
Joviano de Castro. 
João Celestino, 
AMdal Ramos. 
Álvaro Baptisfa. " 
Firmino Paim. 
Flores da Cunha, (õ.l.j 

ORDEM DO DIA 
O®1- Presidente — A lisla de presença n-ecnsa o com» ■ parecirnento d,. 131 Srs. Deputados 

„ Vac-sc promler á votação ,]„ maferia que se acha sobre n mesa e a constante da ordem do dia. 
Não ser julgados pbjectos de deliberação fres projclo». 

Sao, suceessivamenle lidos e consitleradofi ob- 
jecto de deliberarão os seguintes 

pno.TDrros 
A. 321 — 1927 

7' iiontina dc adjuntos os repetidores do Coíleglo Pedro IT 

(Instrucção 20 e Finanças 629, de 1027F 
Considerando que, no Collegio Pedço II, as funefõe- dos 

repetidores eslão, pelo firn a que se destinam, em desaecòrdõ 
com tal denominação; 

Considerando qne o decreto n. 10.7R2-A. de 13 de ia 
neiro de 1925 dispõe qne essas íuneções sejam' definidas neiõ 
regimento interno do Departamento Nacional de Ensino o 
que até agora não foi feito: 

Considerando que o», repetidores não se limitam á» fnn- 
ccoes de repetir, mesmo i.onque is»o seria desneees»,,, io cie 
estabelecimento de ensino secundário- 

rios VccTu ^ído 'is dtn* as funecõe» dw» allmlidos funcciona- • \ * ajMdar (is profe»sores ealhedcaticos nu 
roí. nrf.-* matérias, cuidando principalmente da parle pratu-a ,pas cadeira» que a comportam; 

Anapfr •1 ,<|Ue ,1a. nQC.etii{iláiÍe. para cfricícncia do 
i ...r '"p|' 110 ínJeriinto quer no Exteriudo do 'elei ldo Col- »- egio, iio alguém que auxilie os professores ealhedralicos nu 
cumprimento dos prograaimus; 

Considerando que não lia conveniência cm dar dtnom*» 
Paçoes impróprias ã» respeclivas fuiicçõcs; 

i> Cçnigre- o .Vaeiopal fcsolM-: 
ç Ari. IA (* uciiiaes i-opeiidío-e» do Coüuí o, p,..;.,, jJ 

passarão a èe<:don^rninw güjíinlns, fh-uatlo < cim-T.- (. j„ , 
gares de repolidore®. ' ' " 
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Arf. 2." Haverá eio raiia secçSo do Collegio Pe<lro II Ires 
adjuntos com as seguintes attiibuições e vantagens: 

í) Incumbirá aos adjuntos auxiliar os professores eathe- 
dralicos no cumprimento dos programmas. 

11) Os*adjnntos lerão os mesmos onns e vantagens con- 
feridos aos acluaes repetidores. 

Ari. 3." Revogam-se as disposições en\contrario. 
Sala das sessões, 28 de setembro de 1927. — llenriqni 

OocLsworlh. — A's Commissões de Instrucções e de Finanças. 
N. 52'2 — 1927 

/Já a denominarão de "substituto da serriia de chi mira", ao 
cargo de assistente de ehimica do Museu Macionai 

{Justiça, 1-42, e Finanças, 591, de 1927) 
Artigo — O cargo de assistente de ehimica do Museu Na- 

cional passa a ter a denominação de Substituto do Secção de 
CbiQiica, com as mesmas vantagens e deveras dos acluaes sub- 
stitutos da referida repartição. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1927. — Henrigue 
Oodswarth.. 

Justificação 
Não ha augmenfo de despeza nem alteração das funeções 

dos referidos funccionarios, que em numero de 2, teem os 
mesmos devores e os mesmos vencimentos dos substitutos da 
mesma repartição, não se justificando assim os títulos diffe- 
rentes. 

Vejamos o (pte diz o regulamento pelo qual foram nomea- 
dos — assistentes e substitutos, cargos de consurso; 

"Decretos números 7.862, de 10 de fevereiro, n. 7.918, 
de 24 de maio; e números 8.052 de 2 de junho de 1920, refe- 
rentes á organização do Museu Nacional": 

Aos substitutos incumbe; 
S 1." Substituir os professores em suas faltas e impedi- 

mentos . 
§ 2.° Auxiliar todos os trabalhos da secção. 
Aos assistentes incumbe: 
Art. 35. Auxiliar o chefe de laboratório em todos os seus 

íralj^lhos e substituil-o em seus impedimentos. 
Mais tarde foi o Museu Nacional reformado, regulamento 

que baixou com o decreto n. 9.211, de 15 de dezembro de 1911. 
onde se lõ o seguinte, que vem comprovar a necessidade de 
uma sõ denominação para funccionarios que teem vencimentos 
e mesmos devores. 

Assim: 
Ari. 23. Ao subsliUilo incumbe: 
§ I." Substituir o ctiefe de secção e professor em suas fat- 

ias e impedimentos. 
S 2." Vuxilial-o em todos os trabalhos, etc. 
§ 3." Velar pela hòa ordem da secção, etc. 
Art. 27. Aos assistentes incumbe: 
Auxiliar os chefes de laboratórios, substituil-os em suas 

faltas e impedimentos e executar os trabalhos que por elDs 
forem distribuídos, 

Ye-se perfeitamente a igualdade em deveres e funeções. 
alem dos vencimentos que são os mesmos para os assistentes 
e substitutos. 

Sejam todos, portanto, substitutos e assim facilifar-s"-ha 
a remodelação do quadro dos funccionarios em esludo. 

Revogam-se as disposições em contrario. 
A's Commissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Jtcgula a ntrão sobri- cobrança indevida de impostos esta- 
dunes ou m unicipnes sobre mercadorias 
(Justiça 143 e Finanças 590, de 1927) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11 — Compele aoi procuradores da Republica, me- 

diante pelição instruída da parte interessada, requerer, pe. 
rante os juizes de Seceãn. remédios possessorios a favor do 
possuidor de mercadorias estrangeiras on nacionaes, que fõr 
ameaçado, turbado ou esbulhado de sua posse, pura o fim 
de obstor ou annullar a cobrança de dividas fiscaes resul- 
1 antes de leis dos Kstadns ou Municipios contrarias á Crnis- 
títuição Federal e á lei n. 1.185, de 11 de junho de 1904. 

Arf. 2" — Os mandados correspondeu (es, cuja prote- 
oçâo fica extensiva a quaesquer bens ou valores da parlo 
inleressada, serão prrteesisarfns »(e acvõrdk» com o direito 
commum e a referida lei, pagando o Eslado ou o Munic.- 
pio, autor da offensa, as custas em (resdobro e mais a multa 

jde uni a cinco conlos de réis, em cada caso, as quaes rever- 
ierãu para os funccionarios do feito. 

Arf. .■l'' — Firam romprehendidos na prohihição d<'cre- 
tada pelít referida lei os impostos que recaem direclamente 
sobre as mercadorias importadas do estrangeiro »■ de outros 
Jíslados, ru> aefo de sua importação. 

\rt i" — \ Procuradoria Ceral da Republica ursanUarA 
mu sei\h-o desfiando n ampliar e intensificar, mediante in- 

strucções aos procuradores da Republica, a aeção assecura- 
toria da liberdade do eommercio dentro do território nacional, 
lorneceii(|o-lhe o Govjerno todos os elementos necessários, 
como sejam, — não só as leis constitucionaes e ordinárias 
dos Estados, nomeadamente a legislação fiscal, relatórios fa- 
zeodarios, orgãos e trabalhos de publicação official, mais 
ainda, — o material necessário e os funccionarios indispen- 
sáveis e este serviço, os quaes serão retirados do quadro dos 
funccionarios chamados "addidos". 

■ Art. 5" — O (iovernd expedirá regulamento para exe- 
cução desta lei e fixará a quantia reclamada para- as respe- 
ctivas despezás. abrindo para isso o credito necessário'. 

Art. (>■' — Revogam-se ás disposições em contrario. 
Sala das sessões, 26 de setembro de 1927. — Carneiro de 

Rezende. 
(*! Constituição Federal, art. 7° n. 2, art. 9', 15 3°, 

art. II, n. 1 e art. 34, n. 5; e lei u.. 1.185, de n d ,íu- 
nho de 1904.) / 

Juslificução 
l.impido, como é. que o legislador consliluiple de 1891, 

á vista dos abusos correntes no tocante á tributação reci- 
proca dos seus produetos ou mercadorias, ao (empo das Pro- 
vincias, houve-se com o firmo e alto proposito de garantir, 
sob a Republica, a intributabilidade do seu intercâmbio in- 
terno. garantindo assim u liberdade do eommercio entre os 
Estados, cumpre ao Congresso Nacional, não quedar-se a es- 
cutar as queixas dos opprimidos pelo fisco espoliador, mas 
votar o experimentar Iodas as medidas ou providencias que 
possam influir, directa ou indireclamente, para ser respeita- 
da uma das razoes de ser da própria Republica. 

V persistência impatrioticu da tributação inter-estadoal 
continua de fado a estorvar a liberdade de eommercio, im- 
pedindo criminosamente que se realise a obra rivica de uni- 
formização dos interesses de toda ordem na vida do pòvo bra- 
sileiro, e obstando criminosamente, por isso mesmo, a for- 
mação da consciência nacional — para suhslituir uma exis- 
tência fragmentaria, soh multipios aspectos, que lanlo pre- 
judica a nacionalidade nos seus gloriosos destinos. 

.\o dia em pie a producção «Io solo, ou dos campos !<> 
cada Estado, ou de suas imhistrias, tiver «h' fado a--egiu'a Ia 
uma circulação inteiramente livre, por terra ou por agoa, 
dentro do vastíssimo território nacional, nesse dia «"slará le- 
vantada uma columna vigorosa para a grande ohra «Ia homo- 
geneidade da alma do novo brasileiro, obra que   lama. com 
energia. Iodos os esforços e dédicaçSo cívica do Congresso 
Nacional. 

Sala das sessões, 26 de selembrn di> 1927. — Carneiro 
de Rezende. 

I.KUISI. AÇÃO 
''bilstil ilicãa 

\rl. 7 "— F.' «Ia çompefencia exdndva «Ia reunião «F1- 
crola: ; 

N. 2* — Direitos de enlrada, sahhia e estuda «D navios, 
sendo livre o rninmercio de cabotagem ás mercadorias nf- 
Cionaes. bem tomo ás estrangeiras que já tenham pago im- 
posto de importação. 

Ari. 9° —■ E' da Competência exclii-iva «tos Estados de- 
cretar impostos: 

§ 3" — Só li licito a um Estado tributar a importarão «te 
mercadorias estrangeiras quando destinada ao eonsomo u«> 
seu território, revertendo, pon m. o produelo do impo«|o para 
o Thesouro Federal. 

Art. II — E" veilado aos Edados; 
N. I -— Crear impostos de transito pelo território di' nro 

Estado, on na passagem de um para o outro, sobre produetos 
de outros Estados da Republica, ou estrangeiros, «• bem assini 
sobre os vehicolos de terra e agua, <|ne os transporiarem. 

Ari. 24 —- Compele privativamente ao Congres-i) Na- 
cional : 

N. ■"> - Regular o eommercio interiiindonal. bem coim) > 
dos Estados entre si e com o DistHcto Federal, alfandegor 
portos, eivar ou supprimir entrepostos, 

1 "i o• 1.185, de II de junho de 1904. 
AH. .)• — Compete aos juizes federae- conceder man- 

dado <le manutenção ou pmhibitorio en» fii\or do possuidor 
de mercadorias eslramndras nu nacionaes. que fõr turbado 
mi ameaçado na sua posse, em con-equencia do ilispositivo 
da lei estadoal ou municipal que estabeleça impostos fõra 
das condições da pres.eníe lei. 

(*) A legislação respectiva está Iranscripta na ultima 
pagina. 

% 
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Ar(. C0 — Os mandados de qim trata o arlisro antecedente 

scrau expedidos, dentro de 24 lioras da apresentação do< re- 
• luerimenlos e intimados ao exartor e ao fnnccionario que 
tiver a(Iribuirão de representar, em jui/o, o Kstado ou Mu- 
niripio. 

Ari. 7" - Contra esses mandados só são admissíveis os 
embargos de falsidade do allegado. 

Art. 8" — Os embargos a que se refere o artigo ante- 
cedente devem ser apresentados até tres dias depois da in- 
timação do mandado ao funceionario que tiver altribuiçâo de 
representar, em juízo, o Estado on Muniripio, e, na falta ou 
ausência desse funceionario, até tres dias depois da intima- 
rão, ao exactor. Fóra desse prazo não serão recebidos. 

Art. 9' — Findo o prazo do artigo antecedente, com os 
embargos ou sem elles, serão os autos conclusos ao juiz, que, 
dentro de tres dias. pronunciará á sua sentença confirmando 
ou anmiüando o mandado. — Curneiro de Rezrnde. 

Vs Commissões de t.onslituicão e Justiça e de Finanças. 
0 Sr. Tertuliano Potyguara pela ordem — Sr. Presi- 

dente. venho á tribuna-para retirar o requerimento que tive 
a honra de enviar á Mesa, certo do que o assumpto que o de- 
terminou teráMipportunamenle a solução esperada. 

0 Sr. Presidente Não tendo parecer o requerimento é 
altribuição da Mesa deferir o pedido do nobre Deputado. 

Fica, assim, retirado o requerimento n."28, de 192 
Sr. Tertuliano Potyguara. 

6 
0 Sr- Raul Sá pela ordem requer e obtém dispensa 

impressão das redacções finaes dos projedo- ns. 298 C. 316 
(H 
A, 

A e 526, 359 H, 151 A, 463 A, 475 A, 176 A. 178 A. 179 181 
de 1927, afim de serem inimediataioenle votaslas. 

São. sucressivãmente, lio'as e, sem observações, 
approvadas as seguintes 

1927, que autoriza a 

HEDACÇÕES 
N. 298 O — 1927 

Jtedacrihi finnl tio prnjertn n. 208 H. <h- 
ubrir, prlo Ministrrio de Marinha, um credito especial 
paru pagar, fío cambio ito dia. n importaneia de dollars 
1,113.165,46 no Governo Americano, relat iram ente a con- 
certos nos enrouroçados "São Paulo" ,■ "Minas Geraes" 

87. de 1927) (Finanças, 
O Congresso Nacional resolve: 
Ari. I." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

,   '"l 'la 'fuanlia necessária em réis para o paga- mento, ao cambio do dia, da importância de dollars 4.113.165,46 

c 11 s t o'' de 'o h i • 'i d.vcíí" ^ r" i (A'""n;" ^ MaHnha Brooklyn), < isto ili obia.s » m cutadas nos couraçados São Paulo c Minas 
Geraes e Inrnecmientos ,Vi,os ao Ministério da Marinha. 

\rt. - ' '"a o pagamento a que se refere o artigo an- 
terior é o Poder Executivo autorizado a realizar as neces' - 
rias operações de credito. 

\rt. J. Ilcviigam-se as disposições ein contrario, 
ha o (ta (.omfiÉissao, 29 de setembro de 1927. — Joaquim 

de Medo, Presidente. —Machado Coelho. — Lincoln Prates. 
N. 346 A 1927 

jtedoeção jinal do subslituto ao projeeto n. 316 de ino7 ove 
"'"'■''de um prêmio de 300:0008900 ao oriador João Hi- 

d'' Burros, organizador do "raid" Genovo-Saiitoe 
(Projeeto n. 436, de 1926 — Finanças 385, de 1927) 
'• Congresso Nacional resolve: 

i ■ Ar'', '''V3 " Presidente da Republica autorizado i 
aonVneeion ''a Eazenda. o credito especial de réis .tnoiOOO.fOOt), para distribuir, a seu critério, como prêmio ao 
aviador João Ribeiro de Rnrros, organizador do "raid" Geno- 
va-Santas e aos seus companheiros da gloriosa empreia. 

\rt. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 29 de setembro de 1927.   

Joaiiuini dc Mello, Presidente. — Machado Coelho _1 / 
coln Prates. 

N. 359 B — 1927 
Ttrdnecáo final do projeeto o. 350 A, de 1927. que permitir- 

OS exames parcelladoí nos estabelecimentos de ensino 
secundário ao candidato que requerer inseripeáo NA 
época legal do exame de 1927, de uccôrdo com o decreto 
a. 11.530. de |<J 15 

(Da Com missão dc Instrncção — Instruoçáo jt Finanças 
461. de 1927) 

O-Congresso Nacional resolve: 
Art. f.* Nos eslabelecimentos de ensino secundário, otfi- 

Tla.ís ou a elles eqiiipoia<Ms, são pernúttidos «s exames par- 

cellados a qnalquer candidato que requerer inscrincão na 

ST^ ««'• * — i SSC£ 
■■\0s Pstu'''an'p^ que prestarem exames nas condi- 

mVrpo ''S,""P 110 : ^ ««segurado o direito de prose- 
Toi.) na confor,nidade do decreto n. 11.530, de 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
• «i'<> nas (somniissocs, 20 de setembro de i()07 

colTpral'es Me""' Ppesideaíe- — Marhado Coelho. — Lin- 

N. 451 A — 1927 
Bedaeção final do substitutivo do Senado, ao projeeto 

iol-l927. que modifica os a ris. H6 e 117 
Pena! Militar 

numero 
do fadigo 

[Projeeto 109 do 1922 

«o 

Projeeto 21, 1924 —Justiça 29; 1927)' 
O Congresso Nacional decreta: 

u A fÍR,!ra dqlictuosa dõ art. 146, n. I, do Codigo enal Mililar constituo, em tempo de paz, méra contraven- 
çao que será punida administrativamente com a pre-taçào do 
um termo addicmnal de serviço, além do período 
lar pela fôrma seguinte: 

o) de seis a sete mezes, si a incorporação 
dentro do primeiro período de inslrucção; 

/>) de sete a oito mezes. si a incorporação 
dentro do segundo período de instrncção; 

c) de oito a nove mezes. si a incorporação 
apo- o referido segundo periodo de inslrucção. 

^ I." Esta pena administrativa seçá applicada pelo com- 
mandante da região ou circmnsrripçüo militar a qiíc perten- 
cer o sorteado, com recurso voluntário para o Ministro da 
Dncrra. Este recurso será interposto no prazo do 60 dias, 
cornados da data da pubtienção em boletim do acto punitivo 
do referido commandante. 

í 2." O tempo addicional de serviço, máximo, médio e 
miuimo, será fixado entre os limites da e^çala formada pelas 

, tendo-se em attenção, não só 

regulamen- 

effectuar-so 

effectupr-se 

eífeotuar-sc 

alíneas a), ft.) e c) do art. t" 
a data da apresentação do sor 
•íe defesa apresentados, pelos 
possam caracterizar claramenlf 

Art. 2." O crime previsto 
sive, do Codigo Penal Militar 
são com trabalho de seis mezes a dõus annos. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 29 de setembro de 1927. — 

Joaquim dc Mello, Presidente. — Machado Coelho. — Lin- 
coln Pentes. 

N. 463 A- 1927 

(eado. mas também os motivos 
mesmos e cireumstancias que 

' o facto delictnoso. 
no art. 117, n$. t a 7 inrbi- 

será punido coíu pena de pri- 

Itcdocção final do projeeto n. 463 dc 1927, ,711 a autortisi a abrir 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis 
36;685$853, pura panar a Augusto de Azeredo, em vir- 
tude de sentença judiciaria. 

1927 (Finanças 492. cie 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. l.* Fica o Poder "Executivo autorizado . -■ --- - - cdiun izuuo a brir pelo 

Ministério da Fazenda, o credito especial de 36:6858853 (trin- 
ta o sois contos seicentos e oitenta e cinco mil oitoeentos o 
cincoenta e ires réis), para pagamento ao colteotor 
de Jardinopolis, Estado de S. Paulo, Augusto de 
em virtude de sentença judiciaria. 

D'l. 2." Revogam-se 

fedürat 
Azevedo 

udiriana. 
as disposições em contrario. 

íala das Commissões, 29 de setembro (b* 1927. — Joa- 
quim dc Melo, presidente. — Machado Coelho. — JAncoln 
Praiex. 

X. 473 A— 1927 

fíednrqão final do projeeto n. 47f5, de 1927, que autoriza o 
abrir pelo Ministério do Viação. n credita especial de 
26 ;218*300, pnra pagar ó firma Oliveira, Costa d- Comp. 

(Finanças 100 —"1927) 
O congresso Nacional derreta: 
\r(ÍKO nnico. Fica o Poder Executivo autorizado a aSDnt 

pelo Ministério da Viação, o credito especial de 26:2»8»300, 
para o fim de atfender ao pagnmenlo de fornecimentos feito- 
em 1922 á Adn inistração dos Correios de Minas Geraes pela 
firma Oliveira, Gasta & Comp.; revogadas as disposições em 
ronírarío. 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1027. - Joa. 
quim de Mello, presidente. — Machado Coelho. — l.iiuoln 
Proles. 

m* 
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-Ní 476 A —4ft,'7 - 
■Ht-daciõo fimil il<> projeelo w. 576. <lr lf-7, que nyloriin o 

ohrir, polo MinUferio da Marinha, o rradilo ésperfal do 
66:000$000, para pai/av no rirr-nlmiravlc nrndvado José 
/'luto da Motta farto. 

(Finança? 500 «n?" 
(• Congresso Nacional resolvo: 
Art. T. Fica autorizado o Oovemo da Republica a 

abrir, pelo Minislerio da Marinha, o credieo especial de se? 
senta e nove contos e seiseenfos mil réis (66:6(101000 ■, para 
attender ao pagamento de vencimentos a que tem direito o 
vice-alnvirante, gradiiado, engenheiro macíiinista reformado, 
lente ealliedralico eir disponibilidade, da Escola Naval, José 

• Pinto da Mol.ta Porto, representando a mencionada, impor- 
tância a sdmma fias seguintes parcellas: differença entre os 
veneimenios de lente substituto e os de lente cathedratico, 
no jieriodo decorrente de 6 de marco de 1915 até ti» de fe- 
verdiro de 1925, 42:i80|000; vencimentos iníegi-aes, no pe- 
ríodo de l.r! de fevereiro de 1925 alé fim do de/.einiire do 
1926, 27 :120$000. 

Art. 2". Revogam-se as disposieeõs em contrario. 
Sala das Comniissões. 29 de setembro de 1927. —- Jon~ 

aviin de Melo, presidente. Machiulo Coelho. — Lincoln 
Proles!. 

N. 578 \ — 1927 
Ueilnecão final do projeelo n. 578, de 1927, que autoriza a 

abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 
2:358g(>65, poro pinjnr no juiz federal do Hio (!ronde do 
Sul, Luiz José Saiu paio 

(Finanças, 560. de 1927 
O Congresso Nacional resolve; 
Artigo único. Fica o Poder Executivo aulorizado a abrir, 

pelo Ministério da Justiça e Negocies Interiores, o credito es- 
pecial de 2:258-to' 5, para pagamento ao bacharel Luiz José 
de Sampaio, juiz federal na seeeão do Rio Grande do Sut, h- 
aeeresciiiKi de 5 95- sobre os respectivos vencimentos, a partir 
de 15 de janeiro de 1926: revogadas as disposições em rou- 
frario.' 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1927. - /„«- 
auim de Mello. Presidente. — Machudo Coelho. — Linetln 
Proles. 

iS. -ííft A — 19 27 
íteducção final do projeelo n. 579, de 1927, r/ne autorizo a 

abrir, pelo Minislerio da Fazenda, o reedito especial de 
bl:5008, paru payur a Vicente dos Santos Caneco 

(Finanças, 52 5, de 1927) 
í» Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder 'Executivo autorizado a abrir, 

peio Ministério da Fazenda, um credito especial de '51;5008. 
para pagamento a Vicente dos Santos Caneco do prêmio que 
lhe cabe pela construcção do navio de explosão Hrai/nuea, :i *s- 
tiuado a servir de barca-pharol nos baixos de Bragança, no 
Estado do Pará. de accòrdo com o Si 2* do art. 132 da loi 
n. 3.07 5, de / de janeiro de 191 Si; revogadas as disposições 
em contrario. 

Pala das Commissões, 29 de selembro de 1927. — .L.n- 
fiitim de Mello, (Presidente. — Machado Coelho. — Loneoln 
I'rates. 

N. 481 A — 1927 
Itedacção final do projeelo n. 581. de 1927, one autoriza a 

abrir, pelo Minislerio da Fazenda, o credito especial ilc 
2 5; 5758228, para pat/amenio a João de DeUt e outros, em 
virtude de sentença judiciaria 

. (ProJ. n, 556. de 1926 — Fiii., 177, de 1927; 
O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fira o Poder F.xecutivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, um credito especial de vinte e 
quatro.contos .quatrocentos e setcnlu e cinco mil duzentos e 
cinte e oito réis (21:471)^828), para pagar, em virtude de sen', 
lença judiciaria, a João de Deus e outros, os prejuizo> e da- 
innos em suas propriedades "Viniiáticd" e "Gomes", no mu- 
nicípio de Santa (juilecia. em Minas Geraes, causados pelos 
encarregados da construcção dc um trecho da Estrada de 
Ferro Deste de Minas; revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão, 29 de setembro ■ de 1927. jõV_ 
íltrim de Mello, Prcidente, Mn.hado Cbelho.' —- fdUroin 
igates* v 

— N...526 — 1927 
Hedueção final do projeeto a. 61'.', de 1920. que autoriza o va- 

t/iniienlo de sol d os o,, enpitão do Corpo de Hora beiras 
5 irforino Domiuqos Maio Júnior 

_ Art. 1." Fica o Poder F.xecutivo aulorizado a pagar ao ca- 
pitão pbannacéutico do Corjto de Bombeiros, bacharel Viclo- 
rino Domingum Maia Júnior, os soldos que lhe são devidos, 
correspondente^ ao periodo de 1 de janeiro de 1915 a feverei- 
ro de 1917, em qm- esteve á disposição do Governo da Bahia; 
abrindo para esse fim os necessários créditos. 

Ari. 2.° Revogam-se as disposiçõés em contrario. 
Sala das Couimissõ'?. 28 de setembro de 1927. —Joa- 

quim de Mello, Presidente. — Machado Coelho. — Lincoln 
Prates. 

0 Sr. Presidente — Os projerlos vão ser remetlidos ao 
Senado. . 

Passa-se ã matéria em discussão, constante da ordem dc» 
(lia. 

7 
ORCAMKN I'0 DA Y!A(,:ÃO 

3" discussão do projeeto n. 152 C, de 1927, fí- 
■rondo o despeza tio Ministério da ViaçSo para 
1928: com poreeer da Couimissão de Finanças so- 
bre as emendas em 3* discussão . 

0 Sr. Sr, Filho inicia suas considerações louvando a aelua- 
ção do relator ao exarar parecer sobre, as modificações á 
proposta de orçamento da Viação. 

Trata, em primeiro logar, da addição de toda renda pro- 
veniente da taxa de viação ao fundo especial que altendc ao 
serviço de obrigações ferro-viarias. renda essa que se e.x- 
pressa em 22 mil contos ha proposta da receita. Acha que a 
medida seria digna de consideração se fosse possível, real- 
juente, aproveitar essa ta vi d" viação; não acredita, porém, 
que a Commissão de Finanças concorde com o alvitre, por- 
quanto importaria em desfalcar a receita publica Já enfra- 
quecida de somma superior a 20 mil contos. Não ignora quo 
Inspectoria de Estradas pensou, também, primiliyauiente, cm 
fortalecer esse fundo com a renda do imposto de transporte. 
Tuas o plano é, a seu vér, inviável, porque esse imposto ainda 
concorre com receita maior para os cofres públicos. 

Quanto ao plano de conslrucções ferro-viarias, diz que 
não é possível reproduzir os termos da lei vigente; não con- 
siilt-ra o orador de bòa teclmica orçamentaria incluir om ta- 
Jiellas de orçamento verbas a serem pagas em morda e outras 
n serem-n'o por meio de operações de credito. O orador apre- 
sentou projeeto mandando organizar o referido plano dentro, 
apenas, das obrigações ferro-viarias. Quanlo ao lado finan- 
ceiro desse projeeto^ limitou-se ao plano e.xisteiile, das obri- 
gações, tendi) em vista as diffieutdades financeiras de mo- 
mçnlo e suggeria que se elevasse a laxa atldirioual sobre as 
tarifas, de 15 a 20 por conln, observando que não o fez. om 
forma de delegação ao Execulivy, mas em forma, que julga 
respeiladora. das exigências canstilueionaes. 

Além disso, tomou a liberdade de fazer selecção entre as 
conslrucções ferro-viarias apresentadas pelo relator, assim 
que, declara, encontrou no projeeto. conslrucções da mais alta 
importância e outras que são, a seu vér. perfeitamente adia- 
veis mas cuja utilidade reputa discntivel. 

Analysando a rede ferro-viaria firmada em 1910. verifi- 
cou o orador que é indispensável, agora, completar-se o tra- 
balho então iniciado, c, com a ligação ferro-viaria de todos 
os Estados, acredita que -erá realizada obra urgente e quiçá 
a mais importante na hora aciunl. 

F é em tal sentido o projeeto que apresentou. 
Explicando á Gamara os fundamentos dessa suggestão. 

mostra como se articulam os Estados da parle sul tio paiz, po- 
dendo-se ir por terra desde o Espirito Santo até a fronteira 
ccfm as nações do Prata. Quanto ao norte, algumas rede? 
estão formadas, mas ainda não preenchem o objeclivo de unir 
Iodos os Estados. Faz então o orador relalo da situação actuai 
das diversas estradas que cortam o norte, apontando as pro- 
videncias possíveis para a enmiiumicação inlerestadoal por, 
via ferrea. e quaes as alterações a fazer na réde baliiana., 
Apresenta dados relativos ;i kilomelrageiu dessas rédes e as- 
Fignala que o ministro da Viação de 1910 conseguiu inaugu- 
rar mai- de _dous riiil kilometros dc estradas num sõ auuo.i 
Sabe ci orador que esse farto foi n resultado de um esforço 
excepcional; não_desconhece que no momento seja impossível 
a sua reproduéção,' mas desde que. pelos cálculos á mão. são 
necessários 1.670 kilometros. pensa o orador que se poderia 
alcançar aquelle desideratum não cm um anuo, mas em unj 
qualriennio. 

tnsisle ero que seja mantido o plano dos obrigações femí» 
viari:^. Diz que é plnub admirável, que piumiULtiu uo Gover- 
no, ndsjtlôín» ultimo».unhos. owslruiv ccnleuas de küoiivjtrQá 
de exiladas t](» 
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Aborda outros pontos, como,ps relativos ao,prolonga 
rto ráes do porto e passa..a exajoinar alguma- da- estrada- d ■' 
feivo Inderaes, a ruspcito das nua es lambem COU^uiera def;- 
rieiit'» o projeclo de orçamento para IPi'8. Heure -. á faliu 
dé dotüçôes para altender a compromisso- assumidos pelo 
•toverno Federal, em matéria de Viaeão, nos F-tados do 
Piauliy e Bahia. 

Pensa, assim, faltar á obra orçamentaria a sinceridade 
que lhe deve ser peculiar. 

Sabe que o momento.é de reslrieção da despe/a pnbMea. 
orientação que julga acertada: e. terminando, faz votos para 
que a situação financeira do paiz melhore e qm,1 orçamento 
da Viação possa, em breve, ser D índice feliz da prosperidade 
materialdo Brasil. Muito hem; muito bem. ' > onu'or c rwu- 
prunentudo.) 

Diifanle o discurso do Sr. Sá Filho, o Sr. 
Rego Harros, Presidente, deixa a cadeira oa presi- 
-tencia, que c, suecessivamenle. orcupada i>e ■ - Srs. 
Raul Sá, I" Secretario: Bocayuva Cunha. -" Secre- 
tario, e 'Domingos Barbosa. :r Secreta"io. 
Azevedo L-ima pela ordem Sr. Presidente, 
V. K.v. se. digne de consultar á Casa sobre si me 

permille falar da bancadi,'. 
0 Sr. Prasidoato — O Sr. Azevedo lama requer permissão 

para "alar da bancada. 
Os Srs. Deputados que improvam e>-e requerimento, 

queiram levantar-se*. [Puusa.', 
fui apprpvado. 
Tem a palavra o Sr. Azevedo Lima. 
O Sr. Azevedo Lima — Sr. Presidente, relve-me V. K\, 

que, em se tratando do projeclo do orçamento da <1'speza do 
jainisferio' àia Viação, me proporcione ensejo d fazer algumas 
considerações, á guisa de justifiçae.lo do voto -obre a moção, 
indicação, requerimento, ou o quer que seja. apresentado na 

• hora do cxpcdionlo pelo represenlanle do Estado de São Paulo, 
Sr. Mfirrey Júnior. 

Si, desde logo, não achei asado explicar a minha altitude 
em face do semelhante proposição, foi porque concordei com 

• o Sr. Presidente da Cantara de que a altitude dos Deputados, 
'•ao., justificarem o seu voto no momento em que se havia 

vecificndo_ a própria votação, importava em violação regi- 
r ntenlaL hão só porque o requerimento verbal não admitte 
, discussão e. portanto, consequentemente, encaaninhainento. mas 

i)inda porque o momento em que se poderia encaminlrtr a 
.XOtação já luivia cessado, atlento o requerimento de verifi- 
cação, 

Para não retardar, Sr. Presidente, as -x Jicaeõe-■ que 
..Julgo de lodo' o ponto necessárias, aproveito .. ensejo pie 
t„agora se me offerercroni a abertura da discussão do orça 

iiienii, da Viação para declarar que, apezar de haver vot ido 
coUJia ,i moção de congratulações ao Pre-idcute .hi Es aiio 
de Minas Geraos, pela adopção. por parle desse Estado', dy 
volo serrelu, não '.sou. absolutamente, úifenso á doutrina do 
sullia^K» tjrío porTorá contribuir, cm c- a maneira, 
puni u nirilíPrf-.v dos 'nossos coslumos políticos. 

Ao activo propagaiidisfn do voto secreto, que vive como 
que ohssessivamente ■ preoccupado com a implantação dessa 
modalidade de vnlo no nosso paiz; o publicista paulista 8r 
Mario PiutO 'Serva, tive. certa vez. de endereçar um artigo, 
na collaboraçâo que entrei,ive, durante algum tempo, nas eo- 
•tniiinas do vibrante matutino desta cidade 4 Manhã. 

K focit ifeprehender-se, não só da leitura desse meu 
artigo, mas ainda .do. uianifeslo político por mim ãdop ado e 

' com o ipral pleiteei aa ultimas eleições federa -, que acceilo 
em these o voto serroto e entendo que será uma ias provi- 

arerladas com que possível e amda tentai-se, em 
supremo, não salvar a Repuhli i — acha-se e--a 

ahsolutamenie perdida e_ desmoralizada •— mas. ao nieno-, re 
tardar, em combinação "como outras medida-, a aziaau 
que lhe eslá reservada. 

Deixei de. votar a proposição, primeiro, porque julgo pie 
\plo de roíigratulações dessa ordem impnrta cm violação 

> (pio deve o Poder f.êgislal ivb guárdar em face 
autonomia dos Estados;... . . 

() Su. Ai.i;i;nic:n pe Moraes — Foi e-sc (ainl-em o motivo 
meu voto. ' 

O jí-R. AZEVEDO LIMA — ...segundo, porque, não ha 
luais de doiis on três amios. nesta mesma ♦ta-a ouvi a pala- 
vra do aclnal Presidente do Estado de Minas Gerae- pro- 
clamar á innocuidade, a inutilidade absoltila. a vamdade do 
v/rto secreto, aparleandu, insistente e reíleraètamentc o dis- 
curso dó Depulador pelo Rio Grande do Sul. Sr Lindolfo 
Obllor. ertm o qual este eminente'representante ,1a unidade 
federativa do sul criticava «eerbamente o programn» demo- 
crático do Sr. \ssis Brasil. 
'unide*. Sr, PresálenUi. de opinião; cotilinóo a acre- 
■ipitir que o veto se creio 6. não uma panacãa - não tenho i 

de crer que possa elle rehabilitar o* eoslutoes 
... Brasil - mas uma tentativa, (>elo focnos. in- oltensiva ao roglmen. O Sc. \ulonio Carlos, este, suo. nunftm, 

os .4uaofw (tu Oatnãra, as clironíoas destà 

delicias 
forço 

um 
da 
da 

do. 

dtigr.iUudade 
poht iCos do 

Casa díEEarrhinientü liarámoslrar que tj. E^neba dons oqptres 
ahi1oS°.já nãiv rinlia i7" iia'proficuiitr.ttH.^dc tolmpedida. E. il.- 
pois, dSo me-podia inspirar confia oca'viuinuqn»'a adopção de 
semelhante providencia em uma éiH>ca em que, pel#wiusín- 
cer dade dos dirigentes, os mais eomesinhos direitos eleito- 
raes são inteiramente desrespeitados. 

Era, o Sr. Antônio Carlos leuder da maioria ou do Go- 
verno:, no qualriennio deplorável que findou em I9.áü, pre- 
sidido pelo Sr. Arthur Bernardes (não apoiados) e assisti ao 
esbulho, li expoliação de diplomas de vários representantes 
de Estados da Republica c do Dislricto Federal. Falem por 
mim os Srs. Cordeiro de Miranda, Pacheco de Oliveira. Salles 
filho, Joaquim üsorio e Carlos Peuafiei, quatro delies, pelo 
meiins, com assento nesta legislatura. Falem por mini 
SS. KEx.. que dirão si era ou não o maior responsável pelo 
al tentado que soffreram, o Sr. Autoniu Carlos, dócil ao uiaudo 
resarisla do ex-Chefr rto Estado e o mesmo que agora se 
halo pela pureza dos processos eleitoraes, pleileando pelo 
vote secreto. 

Como e po-sivel, ainda, levar a cabo semelhante projecto, 
adopiauo pelo Poder Legislativo de Minas, quando se começa 
por nao mandar honrar o voto, desrespeitando-se as mino- 
rias, imjieuuido-se que os eleitores suffraguem livremente 
os candidatos oppoeicionistas ? 

fui aulor. na pouco, de um voto cm separado acerca da 
verificação de podpres no 5* districto de Minas e ti\.. eutão 
o ensejo de observar, manuseando as actas, estudíuido-as ale 
nos seus mais íntimos recessos, que em Minas, sob j, uiv-i- 
denr a de n. Kx. não houve eleição verdadeira em grande 
Jsirte itas seee. es do districto referido. 

Onde ó que se encondou então a .sinceridade do cíiefe do 
Executivo mineiro? 

Não me deixo mais illudir, üj'. presidente, por promessas 
vãs o delusorias. U voto secreto, na Republica Brasileira, de 
na, a valerá, eniquanto com elle não surg.rem garantias mais 
-egnras, que uhi iguem es caciques eleitores ao respeito des 
direitos assegurados pela Constituição. 

Não tenho a ingenuidade de crer que, si o voto spcpeU» íòr 
adtipfôdt>, cheguii a syr ubservado c, si lôr obtorvado acítlc 
a Camara os diplomas expedidos, re^onliecendu es que forem 
delies portadores. 

Não acredito que essa medida i olada, perdida comple- 
tamente, desacompanhada de uma série de providencias in- 
dispensáveis ... 

O Sn. Omi.o.\ Hraiía - 0 volo secreto poderá deferniinar 
que aImaioria se submetia a essas injuneções a que V. Ex. 
alludo '? 

O St^. AZEVEDO LIMA—... possa contribuir, siquer, 
para a moralização itos nossos costumes. 

terei to que o presidente do Estado de Minas tenha evol- 
vido áeeirn da utilidade do voto secreto. Já é muito .que 
S. Kx.. ao cabo de dons aimos apenas; Lenha transigido, paru 
methor. em matéria relativa a este voto. 

Parece-me que S. Ex. o fez paru cortejai' a opinião pu- 
blica. viefima da ingenuidade colleetiya de ãcredilar que a ac- 
reitação do \(do. secreto signifique iiidtcio píóxifrii) dn scisâo 
na famitia política da nossa plulO-olygarcfiia dbnífaanls'Mas 
si s. Kx. eslá resolvido .a paihnílhár il véreila xlnr'ai'rep("mdi- 
mento, eutão rspi remos que dentro de pouco venha fírodaniar, 
lien. alto, o,s erros em que incorreu no temfio em que Cluds- 
moii com o epiiheto de "super-hoihewi", no seio da Gamara 
do- Di tintados, o fmiesto ex-Presidente da Republica, que foi 
o Si Artliur Bernardes, de pouco saudosa memória. 

Do delicio que S, Ex. praticou contra a verdade, dando- 
virtudes nietzrheaiias a. esse que foi verdadeiro flageltÁ da Re- 
publica, coipo é que o presidente do Estado de Minas poderá 
penitenciar-se? 

O Sr. Lixiioi.ntio Pbhsòa 
O Sn. Aiioupho Bbrovmini 

aiW-iro. 

N'a opinião de V. Kx. 
• E' a opinião do povo bra- 

Anlonio Carlos, apezat* 

P'd'<|iie ali] estão 

O SR. AZEVEDO UMA -- O Si- 
da boa fé. da sinceridade, da longanimidade e da Idlerancia 
do povo brasileiro, por haver co-par(.ieipado das responsabi- 
lidades do Governo passado, presidindo á decapitaçâo de va- 
rh>s deputados legitimamente ritplomadns, prestigiando com 
-ua autoridade de tender cvfficia' os .attentados' do Executivo, 
endeo-auido o pn siitente que o premiou com nma cadeira no 
Senado du Republica e, em seguida, o transformou em eh«- 
te da eiiriimserineãn federativa mineira, o Sr. Antonio Rai- 
Ins pfb se rehabilitarâ, exrhiSivanvéntb com o recommeiidar 
á Nação a adopção do voto seciéTo':* TT- nixmiso que S. Ex. 
atire m:ii-< longe a barra da sinCenV-adr,-divpenitencia e mos- 
fre, com faelos concretos e positivo*.■ oi>e nRo pactua com 
esse i-egimen de desregrairMifo p drsilKliuio que X'«e degradan- 
do a Republica: é misfér que prove estar disposto a rom- 
per com a sotidariedade ao Gtiefe,, d» Nacõpw-Í41"-..^ ashinglon 
Taiis em matéria de ndministnacKo fiiMBiceiru. urge que le\e 
a ntfollr, de uMmeira tenaz, pelos seus companheiros, ix-l»,-. 
seu* repre.sentantcs nesta Gamara, pelos seus delegados do 
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pplitira ii-sk.iiSi, ovr»'wt<:m. MMH fHHtftivj. c rriTm pn>i-Tn-i 
*-m*- >«H-. •••" •fMi.ir.v ignu-ut   ^ 

lU "o! «Mn'. ^ «i'10 «iftiiaiKliivit: «...miM- •100, SOh.-olIMl,,. >. J.,\. o ao tiw.o,,;, Mli,. {. 
S.ulas ccnvioooos .mu inatorja »...auc-ira, imoloan.to ^ 
tciH «ni voto, ao monos com a imUlTorcnca .h.s .o-w corivfi- 
gw.nftnos c o prcsl i«io dos qn,. o rcj.i-c.s.íiitHin nt^ia (.ama- 
• a. om laco clav iiroviOcncias aitopiatlas polo govocoo com 
• loliliorarafí do osJaltii./íiç o camoto o fixai- a miscua iml.li 
•a mom- ncgccgado pcoj.ccto, ho.j,. lei. noo osfá lovanó.. õ 

> pai/ ,o mais cruéis o msnporlideis agruras 

o I>U n.ii io da (.ninara dos Ifonutado- fazendo com nnt 
dr",ívvKa"'ac^". ser(,„a -n«<. Hei tlofV^a do3 interesses cIr -Sí^riedarte i,-..k . j 

- "» •!«» SM   as,,!™,-.-.. ,1,. J.,™c?,?, 

íc-ters 'z^rvür. w"hA ' 

  

"j s a >u,i porsi>tonto monomani" 

O monos STsr "luZ "" ,'Mad" ^ Minas. 
leoa no voto secreto, escalai ia olifrrccid','' e"!' qi'i"ld<' se lllp 

rios soluc os mie deli o; , nfurocido o despede unprope- 
r o 1 a t i va u (ü id a de dó vr do s ec' ei''' r,"lti,ul" ft 

'Io, ser. de iacl!:, secreto^ur /trap^' v<q.0, "in dia. pu- 
leis, não ha.sfu para uiie "e « mÍ! m . : apotias. nas 
mesmo que se tran»Jorim eu ' ' • rí>a . ''' ''olfo. Ainda 
do que niuilo pouco dará de Vi pV nal" 0" <'ol''f"'ll('trado 
>ras proMdcncias, n.aiVina iavè, i **fou- 
dorão, mão digo salva a F^md. - vois, (,u0 . 
doaisave) - ,nas • o Ve - aU-nKdammO,, 

£"€.S;hh^^,'vssa3^ 

3 vigor, „a qual se achavam (ocIn.doA oA rc -i rmV^VV 

sr o 

oupadoVaíSn oV.Ti!Vríblon,ia,:, suítoífoVT^aitTa1 Con ' 
nm-ao d. Finanças qu|. (ratando-sc de serviço .S altS " 
lo. - 'vursos ordinários, mas ospe. iaef VelLr • .* 

• o íríraiar Ssl,
1
in,',tl ^ rHí'0, das vl'ol.a. opçamcntariV « 

•iita i'I»,.Vi: A a 11 n. *, Subrnefte", enfão, ao critério dã 

Setembro de 1957 
255!*;... 

» ri»iCTera,S 
de vil'--1 r <k' m,c,a,,va do Ministro Francisco Sá e a fax! 
-vnliV' d«^": 

cte que coVlavá V veric!' "-i<dl"u f
0 oi ador Iodas as medidas 

^;     V-éSos do Míóriim- íu'eon' 
nal|o c' V!dI M'V' C,m oouoila Camara. Se- 

is w. .^I.. AWU,,V0'i^ }rsoa í,,"rafta " ,n de «eus Wi» 
' da ord, ■,'",Kl0 ,,'r «ntlamenlo aquella me- ' ' -'h oorto, com a taxa do viaoâo c a de 10 '/. 
"•< mesmo com uma deites, podei-se-lia atlwiiVr ao smto do 
(.rogresso que so noia em (oda~ as regkte» da Hopublica. mr 
«pq loca a- lei-co-vias. lias coiisicJerpçícji do.Sr. Sá Filho. 

Jfi '"tida as qu,. so i-rferem á emenda apresentmte pr»r «qtw-lto dei nlado a., oiçanionto da Viju-ão. quanto á \erl.a Jü, 

(Io 
lisou 

.lus- 
grandos grupos: 
ocoorrer á dos- 

consfrncçao da rede bahianã. Heproduziiido ©s f©rim«« do pa- 
rec-r o orado,- que não poderia ;<l.rir. excepeão iqipa 
aque la r-fasa qual q!:ln.u JlQ orraUiClllo Vlgclllc. UH N crba 

I a/ 'mia que m oreaiuenlo da \ iaçào. que a Fumara vae, 
remctier ao senado, eda aqu«tiri da proposta do go\erno na 
quantia de r.tm contos, o que, em todo o caso. diz, já consli- 
fue rcducção. ( mil a emenda do Sr. Sá Filbo, seriam ac- 
erescido- mais" de cinco mil cmdos, quando aquella rèdc não 
teca prejuízo algum -e nãn'fOr acceita a emenda, de vez que. 
lendo cmso o pi-ojedo do orador, esse e todos os outros ru- 
maes serão contemplados. [MiiIIh bem: muito bem). 

Em seguida. encerrada a discussão do arti- 
go único, do pi-o.jeclo n. I.V,' ('., de l!>i'7. 

0 Sr. Presidente — \ Mesa está informada de qne vários 
Srs. Heputados já sp retiraram pelo que deixa de submetler 
a votos o projecto do Oreamenlo da X iaoão. 

Fontiuua a matéria ein -discussão. 
9 

OH(.:A.ME.NTO l>0 INTERIOR 
;i* (tisrov.võó do projerto n. to (', (Ir l!i2r, 

^ 'i.iiitolo o (Irufu zo d(i Ministerio do hdeTior. para 
IdVH; com jmrrrrr du Commissão dr Finanças, 
nobre as emendas em IP disrassão, e emendas d:: 
m es ma ('om m issão. 

0 St. Sá Filho ao iniciar suas observações, faz notar quej 
suijpncliendido com esse orçamento na ordem do dia. ;não 
pôde reunir Iodos (.s dado- que desejava para discutil-o. 
Entranrlo a analysar as verbas relativas aos serviços da 
tira e Negooios Interiores, divide-as em dou» 
no primeiro inolue a- dotações destinada- a 
pe/a com os ire- poderes que formam a soberania nacional, 
1- com o -egundo grupo abrange nqnolles que constituem o 
razão do ser do ministério, quaes os concernentes ã segurança 
publica, á saúde e ao ensino*. 

1 ratando-se da- ju-imeiraa, faz o orador uai confronto 
entre o orçamento aetual, o pa-sado e o proposto para lir/H, 
o mostra que, relativamente ao Executivo, verifica-se, pela 
lei vigente, que com o Presidente da Republica, gabinete da 
presidência e o \ iee-1'residente, dispendem-se 701 contos; com 
os ministros de Estado e as respectivas seoreíarias, a despeza 
se eleva, segundo o orador, ã cifra de tl.439 contos, assim 
diseriminados: Interior, l.ptl contos: Exterior. 1.991 con- 
to-: Marinha. Eia conto-; (iuerra administração central.1, 
9.94(1' contos; Viaeão, I.'17i contus; e Fazenda, 4.170 contos. 
Para 1íi-?n. diz que não lia alteração quanto á presidência da 
Republica, lia. porém, augmènloi avaliado- nas veriia- das 
seoreíarias de Estado. 

(Passa o orador a analysar os algarismos referentes ao 
Poder Legislativo, demonstrando que, em 1927, e-tão consi- 
gnado- mais fie cinco mil contos para o subsidio dos deputados 
e ;a>o para senadore-, Nas prorogaçòe- até de/embro, gasta- 
se cerca do dobro, isto é, mais de 5.5(10 coutos, fora a ajuda 
de custo, / 

Em seguida, estuda as differenças verificadas nas Secre- 
tarias do Senado e da (iamara. onde. no que apurou, a de— 
peza foi majorada de 7 mil contos, mais ou menos, para as 
duas ra-as. 

Retere-sa-ás verbas destinada- ás Secretaria.» legislativas, 
areentuando que os funec-onui ios aefivos e inactivo? são abi 
em grande numero. 

Aborda outro- pontos, como o 
eiario, a cujas desvtezas aeere-eeuta 
militar. 

Eritiea o taeto da EommissftQ não ler altendido aos in- 
(ere,-»es da iu-liuicção publica, ao jia-so que elevou as verbas 

.da Policia. 
A-signala o orador que o orçamento fia Republica con- 

signa, para o ensino pulJico, menos de 2 da desiie/g g(._ 
ral. ao pa--o que, por exemplo, para as forças armada-, eoul 
signa 9o . 

Passa a referir-se & divergência de fiados existentes m 
proposta do (ioverno e nas tal»-llos expln-utivas do Interior 
Segundo os algarismos constantes do primeiro desses do- 
cnmemos, ha. na de-po/a de-se ministério, para 1998 um -m- 
guienlo de oilo mil contos, ao pas-o que. pelo ultimo lal 
majoracik» a-.ende a doze mil coiit(..s. Reputa e-s,- engano da 
sniuiiia importaufia. não só porque revela, a sen vèr de», 
attençao, descaao. como também j.oi-que «ffecla grande nn- 

Saiias!^ eon-titntivas da» varias rubrica» orça- 
Praseguindq, o orador examhia ns diversas vcrlt i- -i i 

«nentadas ou r.^i/lfte- n„ orçam-,q,. p»,,, jp-.g it-ix in.tir» 
»      
^   • «a  

relativo ao Poder Judi- 
as feitas com a justiça 
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com sua gc- 

Dos augmentos feitos, alguns lhe parecem injustificáveis. 
.Kstá neste caso o ila verba "material'1 da Secretaria do In- 
terior. 

Diz que, si se discriminarem taes augmentos, mais se 
evidenciará o mal de não se attender á gravidade da situação " 

"firtanceiral 
<) orador, após fazer uma analyse demorada dos accresci- 

juos nas verbas de diversas repartições e Constantes da pro- 
posta orçamentaria, pergnnla coioo, si as leis que de perto 
interessam A vida finaneeira do paiz são assim com tão 
pouco cuidado elaboradas, serão obtidos o -aneamento das 
finanças publicas e a estabilização monetária. 

Concluindo, dirige um appeílo á Camara, afim de que 
modilique seus processos, no que diz respeito á matéria oi- 
çainenbina, procurando fazer obra bem feita e de economia. 
{./uno twtu; /nuito brm. O onulpr ó cumpriuicntado.} 

Durant,. o discurso do Sr. S;i Filho, o Sr. Dii- 
mmgos Ua.bosa, d" Secretario, deixa a cadeira ria 
presidência, que é óccupada pelo Sr. Raul Sá, 1" 
Serre t;1 rio. 

0 Si Tavares Cavalcanti pela ordem) — Sr. Presidente, 
vequeiro a \ . Irx. se digne de eonsultar a Casa sobre -i me 
concede permissão para falar da bancada. 

0 Sr. .residente O Sr. Tavares Cavaleanli pede per- 
missão para talar da bancada. Os Srs. Deputados que a eou- 
çeibmi queiram levantar-se. Pausa. Foi eoneedida. 

Teiu a palavra o Sr. Tavares Gnvaleanli. 
O bi Tavares Cavalcanti Sr. furei up»*- 

mis justiça, e Justiça rigorosa, salientando .. brilhe e o ii- 
leresse rum que o nobre Deputado pela Hulni. ■ ujo nome 
ileclinu com a devida venia, Sr. Sn Filho, acompauba a ela- 
boração nrçaiueiitara. 

O Sk. Sa' Fir.Ho \ . F.\. eonfiinde-mr 
nerosidade. 

D Ml. | \\ \HFS (;A\ Vl.C. VNTI Pt.-.e dizer que u 
Dom missão de Finanças tem no honrado eollega. tahez, o -cu 
iuuis eminente e devotado collaborudor. 

() Sn. Sa' Fii.ho — Muilo obrigado a V. K\. 
O Sa. V boi .mio Bku ia.mim — I m voto de louvor ao te 

presetitante da Bahia; mas as emendas de S. F\. nem sempré 
são atlendidas. 

O S.R. TAVARKS l AVALFANTl Não podia eu. por- 
tanto, ouvir as observações de S. Kv. sinâo com pi-ofunuo 
apreço e o ma tir acatamenlo. 

Por amor po mel bodo, começarei a resposta que devo i 
S. K\. peta eontradicção. que S. Kx. salienta e Pu o pri- 
meiro a notar, entre o (evto da pi-oposta do Dovenio . i 
soinma dus tabellas explicativas,, relalivamenle ao OicamenU. 
do Int.eriof. 

S. hx. quer, poróm, que o Relator explique o motivo por 
quo isso se deu. Oomprebende V. K\., Sr. Pres dente. que. 
nãu lendo sido quem escreveu a proposta, nem quem organi. 
sou a tabeliã, é o Relator o menos apto para, ie> monienlo, dai 
as explieaçf es que o nobre I>epulado. com moita razão., desei i. 

O Sn. Sa Fn.no — Ma,- cabe a V. F\. oieeniat a deli- 
beração da Dainara; >'• íunccSo do Relator. Mia-, ou táim 
missão de Finanças, V. F.\. declarou que procuraria exa- 
minar os enganos, pura esclarecer o- Srs. Dep nado- 

O SR. TAVA,RF.S CAVALCA-NTI —- Prometti, apenas, que 
faria a som mu das labcllas explicativas, para verifienr-si 
augniento resultará de um erro das mesmas. a 

0 Su. Auoi.pho Bkhuamim — Kulão já eonsegní r 
muito. Oblevo-se. pelo menos, que ti Comnii -ào d, Finanças 
fizesse a snmina. . . 

O SR, TAVARES CW AI.I \\T| — Pos-o, entridnnto. f- 
firmur que, si ha erro. elle se enroutra no texto ita proposta 

O Sa. Sol'za Fii.ho V. Kx. siinnnou, on d.mitiniu? 
O SR. TWA.RKS CWAl.CANTl — Somniei ^ Nlimiiuil., 

V. Kx-. Sabe que não se pode ■fazer operação     -em 
addicionar e subi rubir pnrcellas. < 

O Sa. Sui za Fii.ho — Mas é que não sei -i a operação 
enrapleln. 

O SR. TAVARES CAVAI.CANT1 — Para o caso que 
discute, divo dizer que apenas sornmei, porque não havia, 
mesmo, o que subtrabir. 

O Sa. Sm za FÚ.Ho O que quero saber si, com a m- 
terxençfio d,. . Kx.. a cifra subiu ou baixou. 

I) SR. TAVARES C\\ M.CAVI I — t°on->'r\'«Mi ses inai- 
ou menos n mesrnn. 

O Sn, Auoi.Piio BKnoAMtNM — (tom uma differeitç» de qua- 
tro mil « tantos contos não s,, conservou ma,- ou menu- a 
mesma. 

D SR T.VVARES CAVAI.CWII K-a diffcrença •> 
consei xcm mais ou menos a uie-ma. 

• • Sn Suiiza I icho I le modo que lioove iiiua cou*a 
em tosa . soniiiiaratu-se purcellas dilTeivnte- e o resultado fo 
tgual a rada uma dellas. 

O SR. TAVARES CAVALCAN TI — () Kjjlator está proi.ipto 
a assumir a responsabilidade dos seds erros, das suas omissões, 
ilas suas incorrecçõés, não dos'erros, dás omissões, ou incor- 

attinge o ^r. 
recçèixs de quem quer que seja. 

O Sa" Fii.ho — Ks.se "quem quer que seja' 
ministro da Fazenda. 

Ü SR. TAVARES CAVALCANTI — Não me refiro ao mi- 
nistro da Fazenda, que naturalmente não foi quem escreveu 
as tabellas. 

O Sk. Sa' Kii.uo — Mas estão assignadas por S 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Passando. Sr. Presi 

dente, á critica t^ral feita pelo nobre Deputado quanto a não 
ler havido o devido cuidado ou o devido esforço para que ,-e 
não aggravem as despezas, posso dizer á Camara. em boa e 
sã consciência, que não fui o autor de nenhuma iniciativa de 
aiigmenlo para as verbas do Ministério da .lusliça. 

O Sk. Sa" Fi.up — A verba de subvenções foi apresen- 
lada por V. Kx. 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — As emçndas foram dus 
Srs. Deputados mas essas verbas, como V,)Ex. verá-, suffre- 
ram uma diminuição de 103:000$, e isso se deve exclusiva- 
mente ao Relator, purque, pelos interesses cm choque, cilas 
poderiam ter subido'ç nunca descido. 

O Sr. Sa' Ki.ho — Soffreu rçlutivanteq^tc ú segunda dis- 
cussão e não qminUt á proposta, por que esta supprimui, 

D SR. TAVARES CAVAI.CA.NTi — V. E\. »'slâ enganado. 
Depois explicarei o'que houve em relação á essas subven- 
ções o o nobre Dcpófado verá qual foi a aççâo do Relator no 
assumplo. 

Mas, pa-saudo, agora, ao exame mais delírio dós argumen- 
tos e dimiuuiçõe- cimsiantes das verbas, deVèrm dii- r como 
preito á verdade, que, da parle do S'r. ministro da Justiça c 
Negócios Interiores,'; encontrei também q niais sincero desejo 
de concorrer pura uma elaboração orçamentaria sem maiores 
augmentos. 

D >k. sá I n.iiül - K iMuia ter ficado apenas em deseto. 
D SR. TAVARES CAVALCANTI - Pteso leclartr que 

S. r.x. apenas solicitou do relator um auginento, mas esse 
era íustauíemenle reclamado pelo Dcpartanient i Nacional du 
Ensine, e. particularmeule, pela Escola de Hell t- \rie-. 

.') Su Fu.iio; Todos os augmentos da peoi" ta não 
são solicilados pehii Governo 

|D ^k. .Mokaks H\kkos — E os 600 contos de acc; rimo 
na verba policial? ■ ■ 

D sk. Vuoi.imu, IbariA.xiiM — E o augmcnt > da ver) < ma- 
lerialr1 ■ 

<> SR. TAVARES CAVALCANTI Chegarei lá. 
t>,. E\. apenos solicitou do relator, a verba le to tentes 

para a eompra de pianos destinados ao Insliliiío NareMial de 
MusAa. No mesmii sentido recebi uma carta, do Dr Ahrtsio 
de CaVro, direetor da fVparlameuto Ntwional to Kusiro. in- 
-isdimlo. com o maior empcnlá). pela verba ivlerida. 

O Sa, SÁ Ku.hi). E quaes as ecoiiopiias saggei i Ias eiu 
compensação r 
' ' D sR. T.W \RKS CAVALCAN TI — (,) nobre Depuheh. sabe 

que. em taes assumptos. de ordinário. Já é grande i"mii<a «juan- 
uo uSo sr péde áhgmenlo. 

O Su. sá Fn.no —> Houve pedido de majoi u,ãj> e não de 
diuiimiiçãó. 

D su, TAVARES CAVALCAN TI - Como di/ia. Sr Presi - 
dente foi esse o único augmeulo solicitado ao retal r pelo 
Sr. minislio da Justiça e Negócios Interiores. 

Km relação aos uccrosciruos o diminuições udoplàdt - em 
segíuuío lu-rno devo salientar que quasi Iodos eües resulta- 
ram de enieiidas. muitas dellas augmeidadas pelo illustre re- 
pre-rulanlo da Habia. 

O So. SA Kii.ho — Sem qualquer falsa modéstia, m diria 
que todas as leducçòes foram de iniciativa minha. 

D sR. T VYARES CAV ALCANTI K tamb.mi aL ms au- 
gipenfos. 

d sk. SÁ 1 iuuo —- F, verdqdc que propu: tamtcm pe- 
qneijos uqgiuentos. 

D sR. l \\ \RF.S CAN ALCANTl — Não foram lão peque- 
ni.s assim. Pronoí, por exemplo, a elevação de ">'1 conto para 
a prophyhixla da tuberculoso na Bahia. 

D Sk. .V>ei.i>no BkhuA.xilM - Magnífico, Será dinheiro 
muilo bem applicado. 

D >R. TAVARES CAVALCANTI — Não digo o contrario. 
D Sk. Vüoumio Bkko.vwim - Confronto o 'vbre velafor, 

agora, esse pequeno areresriruo com a majoração da verba 
"diligencias poüciaes''. 

t) Sn. \\ vNotm.KX Pinho — No caso da Bahia, (r (a\a-se 
do iesiabelecinienio de verba, afin> de executar serviço que. 
pi.r tronlruclo eslava o tioxerno obrigado a roCizar. 

») SR. T\\ \RFS CAVALCANTI Km lo.lj , caso. a si- 
tuação •• excepcional para a Bahia, poripic nonhuiu Estado 
g'-a da xajjlagem (lc ler esse sçrviço custeado cxcliiso,aiiieníc 
pelo tiovi o IVderat 
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O Sr. Soi'za Fii.ho — V. Ex. se esqueceu áf' da Paraliyba. 
O Sr. AooLfrHo Bemíamíni - E de Goyaz tnmbeni, 
G SR. TAVARES CAVALCANTI — Sou accusado do haver 

cortado subvenções em Goyaz e de ter augmerUado em outras 
unidades federativas. Esqueci-me, entretanto, do Estado que 
represento. 

O Sn. adoi.pho Bf.rgamixi — Sempre é tempo de corrigir. 
Em terceira discussão pôde V. F,\. fazer distribuição mais 
equitativa. olhando um pouco para Goyaz. Diminuindo a verba 
secreta da policia, ainda ficará saldo. 

O SH. TAVARES CAVALCANTI — Dirija, então, o hon- 
rado representante carioca o seu ãppello ao Senado. 

O Sr, Adolpho Bbrgamini — O Deputado deverá dirigir 
appello a outra Ca<a do Congresso, quando á matéria se acha 
em discussão na Gamara? 

O SR. TAVARES CAVALCANTI -r- Agora, só b Senado 
pude providenciar a respeito, 

- Em relação a Goyaz, não pôde o Relator da Comípissão de 
IFinanças ser accusado de injustiça, de alguma fôrma. Quanto 
ao córte da subvenção de 20 contos á. Escola de Direito de 
Goyaz, a Commissão andou muito bem. e assumo a responsa- 
bilidade da deliberação tomada, porque se traia de uma escola 
Je direito que só fôrma bacharéis para o Estado de Goyaz. 

O Sn. Adoi.pho Bergamim — E é uma razão essa? 
O SH. TAVARES CAVALCANTI — Não seria talvez, ra/ão 

suffieienle, mas posso accrescentar que a escola não é fiscali- 
zada nem reconhecida pelo Departamento de Ensino. 

O Sr. Adoupho Kergamixi —. Desd.' qne lenha subvenção, 
pôde ser fiscalizada. 

O SR. TAVAREST.AVAl-CANTt — Abi o engano de V. Ex. 
O faoto de ser ou não fiscalizada depende de se subordinar ou 
não á escola ao Departamento de Ensino, pedindo á fiscali- 
zação, o que nunca fez. Porque si o fizesse - e agora é que 
vou dizer aquillo que não queria — o Departamento mandaria 
íechal-a immediatamente, porque é uma escola sem requisitos 
esseneiaes. 

O Sn. Avres d\ Silva — Não apoiado. Basta ser uma es- 
cola que presta serviços a Goyaz para ter idoneidade. K" um 
estabelecimento de onde teem sabido alumnos, que teem feito 
brilhante figura nesta Capital, occupando lugares de deslaque 
na própria administração. , 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — Sáio dos meus hábitos 
de não dizer cousa alguma que seja desagradável a quem me 
ouve, mas faliam tanto nessa injustiça á Goyaz que sou obri- 
gaifb a declarar por que motivo a Com missão de Finanças ne- 
gou a subvenção: porque se trata de uma escola que não está 
nos moldes da legislação federal c. assim sendo, não pôde -cr - 
reconhecida. 

O Sn. adoi.pho Bergamim — \ Coimnis-ão de Finanças 
fez investigações sobre esse assumpto? 

O ÍSr. Avres da Silva — Não fez investigação alguma 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Como'não fez? 
O Relator, nessa^ matéria de subvençõc-, andou eorn a 

rnaior isenção. V. E\ . me interjtelle pobre a reducçào on nu- 
gmento de qualquer deltas que, immediatamente. explicarei o 
motivo. 

O Sr. Sorzv Filho — Dosculpe-me V. E.x. interpompel-o. 
.lá que disse alguma cousa, V. Ex. de\o dizer tudo. Quaes os 
fartos que levaram ao espirito (Ce V. Ex. a convicção de que 
:» Escola' de Direito de Goyaz ô inidoiiea? 

O Sn. Vvrks da Silva — Muito bom. 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — V. Ex. sabe perfeita- 

mente; a quem quer gosar do favor, cumpre pmvar sua ido- 
neidade. 

Devo dizer a V. Ex. qne, neste assumpto, o juiz compe- 
tente ('■ o Departamento Nacional de Ensino. 

.0 Sr. adolpho Bergamim —O Departamento Nacional de 
j.nsino informou a V. Ex. que a escola não tinha idoneidade'1 

<• SR. TAVARES CAV\LCANT1 - No Minislccio da Ju- 
liça não conhecem, ah-olutameute, cisa escola. 

<♦ Sa. Vyhes da Silva —"Como não conhece? E" uma escola 
f|nf> foin pivslailo os mais rolovanfo- sorvicos a Ciovaz. 

i» >R. rv\ \REs CWALc.ANTl Si damos subvenção 
apenas Escolas de Ensino Superior, que -ào fiscalizadas e 
rectinliecnla-., por que razão, baveriamos de abrir excepção ao 
t-.stado de Goyaz. na mesma oecasiào em que rejeitávamos uma 
emenda da bancada do Rio de .laneiro. que dava sulMençã.. á 
J-acuh.adc Mummeiise de Medicina? 

f» Relator, que no momento oecupa a tribuna, nunca oo- 
dera ser ac usado dc dons peso- e dua« medidas. 

o su Airu.pho Bergamim - V. Ex. poderia dar a mb- 
sencao, desde que a escola ficasse submettida á fiscalização 

(» SR. IAVARKS CAVALCANTI — \ . .niMii-à. tinha 
ni-Mias de dar. negar, ou reduzir verbas. Nunca poderia, em 
te' de oryam^nlo, estabelecer condições pura o recebimento d > 
nuxilio. 

O ^h. Adolpho Bkhgami si — Uma vez que nega idonei- 
fJydç deve, fazer baseado om fartos e informações procedentes.; 

Sidmuliro tio D>27 

~?rSR. .1 AA ARES C V\ AlC VNTI — Mas já que interrompi 
a direcfnz da minha oração, tratando deste caso de Govaz 
apio\ cito a opportunidade para alludii* a outro <iue surgiu e 
de que muito se faltou: o do Hospital Müllpr dos Reis 

ÍJ S'V EdLHO — Quer V. Ka . eomparal-os ?' O SH. fAAAMES CAVALCANTI — Quero, porque, se af- 
lega: ao ínesinq tempo que se corta uma subvenção para a 
Faculdade de Goyaz, mantém-se a do Hoipiial Müller dos 

Sr. Air.lpho Bergamim — Esfe, com certeza, tem ido- 
neidade. IH-de que foi negada ao estabelecimento de Govaz 
e conservada para_p do Hospital Müller dos Reis, a conclusão 
— « fortiim — não pôde ser, outra. 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — V. Ex. vae ver.. 
Quando, em segunda discussão,, dei parecer acceitaudo o reila- 
Leleoiinento ila vt*rba paia as subvonçòo^. conio viiibíi' 
do orçamento «anterior, assumi o compromisso para com si 
I.amara, de fazer uma revisão cuidadosa uu quadro rcspeclivòs, 

O Sr. Souza Filho — O Hospital Müller dos Reis é um 
escândalo orçanientario tradicional, 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — V. Ex. diz bein... 
O Sn- Souza Filho — Então, vamos votar contra. 
O SR. TW aHES CAVALCANTI - Ouça V. Ex. a exposi- 

qão alô ao fim e a Gamara que deliliere como entender. As- 
sumindo e.-so compromisso, resolvi fazer aquillo que não mo 
consta tenha feito outro Relator antes de mim, isto ô, com 
sacrifício do meu tempo, fui visitar as instituições subvencio- 
nada.- que )ioude.->eni ser directamente examinadas, afim de 
dar uma informação precisa do assumpto. quer á Commissão. 
qrc-' ã Gamara. 

O Sr. >\ Filho — Isto mostra quanto V. E.x. é conscien- 
cioso no desempenho do suas funeçõeg. 

O sR. r.U ARES (CAVALCANTI — Ora, Sr. Presidente,- 

as maiores accusações deste mundo que já ouvi, foram con- 
tra o Hospital Mar Rimo Müller do- Reis. 

Na primeira visita qüe fiz a esse hospital — que ô uma 
instituição medica, e eu não sou profissional da medicina — 
quiz fazer-me acompanhar dc pessôa idônea, em cuja opinião 
inc pudesse firmar no que dissesse respeito no ãpparelbaioento 
tfchhlco e demais serviços hospitalares. 

O companheiro que tive nessa visita foi o digno mqmbro 
desta Casa. nohre Depuludi> por Pernambuco, ,Sr. Amaurv da 
Medeiros. 

O Sr. Adolpho Bergamim — Fui muito bòa companhia, 
em todos os pontos de vista. 

() Sn. Sor/A F'ilho — Muito cinnpetente. / 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Km rpinonuliia dc fio" 

digno collega. visitei iodas as enfermarias, daquelle hospilaL 
Contando iodos os doentes. 

O S«, s^iiv.a Filmo —* Certamente, a elles V. Es. se di- 
rigiu com emooão. 

O SR. TAVARES-CAV VLGANTt — Não. 
(» Sh. Sot / \ F u.Ho — pelo peeios com grande curiosidade, 
O >lí. TAVARES CAVALCANTI — Curiosidade, sim. 
O Sh. "mi z.v Filho — \ssim como se fosse visitar as ca- 

tacumbas de Roma ... 
(» SR. TAVARES CAVALCANTI — Sr. Pivshlerle, veri- 

fiquei que havia 35 doentes Irnspitalizados. numero de fne|<j 
pequeno e que não correspomie aos sncrificios que o pai/. fa.i 
para snliveucionar aquefe Hospital. 

O Sn. Sv Filmo — Por uuãnlo -áe cada doente ? 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Cerca de dezesele mil 

e tantos iVms. diário,-. 
O Sr. Soi za Filho — Omd :i verba animal ? 
(» SR, TAVRF.S CAVAIC VNTI Pelo Minislccio do 

Interior; s de Ku:(XM*; eiiireianto, existem outras verbas, re- 
sultantes das quotas de caridade. 

Õ Sr. Souza Filho — Qual o total, mais ou menos ? 
CAVALCANTI 

Para fazer face 

Vpproximndnmenlò 

ás despe/as com 35 

Sim. \ minha im- 

G SR. TAVARES 
un- duzentos contos. 

G Sn. Sá FV.HO - 
doente-?! v 

11 SR. TA\ \HES CAVALCANTI — 
jvce-T-ão, pois, não inalia -cr favorável, 

E' paFn notar, tantlwui, tine o referido hospital não tinha 
flppiipeHuunenlo twhuico. mesmo a mni- rudimentar hy- 
giene. Es-a lambem foi u opinião do illuslre medico que mo 
Rcompanhou. 

Colliendo onlia- informações, verifiquei que o serviço 
de assi-ieiicia ho-oilahw. Im muito, tein a atlençào voltada 
para o Hospital Müller dos Reis, outro tanto acontecendo coiu 
a Snude Publica. 

o hospital a que me venho referindo e-tá intimado ít 
fazer re|»aro8 cuinpletos, in-iallaçõc.- de certos serviços, temlo 
pura i«so uni prazo de sei- naves, que deve terminar, mais ou 
jneiR»-. em dezembro proviruo. 

segundo -oídte. .ô piop-do do Ministro da Justiça sns- 
peialer O uagaa.eoto dessa -llioeiTção, coiim (Hale faz.el-o, ra-q 
nquelles ■ reparos uão sejam feitos eni tempo preciso, 
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su. Moraes Barros — Melhor seria supprimir a suh- 
ventjSo ilesiie logo, applirando-a a con-a nwis util. 

d Hll. TAVARES CAVALCANTI — Peço ao-; mou* nohros 
ciiHogas que mo ouçam "ató O fim. 

I11rl m-«, t\ini, ,>ti mano*», a -1 \[IO-,;i;;lo <JOO tiz ú LOlORlis— 
são tíe Fioaooas. 

O Siv. Sá Filho — Com muita leal<ia«lo. 
ü SR. TAVARES r.AVALOANTl — Com lo«la lealdade e 

declarei mesmo que havia tres alvilres: 
Declarei mesmo que havia Ires alvilres apenas; Cortar 

inteiramente a subvenção, reduzíl-a ou conservai-a. 
Havia uma quarta proposta que era a de fundir intei- 

ramente o Hospital .Müller dos Reis nos serviços da Assis- 
tência Hospitalar. Mas a Assistência Hospitalar tem o serviço 
regulado por lei, e não o podíamos alterar por disposição or- 
çamentaria. 

O Sn. SÁ Filho — Não haveria alteração, 
o sil. TAVARES CAVALCANTI — Além dlsao, o hospital 

;em personalidade jurídica e poderia resistir at<- com inter- 
diclo possessorio. 

O Sn. Auolpho Erruamim — Para receber a subvenção'?! 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Não digo is-o; po- 

deria proceder assim si porventura a Assistência Hospitalar 
qin/.esse atisorver os seus serviços. 

O Sn. Adolpho Eeruamim — Por não ahsover, defxariã 
de dar a subvenção? 

t) SR. TAVARES CAVALCANTI — Não compete ã \s- 
sisleneia Hospitalar pagar a suvenção. 

Conbece-se até um caso. que posso repetir. I) nobre eol- 
lega se recorda de que um dos artigos do projeclo de orga- 
nização da Assistência Hospitalar preceituava que esta re- 
eebiM-ia todas as subvenções destinadas a qnaesquer hospitaes 
do pai/ e applical-as-üiã á sua vontade. K' claro que so iria 
applicar na enustnirção do Hospital de tRinieas d«> Rio de Ja- 
neiro, e não em outros Imspitaes, que ficariam sem a» sub- 
venções. 

fosse approvado esse art igo. a sub\ enção 
Assistência Hospitalar, \gora, a apph- 

luçia é que não podemos saiier. 
—Podíamos determinar que a \s,sistçncia 

is rendas eon-idera\eis, destacasse o ne- 

K' i-laro que s| 
seria recebida pela 
cação qne-ella lhe e 

i) Sr. sá Filho 
llospilnlar, com sm 
cessario para hossutues. 

O SR. TAVARES CAVAM'.AN',TI -O nobre Depulado quer 
volte ã uffinuaçfio anterior? A Assistência Hospitalar 

e não pode- 
qne 
(em seus serviços regulados por lei especial 
riamos alteral-a por dispositivo orçamentário. 

O SR. Sá Fu.Hõ — Mas não ba\ia alteração. 
O Slt. TAVARES CAVALCANTI — Affinuo que havip. 
O Sn. Soi z v Filho Mas qual era uma, «Ias spluçoes do 

orador? ' 
(,)• SM. TAVARES CAVVl i AMl \ sqlpção qpc "íf- 

reciu 0 meu voto 'era a de i-*>rlar iuleiiameplr a --ubvenção 
do Hospital Müller dos Reis. |ie\o, porém, dizer lealmente que 
contra essa siiRgestão se poderia obieelar P s.-guinte,;, qqe o 
Hospital Müller dos Reis tem a subvenção e mais U n- as 
quotas e direitos sobre em-tmivaçoes o mais outros impostos... 

O Sn. S\ Fd-ipi Quotas íolaçii iis e tasas dü car;-:-wJe. 
0 slt. TAVARES CAVALCANTI ...qm- ciHnpetiam 

anUgamenle ú Sauta Casa de Misericórdia, para o serviço de 
maritimos. Assim, fechado (v hospital de mu niomejRíii, oara 
outro, não teriam os marilimos onde se ,o-o.üitjo-, 

O Sn. Momaks H\nnos — Não precisaria lei liar \ iyeriq 
))òr eonta dns outras quotas, 

<) Sn. \polpiio ItnnuAMiM — rs molilinio- sao ne-ro .pre- 
tevlo para outros que não -ão manlin os 

'D Sn. Sorz v Filho — Fura f-- tevfÁislri - _ 
O Sn. Annr.piro ItKimAMiM -r- Ihmtps tuluirõ.-- 
O SR. TAVARES CAVALCANTI TaKez VV. EEx. 

lenhnni razão. Reatava a segunde solução? não cortar a vertia, 
mus redii/.il-a. Nesse momento, jiorém. snigiu .. oiu- 'cão do 
nolire Deputado, Sr. Rodrigues \l\e-, membro da Coinniis-ão 
de t iiuuiçns, de que não -te ite\ia íaze • isso, porque aggra- 
variu ainda mais a situação do liospital, que não |e:njeu»' 
pura fazer os melhoriimeulos exignlie pidu livg em , \ C.om- 
mlssão • e não o. Relator ilo orçamento do Interior a 
Comioissão, em face disso, entendeu que era melhor manter 
a subvenção, desde que a administração publica ia está 
acluando nolire o hospital para obrigai o a repar<>s a ser- 
viços e o (ioveruo põdo, perfeilameute, CoWar o pagamento 
da sutmjncSO, uma ve? que 
lénham sido feitos. 

D Sh. Moraes; E.aruOs 
missão, ' 

V. Kv. 

MA IÇOS 

Volrt A'ei 

não 

ido .na Com- 

-O. SR, 'T.V.VARK-S CAVALCANTI — N' 
r, eiUnelanlo, que, iMiit)oru,|Uão liyessi llii 

meu alv iliy. adni-iquc. a re^oluçã.» Ipm.ida 
Finanças consultou muito bem ao nti-re 
rlfe-Uxiunenlc, nada inliibo que o mni 

[a parle 
• .sido 
>ehl. ' 
»• pni 
no fi- 

iu-vo 

AU ■ Ic 
urqi 

' '• • --ü; '■ ~ * ■ '■ ■. ■ -'o. ,'1 ■ 
subvenções, o'que está fazendo por mtéÇme.dno do inspecl.or 
lertmico dus hospitaes, Dr. Renato Machado, a quem deyj 
muitas informações sobfe o assumpto. 

() Sn. ,Sa Filho — So agora é que está fazendo a fiscali- 
zação? 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — A partir do anno pas- 
sado, Antes não havia esse serviço organizado, como hoje. 

O sh. Sá Filho — O de inspector existe ha alguns ánnos 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Nada'impede, com- 

tndo, que o (ioverno obrigue o hospital a fazer esses reparos, 
de modo a servir melhor o interesse puhticoi 

Estas as'explicações, Sr. Presidente, que posso, desde já 
dar em relação ao Hospital Miiiler dos Reis. 

Passo, agora, a outros pontos das observações do nobre 
Deputado Sr. Sá Filho. 

E' certo que, quanto á verba Justiça federai, como S. Es. 
disso, trata-se de assümpto muito delicado. F.' fora de du- 
vida que a Commissão de Finanças accoitou a emenda de 
S. Kx. com substitutivo. • ■ 

O Sr. Sá Filho ;— E" verdade. 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — S. Ex. queria redu- 

zir a verba paru custeio du automóvel do Supremo Tribunal 
Federal. 

O Sr. Aoolpho Eeruamim — São dous, aliás. 
O SH. TAVARES CAVALCANTI — Confesso que ignoro 

o numero. Mas, S. E.v. queria restringir esta verdade a um 
total do orçamento Vigente, que é de lãsOOOWOO. 

O Sn. SA Filho — Perfeitamente. 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Obtive, no Ministério, 

a informação de que etda verba já se acha esgotada desde o 
me/ do maio e o govbrno, vè-se na impossibilidade de pedir 
credito supplementor. o que, como S. Ex. sabe, só poderá 
ser feito no ultimo trimestre do urino,... 

O SR. SÁ Filho -z- Não apoiado. 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — ... porque Bào os 

pedidos todos de uma vez relacionados pelo Mioist-rio da Fa- 
zenda' e encaminhados á Camara nos últimos tres meies de 
sessão. E' do Codigo de Contabilidade. Por? Isso o governo, 
di-sd" longa data.' supre o automóvel de gazolifia, em espeeie, 
isto é, fornece as quantidades necessárias parii õ seu serviço. 

De accõrdo com àis verbas dadas á Cabiáiii e ao Senado, 
u Commissão, com o meu voto, resolveu dar tOlOOOf para este 
serviço ao Supremo" Tribunal. 

■O Sn. Adolpho BbruamiNi — Além fli) pagamento'tio 
•"rlmuífenr" e do ajudante. 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — Nos palies de'regi- 
men similar ao nosso, como a Argentina e os Estados tinidos, 
ha o principio de que, peto respeito, devido aos altos poderes 
da Republica, não s" nega « que pede p Supremo Tribunal 
Federei. ' 

O sr. sã Filho l-•- Devo lembraria V. Fl\. 
dar togar a muitos almsos. 

<) SR.-T\VARES CAVALCANTI — Não contesto; mas é 
praxe •slahelecida désde longo tempo e não seria eu qu- iria. 
pela primeira vez, infringil-a. v 

•zi sn sá Filho-— Não é a primeira reduerão de verbas 
destinadas ao Supremo. Todos oraimos temos feito. 

O >R. I \\ \ 11 ES CAÁ'VLCANTI-— Eis porque prupuz o 
restabeleeimento da vertia de iS;0(X)-SC0rt, como se adiavã na 
proposta do <inverno, de acròrdo com o pedido do 
Tritumal. • > . ■' - " 

\goi-a. -t-rataiSM das verbas destinadas ás diligencias 
lieiaes. 

S.- Ex.. o Sr. Deputado Sá Filho, cujo amòr á verdade 
orçamentaria son o primeiro a reconhecer," na critica qiia 
fez. jogivu^eom algarismos ficticios, porque partiu da snppo- 
siçio dé qáie a verba votada para o corrente exercício foi de 
100 coRtog; piando, na verdade, montava a t.200 coutos, de 
acròrdo com emenda approvada peto Senado e que, pela anar- 
chia? pela balbnrdfa sempre verificada nos últimos dias de 
elaboração orçamentaria, não foi contemplada, não foi incor- 
porada na lei. Isso foi corrigido por lei ordinária nesta 
<i's<ão e se verifica da labella do rorrcnle auuo. 

■O Sr, ^v Filho — V. F.x. tem razão nes-e ponto, mas 
agora,' não fiz mais essa comparação e, sim. com a verba dj 
(ioverno Fiiilacio Pessõa. que era apenas de 100 contos. 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — Mas. Sr. Pre-mlente, 
o nobre Deputado fez comparação õoin a vertia de qualrienmo 
pie findou lia'mais'de i auaus". As çircumstancias são di- 
versas. as ilespezaS leem augmeiilado sensivelmente-. 

■n s-r. s.v Fo-Hti -— Mfii.no'tio cofueçn ito tfuulrieiuvjo pas- 
mado, a verba foi de iOO contos. 

O Sh. TAVVRF1S CAVALEVNTI -s-, Mas. eumo dizia, a 
projáisfn, por eoiiseginuie,' Wmsignót o ' mesmo nlgur-^mo quo 
ja havia (ido adqpiudq paru u lei vtgé.nte. . 

Vi"li.'' jdfeõlivij)n<t'iile. que eça ilelimi-:, iti-qitt^ .10 Mi- 
tiVrl-ii l'.• n(t-çâiT pura H00 eoutíts. Fòi-iive.' (torém, 'obféet-swlflb 
((tio não eéii |;»ns-ivel rediiceão tão grande que daria togar u 

((lie, is-;o pódf 

nuplemo 

po- 
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w tíovérno iem 61 meios ffé dfTori<íer'o siVsfèntar 
js noa oi'dom da cidade. 

O -Sr. Sá Fir.Ho — Essa verba sd tem' esse fim ? Xêfo tem 
outros mais recreativos, mais alegres? 

O SR. TAVARES fiAVALCANf! — Afinal, depois de 
prande esforço, consegui reduzir de 200 conto- a verba, nem 
poderia custar mais sinão de modo arbitrário, pois o (a! não 
me achava aulorlsftdO pelas informações da administrarão 

O Sn. Adolpho BeAgamini _ Vonflicfo, portanto, entre 
a administração e. a Commissío de Finanças, no qual venceu 
como sempre, a administração." 
' O SR. TAVARES CAVALCANTI — Oecupemo -nos agori 
^o ensino. O nobre Ifeputado pela Batiia sabe que nessa 
questão a emenda de B. Ex; não foi adoptada, mas, na Com- 
missâo. leve um voto único, que foi o do Relator. Em meu 
próprio parecer, fiz constar quae? eram a- minha* idéas 
aliás legitimamente sustentadas desde longo tempo. Não 
[podia, por conseguinte, deixar de aceeitár 'a* emendas qus 
melhor habilitavam o Governo a cuidar do'assumpto Mns a 
JCommissâo de Finanças se manteve no propósito de não 
aeceitar sinão augmcntns muito pequenos e indispensáveis. 

Tive de me conformar, fazendo consignar no parecer o 
men voto vencido, ' 

B. E\. me intcrpella sobre um credito que está em anda- 
mento e pergunta si o Orçamento já teve em consideração esse 
assumpto. R-sponcii que esse credito visava compensar uma 
reducção de tiji.va estabelecida polo Orçamento da Receita, mas 

1 < i n i n rir» Viric m\r\ ^ ■ «r... I. li  .,, r 

Setembro de 10' 

I preciso fazer muitos rc- 

•• T •*»- v iv v* ^ < i c iti ksj »*rs " 1 (<1, i l Id ^ 
poderei, ainda, responder ao nobre collega, mais precisamente, 
one parte da- despezas consignaclas nesse credito já estão pre- 
\istas na dotação orçamentaria. Bão aquellas constantes de 
tnou emenda do illustre Deputado, Br. Maurício'de Medeiros e, 
que fof aeceita, em parte, como B. Ex. deve lembrar-se. 

O >it. Apolpho Behgamjni — Relativa á Faculdade de Me- 
dicina? 

o >R. TAVAiRKB CAVALCANTI — Sim. e em virtude da 
qual foi augmentada a Faculdade de Medfcina do Rio de Ja- 
neiro. E' certo que não podemos dar verba para umas (antas 
cadeirãs. creádas simplesmente pela Congregação ou pelo De- 
partamento Nacional de Ensino, de accõrdo com o preceito 
constitucional, que diz que nenhum emprego pode -er creado 
nem vencimento algum pôde ser fixado, •shuto em virtude dfe 
lei. 

O Sn. Adoi.phü Beugam.im'— Não se feria repetido, abi. 
a scena cia Gran Via: entrar o dinheiro por um lado e sahir 
pelo outro? 

O BH. TAVARES CAVALCANTI __ Pode estar tranquillo 
o nobre collega. 

Foi augmentada a subvenção tia Faculdade de Medicina 
ido Rio de Janeiro, como também o foi, em parte, a da Facul- 
dade de Medicina da Bahia, devido á suggestão do illustre 
peputadò, Sr. Wanderley Pinho. Parte tia quantia, pois, está 
prevista. Mas devo dizer qde lia oerfas despeza- tiue são im- 
)prevlsivels, como as que resultam de um desdobramento de 
durmas, chi accõrdo com a lei orgânica do ensino e com os re- 
gimentos das faculdades, Collcgio Pedro IT, etc. 

O Sn. Ba' Filho — São perfeitamente previsíveis. 
. O Br. Moraes Barros — lia, para i-so, a- verbas even- 

Auacs. 
O Sn. Ba' Filho — O orçamento C um conjunto do esi;- 

mativas. • 
O SR.. TAVARES CAVALCANTI — Mas nas subvenções, de 

órdinario, não se tem isso ení vista. 
O Br. Preside.nte — Advirto ao nobre orador que faltam 

apenas dous minutos para findar a sessão. 
O SR. TAVARES CAVALCANTI — Vou terminar, Sr. 

IP residente. 
i O Br. Ba' Filho — O credito de 2.300:000*000 e o an- 

.kmenfo. é de mil e poucos contos. Está longe, portanto, cie se.' 
ptfendida a despeza abi constante. 
» o br. TAVARES CAVAI/IANTI — Parte dessa despeza, 
Aiaturalmenle, não se reproduzirá no proximo exerci cio. 
( G Br. Sa* Filmo — Tudo faz crer cpie se aggrave. 

O SR. TAVARES CAVALCANTI — Em todo ó raso, 6, 
J-omc di*se. um assumpto que. a meu ver, deve ter sua cor- 
?'ecção; mas não lia lei especial e eu desejo,titõ, organizar um 

irojeefo e o submetler á Commissãó de Finanças, si ell» por . 
i^entura estiver de aceèrdo commigo, -obre as despe/as d- cí- 
dabelècimentos de ensino, fixando o numero «D d.icontes e to-» 
jtmaado outras medidas, do sorte a, mai- ou menos, tornar pre* 
Risíveis essas despezas. 

O Br. B.v' Filho — E' uma refornta cie ensinei que V. E.t. 
ijpreleiule fazer. Bella iniciativa. 
' (í >R. TAVARES CAVALÇWTI F," reforma sinão to 
/«l, pelo menos parcial. t 

O Sr. Ab(>wüq Hehgcaum — Um remendo, 
J>£fLJT\YAHF# CAVALCANTI — Será. 

t> Br. Anor.iífío Bergam.int 
mexidos. 

d„ 
nada. lamentando, apenas, não poder dar uma expiração' nuiD 
compl.-m aojneu md.re .oll.g.. in.puta.ln pç];, Buià rui o 
zelo pela elabmaçRf, orçamentaria sou o primeiro a re%ml e- 
cei e a louvar. 

O Br. Moraes Barros — V. F.x. falou briHiantemente c 
com iJiinía lodldddp. (Apoiados,) 
_ O BR. TAVARES CAVALCANTI - Agradeço a V. Ex.' 
Kia o que tinha a dizer. (Shnto brw: muito brm O orador o 
cumprimentado.' . . 

0 Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem -w Devido ao 
adeantado da hora. eu pediria a V. Ex., Br. Presidente -i 
gentileza de eon^uierar-one inscripto para debater a malerià 
em discussão e me reservo para falar na ,-e-são próxima"'. 

O Sr. Presidente — A Mesa tomará em consideração o 
pedido do nobre Deputado. 

n'oSk" Bergamini — Muito grafo a V Ex 
co- - i Pres,d,ente — Esgotada a hora. fica adiada a dis- cnssío do projecto n. 150 C, de I»?7, Oreamento do Interior' 

«o 11 
O Sr. Presidente — Vou levantar a sessão, designando 

para amanha a seguinte ut-ignaucio 
ORDEM DO DIA ! 

Conimissao de Finança.- sobre as emendas (3' discussão)- 
Aotaçao do requerimento n. 29. de l!t"7 do Br Alírrev 

ólero^-ir'! !"' '!--'! '"f1"85" e," ,l" <iia ',l" l-rojeedo nul 
<■ JusUça;(d.^Vun«?T'er COmmÍSSÃO ^ C0nMi,ui^ 

1 '''"'us-ài. do projecto n. 150 C, d» 19!'7 " 
, ' a fmspeza do Ministério do Interior, para l'L'8; com" 
parecer da Lommissao de Finanças, sobre a- emendas em V 
disc-ussao, e emendas da mesma Com missão; 

Continuação da 2' discussão do projecto n. 252. d.» 1927 
eslnbelecendo que todo direito fiessoal, liquido e certo, .fun- 
ilado na Constituição ou cm lei federal, será profegido contra 
quac-quer aclo- lesivos de autoridades, administrativas dà 
i mau, e dando outras providencias; tendo pareeer da ConV- 
mi--ao de Justiça, com substitutivo ao projecto* 

o discussão do projecto n. 161 A. de 1927', abrindo um 
credito de 710:oou» para pagamento ao Estado do CearVdò 
empréstimo feito u íuapectoria de Oliras contra as Sere i-- 

^ . . unioa d" P1"0-100'0 11 • Á52. de 1927, approvandb o tratado reb-brad.. a 2t de maio de 1927, entre o Mi isji e •. 
Republica fio Paraguay, definindo oa limites no- refeiido» 
paize.s, no trecho comprehenditlo entre a foz do rio Vpa c o 
uesaguadoUro do Bahia Negra: 1 1 

piseu-ão uniça do parecer n. 45. de 1927. mandando 
areluvar o requerimento de Manoel Israel. ex-marinS 
pedindo as vantagens do soldo vilalieio a que se refere o de* 
creto n. 1.067, de 1907; ç 

2* discussão do projecto n. 490. de 1927. mantendo em' 
vigor a? autorizações contidas na lei u. 5.100, de II de un 
vembro de 1926; R l">- 

2* discussão do projecto .n. ',99. de 1927. do Senado dis- 
pondo sobre as vantagens dos fnncelonarios públicos aposnn- 
lados compulsoriamente ou a pedido, quando inválidos- com 
parecer es favoravei- das Commis-õe? de Justiça c de' fí 
nanças; ' ' -7 

2" discussão do projecto n. 50J, dc 1927, aüforizando a 
abru. pelo Ministério tia Fazenda, o credito esnecial de réis 
4;í«0$. para pagar a Gabriel Corqucira de Carvalho archi- 
vista da Assistência o Alienadas; 

discussão do projecto n. 505. de 1927. autorizando r- 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o eredilo esnecial de réi« 
2.333:840»439, para occorrer á< despezas do Collegio Pedro lí 
e Faculdades d,. Medicina da Bahia e do Rio de Janeiro- 

_2* discussão do projecto n. 5H. de 1927, autorizando R 
nbrn, j»oio Mim-(mo tia fazomia, o crodito especial d»» w*\ 
300:000», para i.agar a Pedro Massena; 

.ReiK 4
d0 Projeto n. 292, de 1927. autorizando n 

i fia Justiça, o credito especial de réis 1.-0.8»,3. para pagar ao jitiz substituto federal do Rio Grande 
do Norte, Carlos wl<'-tino Wanderley. 

Levanta.se a .-essão ás 18 hora? p 30 minulos., 
ORÇAMENTO DA RECEITA 

Fstó sobre a mesa, durante três dias uleií, reeebciKio 
emendas de 3' •discuMão, o projecto n, 178 B, de 1927 or- 
raiide a Jteceita iieral du Republica para o exercício de'l-»'* 
|/ercf»>o dia). * 

àptpceníu Nacional —Rio de Janeiro 


